
 

ACORDO DE PARCERIA VOLUNTÁRIA 

entre a União Europeia e a República Socialista do Vietname relativo à aplicação da legislação, à 
governação e ao comércio no setor florestal 

A UNIÃO EUROPEIA, a seguir designada «União», 

e 

O GOVERNO DA REPÚBLICA SOCIALISTA DO VIETNAME, a seguir designado «Vietname», 

a seguir conjuntamente designados «Partes», 

CONSIDERANDO que a comunicação da Comissão Europeia ao Conselho da União Europeia e 
ao Parlamento Europeu sobre um plano de ação da UE relativo à aplicação da legislação, à 
governação e ao comércio no setor florestal (FLEGT) é um primeiro passo para combater o 
problema urgente da exploração madeireira ilegal e do comércio relacionado com esta prática; 

REITERANDO a importância dos princípios e compromissos estabelecidos na Declaração sobre a 
Agenda 2030 das Nações Unidas para o Desenvolvimento Sustentável, de 2015, nomeada
mente o compromisso de alcançar o desenvolvimento sustentável nas suas três dimensões – 
económica, social e ambiental – de uma forma equilibrada e integrada; 

RECORDANDO, a este respeito, os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, nomeadamente o 
objetivo 15, ponto 2, de, até 2020, promover a implementação da gestão sustentável de todos 
os tipos de florestas, travar a desflorestação, restaurar florestas degradadas e aumentar subs
tancialmente os esforços de florestação e reflorestação a nível global; 

CONSCIENTES da importância dos princípios expostos na Declaração do Rio de Janeiro de 
1992 sobre o ambiente e o desenvolvimento, no contexto da preservação da gestão susten
tável das florestas, nomeadamente do Princípio 10, relativo à importância da sensibilização do 
público e da sua participação nos debates ambientais, e do Princípio 22, relativo ao papel 
fundamental das populações indígenas e de outras comunidades locais na gestão do meio 
ambiente e no desenvolvimento; 

REAFIRMANDO a importância atribuída pelas Partes aos princípios e às regras que regem os 
sistemas comerciais multilaterais, nomeadamente os direitos e obrigações previstos no Acordo 
Geral sobre Pautas Aduaneiras e Comércio (GATT) de 1994 e nos outros acordos multilaterais 
enumerados no Anexo 1A do Acordo de Marraquexe, de 15 de abril de 1994, que instituiu a 
Organização Mundial do Comércio (OMC), bem como à necessidade de os aplicar de forma 
transparente e não discriminatória; 

TENDO EM CONTA a Convenção sobre o Comércio Internacional de Espécies da Fauna e da Flora 
Selvagem Ameaçadas de Extinção (CITES), designadamente a exigência de que as licenças de 
exportação CITES emitidas pelas Partes na CITES para os espécimes de espécies enumeradas 
nos anexos I, II ou III da CITES sejam concedidas apenas em certas condições, nomeadamente 
a de que esses espécimes tenham sido obtidos de acordo com a legislação nacional relativa à 
proteção da fauna e da flora; 

RECORDANDO o Acordo-Quadro Global de Parceria e Cooperação entre a União Europeia e os 
seus Estados-Membros, por um lado, e a República Socialista do Vietname, por outro, assinado 
em Bruxelas, em 27 de junho de 2012; 

RECORDANDO a recente conclusão das negociações de um Acordo de Comércio Livre entre a 
União e a República Socialista do Vietname, nomeadamente os respetivos compromissos 
relacionados com a gestão florestal sustentável e o comércio de produtos florestais; 

RECONHECENDO os esforços do Governo do Vietname no sentido de promover a boa gover
nação florestal, a aplicação da legislação e o comércio de madeira legal, nomeadamente através 
do Sistema de Garantia da Legalidade da Madeira do Vietname («VNTLAS»), que serão envi
dados através de um processo multilateral, de acordo com os princípios da boa governação, da 
credibilidade e da representatividade;
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RECONHECENDO que a aplicação do presente Acordo reforçará a gestão florestal sustentável e 
contribuirá para combater as alterações climáticas, através da redução das emissões resultantes 
da desflorestação e da degradação florestal e dos efeitos de conservação, gestão sustentável das 
florestas e aumento das reservas florestais de carbono (REDD+); 

RECONHECENDO que as partes interessadas têm um papel fundamental a desempenhar na 
aplicação do presente Acordo, sendo, portanto, essencial criar mecanismos eficazes que asse
gurem o seu contributo para a aplicação do VNTLAS; 

RECONHECENDO que a publicação de informação é essencial para melhorar a governação e que 
a prestação de informações às partes interessadas deve, por conseguinte, constituir um aspeto 
fundamental do presente Acordo, a fim de facilitar a aplicação e o controlo dos sistemas, 
aumentar a transparência, melhorando assim a confiança das partes interessadas e dos con
sumidores, e garantir a responsabilização das Partes; 

RESOLVIDAS a esforçarem-se por minimizar os efeitos negativos para as comunidades locais e 
para as populações pobres que possam decorrer diretamente da aplicação do presente Acordo; 

REAFIRMANDO os princípios do respeito mútuo, da soberania, da igualdade e da não discri
minação e reconhecendo os benefícios para as Partes que decorrem do presente Acordo; 

AFIRMANDO que, em conformidade com a Lei vietnamita n. o 108/2016/QH13 relativa aos 
Tratados, de 9 de abril de 2016, o presente Acordo é aprovado pelo Governo da República 
Socialista do Vietname, que assim exprime a aceitação pela República Socialista do Vietname 
da vinculação ao presente Acordo; 

EM CONFORMIDADE com a legislação e regulamentação respetivas das Partes, 

ACORDAM NO SEGUINTE: 

Artigo 1. o 

Objetivo 

1. O objetivo do presente Acordo, em coerência com o compromisso comum das Partes de fomentar a gestão 
sustentável de todos os tipos de florestas, consiste em criar um quadro jurídico destinado a assegurar que todas as 
importações para a União, a partir do Vietname, de madeira e produtos de madeira abrangidos pelo presente Acordo se 
realizem de forma legal e promover, nesse contexto, o comércio de produtos de madeira provenientes de florestas geridas 
de forma sustentável e obtidos em conformidade com a legislação nacional do país de extração. 

2. O presente Acordo constitui também uma base para o diálogo e a cooperação entre as Partes, a fim de facilitar e 
promover o seu cumprimento integral e de reforçar a aplicação da legislação e da governação no setor florestal. 

Artigo 2. o 

Definições 

Para efeitos do presente Acordo, entende-se por: 

a) «Importação para a União», a introdução em livre prática na União, na aceção do artigo 201. o do Regulamento (UE) 
n. o 952/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho ( 1 ), dos produtos de madeira que não podem ser classificados 
«mercadorias desprovidas de caráter comercial» na aceção do artigo 1. o , ponto 21, do Regulamento Delegado (UE) 
2015/2446 da Comissão ( 2 ); 

b) «Exportação», a saída ou remoção efetiva de produtos de madeira de qualquer parte do território geográfico do 
Vietname, com exceção dos produtos de madeira em trânsito no território do Vietname;
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( 1 ) Regulamento (UE) n. o 952/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de outubro de 2013, que estabelece o Código 
Aduaneiro da União (JO UE L 269 de 10.10.2013, p. 1). 

( 2 ) Regulamento Delegado (UE) 2015/2446 da Comissão, de 28 de julho de 2015, que completa o Regulamento (UE) n. o 952/2013 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, com regras pormenorizadas relativamente a determinadas disposições do Código Aduaneiro da 
União (JO UE L 343 de 29.12.2015, p. 1).



 

c) «Produtos de madeira em trânsito», os produtos de madeira originários de um país terceiro que entram sob controlo 
aduaneiro no território do Vietname e saem na mesma forma, conservando o seu país de origem; 

d) «Produtos de madeira», os produtos enumerados no anexo I; 

e) «Código SH», um código de quatro ou seis algarismos definido na nomenclatura do Sistema Harmonizado de 
Designação e Codificação de Mercadorias, estabelecido pela Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado 
de Designação e Codificação de Mercadorias da Organização Mundial das Alfândegas; 

f) «Licença FLEGT», um documento legal do Vietname que confirma que uma expedição de produtos de madeira 
destinada à exportação para a União foi legalmente produzida e verificada em conformidade com os critérios 
estabelecidos no presente Acordo. A licença FLEGT pode ser emitida em suporte papel ou em suporte eletrónico; 

g) «Autoridade de licenciamento», a autoridade designada pelo Vietname para emitir e validar as licenças FLEGT; 

h) «Autoridades competentes», as autoridades designadas pelos Estados-Membros da União para receberem, aceitarem e 
verificarem as licenças FLEGT; 

i) «Expedição», uma quantidade de produtos de madeira cobertos por uma licença FLEGT, enviada do Vietname por um 
expedidor ou transportador e apresentada numa estância aduaneira da União para introdução em livre prática; 

j) «Madeira produzida legalmente» (a seguir também designada «madeira legal»), produtos de madeira obtidos ou im
portados e produzidos em conformidade com a legislação do Vietname constante do anexo II e outras disposições 
aplicáveis do presente Acordo; no caso da madeira importada, trata-se de produtos de madeira obtidos, produzidos e 
exportados em conformidade com a legislação aplicável do país de extração e os procedimentos descritos no anexo V; 

k) «Introdução em livre prática», um regime aduaneiro da União que confere o estatuto aduaneiro de mercadoria da 
União a uma mercadoria que não é da União (em conformidade com o Regulamento (UE) n. o 952/2013) e que 
implica a cobrança dos direitos de importação devidos; a cobrança, se necessário, de outras imposições; a aplicação de 
medidas de política comercial, bem como de proibições e restrições; o cumprimento das outras formalidades previstas 
no que respeita à importação das mercadorias; 

l) «Verificação dos verificadores», o processo de verificação da legalidade, validade e conformidade dos verificadores, com 
base em controlos documentais e/ou físicos efetuados pelas entidades de verificação em conformidade com as 
disposições estabelecidas na definição de legalidade constante do anexo II. 

Artigo 3. o 

Regime de licenciamento FLEGT 

1. É estabelecido entre as Partes um regime de licenciamento relativo à aplicação da legislação, à governação e ao 
comércio no setor florestal (FLEGT). Este regime instaura um conjunto de procedimentos e exigências que têm por 
finalidade verificar e certificar, através de licenças FLEGT, que os produtos de madeira expedidos para a União foram 
legalmente produzidos. Em conformidade com o Regulamento (CE) n. o 2173/2005 do Conselho ( 3 ) e o presente Acordo, 
a União só aceita essas expedições do Vietname para importação para a União se estiverem cobertas por licenças FLEGT. 

2. O regime de licenciamento FLEGT é aplicável aos produtos de madeira enumerados no anexo I. 

3. As Partes acordam em tomar todas as medidas necessárias para aplicar o regime de licenciamento FLEGT. 

Artigo 4. o 

Autoridade de licenciamento 

1. O Vietname designa a autoridade de licenciamento e notifica os dados de contacto dessa autoridade à Comissão 
Europeia. Estas informações são facultadas ao público por ambas as Partes.
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( 3 ) Regulamento (CE) n. o 2173/2005 do Conselho, de 20 de dezembro de 2005, relativo ao estabelecimento de um regime de licen
ciamento para a importação de madeira para a Comunidade Europeia (FLEGT) (JO UE L 347 de 30.12.2005, p. 1).



 

2. A autoridade de licenciamento verifica se os produtos de madeira foram produzidos legalmente, em conformidade 
com a legislação que consta do anexo II. A autoridade de licenciamento emite licenças FLEGT que cobrem as expedições 
de produtos de madeira produzidos legalmente no Vietname para exportação para a União. 

3. A autoridade de licenciamento não emite licenças FLEGT para a expedição de produtos de madeira que não sejam 
produzidos legalmente em conformidade com a legislação do Vietname especificada no anexo II ou, no caso da madeira 
importada, de produtos da madeira que não sejam obtidos, produzidos ou exportados em conformidade com a legislação 
do país de extração e do país de produção. 

4. A autoridade de licenciamento conserva e divulga publicamente os seus procedimentos de emissão de licenças 
FLEGT. A autoridade de licenciamento conserva também registos de todas as expedições cobertas por licenças FLEGT e, 
no respeito da legislação nacional relativa à proteção de dados, disponibiliza esses registos para efeitos da avaliação 
independente a que se refere o artigo 10. o , preservando a confidencialidade das informações relativas à propriedade 
industrial dos exportadores. 

Artigo 5. o 

Autoridades competentes 

1. A Comissão Europeia comunica ao Vietname os dados de contacto das autoridades competentes designadas pelos 
Estados-Membros da União. Estas informações são facultadas ao público por ambas as Partes. 

2. As autoridades competentes verificam se cada expedição é coberta por uma licença FLEGT válida antes de a 
introduzirem em livre prática na União. Esta introdução em livre prática pode ser suspensa e a expedição retida em 
caso de dúvida quanto à validade da licença FLEGT. 

3. As autoridades competentes conservam e publicam anualmente uma relação das licenças FLEGT recebidas. 

4. As autoridades competentes devem conceder às pessoas ou organismos designados pelo Vietname como avaliador 
independente, em conformidade com o artigo 10. o , o acesso aos documentos e dados pertinentes, em conformidade com 
as respetivas legislações nacionais em matéria de proteção de dados. 

5. As autoridades competentes não devem executar a ação descrita no n. o 2 no caso das expedições de produtos de 
madeira derivados de espécies enumeradas nos anexos da CITES, dado que esses produtos são abrangidos pelas dispo
sições sobre verificação estabelecidas no Regulamento (CE) n. o 338/97 do Conselho ( 4 ). 

Artigo 6. o 

Licenças FLEGT 

1. As licenças FLEGT são emitidas pela autoridade de licenciamento para certificar que os produtos de madeira foram 
produzidos legalmente. 

2. As licenças FLEGT são emitidas num formulário nas línguas inglesa e vietnamita. O formulário é preenchido em 
língua inglesa. 

3. As Partes podem, mediante acordo, estabelecer sistemas eletrónicos para a emissão, transmissão e receção das 
licenças FLEGT. 

4. As especificações técnicas e os procedimentos de emissão das licenças FLEGT são enunciados no anexo IV. 

Artigo 7. o 

Definição de «madeira produzida legalmente» 

Para efeitos do presente Acordo, a definição de «madeira produzida legalmente" é a dada no artigo 2. o , alínea j), e 
especificada no anexo II. Esse anexo descreve a legislação vietnamita que é necessário cumprir para os produtos de 
madeira serem cobertos por uma licença FLEGT. Esse anexo inclui também documentação com os princípios, critérios, 
indicadores e verificadores destinados a comprovar a conformidade com a referida legislação.
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( 4 ) Regulamento (CE) n. o 338/97 do Conselho, de 9 de dezembro de 1996, relativo à proteção de espécies da fauna e da flora selvagens 
através do controlo do seu comércio (JO CE L 61 de 3.3.1997, p. 1).



 

Artigo 8. o 

Verificação da madeira produzida legalmente 

1. O Vietname deve estabelecer e aplicar um Sistema de Garantia da Legalidade da Madeira do Vietname («VNTLAS») 
para verificar que a madeira e os produtos de madeira foram produzidos legalmente e que só são exportadas para a União 
expedições devidamente verificadas. O VNTLAS deve incluir controlos de conformidade e procedimentos destinados a 
impedir a entrada de madeira de origem ilegal ou desconhecida na cadeia de abastecimento. 

2. O sistema destinado a verificar se as expedições de produtos de madeira foram legalmente produzidas consta do 
anexo V. 

Artigo 9. o 

Introdução em livre prática de expedições cobertas por uma licença FLEGT 

1. Os procedimentos que regem a introdução em livre prática na União das expedições cobertas por uma licença 
FLEGT são descritos no anexo III. 

2. Se as autoridades competentes tiverem motivos razoáveis para suspeitar de que uma licença não é válida ou 
autêntica ou não corresponde à expedição coberta pela licença, a autoridade competente em causa pode aplicar os 
procedimentos descritos no anexo III. 

3. Em caso de desacordo ou de dificuldades persistentes nas consultas relativas às licenças FLEGT, o caso pode ser 
submetido ao Comité Misto de Execução estabelecido nos termos do artigo 18. o . 

Artigo 10. o 

Avaliação independente 

1. Tal como enunciado no anexo VI, a avaliação independente tem por objetivo avaliar a aplicação, a eficácia e a 
credibilidade do VNTLAS e do regime de licenciamento FLEGT. 

2. O Vietname, em consulta com a União, contrata os serviços de um avaliador independente para executar as tarefas 
fixadas no anexo VI. 

3. O avaliador independente deve ser uma entidade sem conflitos de interesses resultantes de uma relação organizativa 
ou comercial com: 

a) A União ou com as autoridades reguladoras do setor florestal do Vietname; 

b) A autoridade de licenciamento, ou qualquer pessoa encarregada de verificar a legalidade da produção da madeira; ou 

c) Qualquer operador que exerça uma atividade comercial no seu setor florestal. 

4. O avaliador independente opera segundo uma estrutura de gestão documentada e de acordo com políticas, métodos 
e procedimentos publicados que correspondam às melhores práticas reconhecidas a nível internacional. 

5. O avaliador independente comunica as queixas resultantes do seu trabalho ao Comité Misto de Execução estabe
lecido nos termos do artigo 18. o . 

6. O avaliador independente comunica as suas observações às Partes por meio de relatórios, em conformidade com o 
procedimento descrito no anexo VI. Os relatórios do avaliador independente são publicados em conformidade com o 
procedimento previsto no anexo VIII. 

7. As Partes facilitam o trabalho do avaliador independente, nomeadamente assegurando que este tenha acesso às 
informações necessárias ao desempenho das suas funções nos territórios respetivos das duas Partes. Em conformidade 
com as respetivas legislações nacionais em matéria de proteção de dados, as Partes podem, no entanto, recusar-se a 
divulgar informações que não estejam autorizadas a comunicar.
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Artigo 11. o 

Irregularidades 

As Partes informam-se mutuamente, em conformidade com o artigo 20. o , caso suspeitem ou tenham encontrado provas 
de evasão ou irregularidades no regime de licenciamento FLEGT, nomeadamente em relação aos seguintes aspetos: 

a) Evasão às disposições comerciais, nomeadamente sob a forma de uma reorientação dos fluxos comerciais do Vietname 
para a União através de um país terceiro, quando a operação tenha provavelmente por objetivo evitar o pedido de 
licença; 

b) Licenças FLEGT para produtos de madeira que contenham madeira de países terceiros que se suspeite ter sido 
produzida ilegalmente; ou 

c) Fraude na obtenção ou utilização de licenças FLEGT. 

Artigo 12. o 

Data de início do funcionamento do regime de licenciamento FLEGT 

1. As Partes informam-se mutuamente, por intermédio do Comité Misto de Execução estabelecido nos termos do 
artigo 18. o , assim que considerem ter ultimado todos os preparativos necessários para uma aplicação plena do regime de 
licenciamento FLEGT. 

2. As Partes, por intermédio do Comité Misto de Execução, encomendam uma avaliação independente do regime de 
licenciamento FLEGT baseada nos critérios definidos no anexo VII. A avaliação deve determinar se o VNTLAS subjacente 
ao regime de licenciamento FLEGT descrito no anexo V cumpre adequadamente as suas funções. 

3. Com base nas recomendações do Comité Misto de Execução, as Partes fixam de comum acordo uma data a partir da 
qual o regime de licenciamento FLEGT deve ser aplicável. 

4. As Partes notificam-se mutuamente por escrito dessa data. 

Artigo 13. o 

Aplicação do VNTLAS e outras medidas 

1. Através do VNTLAS, o Vietname verifica a legalidade dos produtos de madeira exportados para os mercados 
situados fora da União e dos produtos de madeira vendidos nos seus mercados nacionais, bem como dos produtos 
de madeira importados utilizando o sistema concebido para a aplicação do presente Acordo. 

2. Em apoio da aplicação do VNTLAS, a União deve incentivar a utilização do sistema em relação ao comércio noutros 
mercados internacionais e com países terceiros. 

3. A União deve aplicar medidas para impedir a colocação no mercado da União de madeira extraída ilegalmente e de 
produtos dela derivados, em conformidade com a sua legislação aplicável. 

Artigo 14. o 

Medidas de apoio 

1. A disponibilização dos recursos necessários para as medidas de apoio à aplicação do presente Acordo é determinada 
no contexto dos exercícios de programação da União e dos seus Estados-Membros para a cooperação com o Vietname. 

2. O Vietname assegura o reforço da sua capacidade para aplicar o presente Acordo. 

3. As Partes asseguram que as atividades relacionadas com a aplicação do presente Acordo são coordenadas com os 
programas e iniciativas de desenvolvimento, atuais e futuros.
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Artigo 15. o 

Participação das partes interessadas na aplicação do presente Acordo 

1. O Vietname deve incluir todas as partes interessadas na aplicação do presente Acordo. 

2. O Vietname assegura que a aplicação e o acompanhamento do presente Acordo se processem de forma transparente 
e em conjunto com as partes interessadas, nomeadamente organizações não governamentais, associações florestais, 
empresas, sindicatos, comunidades locais e populações residentes nas zonas florestais. 

3. O Vietname assegura a criação de um mecanismo de acompanhamento da aplicação do presente Acordo, com a 
participação de representantes dos organismos públicos competentes e das outras partes interessadas. 

4. O Vietname consulta regularmente as partes interessadas sobre a aplicação do presente Acordo e, para esse efeito, 
promove estratégias, modalidades e programas de consulta adequados. 

5. A União consulta regularmente as partes interessadas sobre a aplicação do presente Acordo, tendo em conta as suas 
obrigações a título da Convenção da Comissão Económica das Nações Unidas para a Europa sobre Acesso à Informação, 
Participação do Público no Processo de Tomada de Decisão e Acesso à Justiça em Matéria de Ambiente, de 1998 
(«Convenção de Aarhus»). 

Artigo 16. o 

Proteção social 

1. A fim de minimizar eventuais efeitos negativos do presente Acordo, as Partes assentem em avaliar os impactos 
sobre as minorias étnicas e as comunidades locais em causa e o seu modo de vida, bem como sobre as famílias e a 
indústria da madeira. 

2. As Partes acompanham os impactos do presente Acordo descritos no n. o 1, tomando medidas razoáveis para 
atenuar eventuais efeitos negativos. As Partes podem acordar medidas complementares para fazer face a efeitos negativos. 

Artigo 17. o 

Medidas de incentivo do mercado 

Tendo em conta as suas obrigações internacionais, a União promove uma posição favorável no seu mercado para os 
produtos de madeira abrangidos pelo presente Acordo. Tais esforços incluem, nomeadamente, medidas de apoio a: 

a) Políticas de contratação pública e privada que reconheçam uma oferta de produtos de madeira extraída legalmente e 
assegurem um mercado para esses produtos; e 

b) Uma perceção mais favorável dos produtos que dispõem de uma licença FLEGT no mercado da União. 

Artigo 18. o 

Comité Misto de Execução 

1. As Partes criam um Comité Misto de Execução (CME) para facilitar a gestão, o acompanhamento e a revisão do 
presente Acordo. O CME facilita igualmente o diálogo e a troca de informações entre as Partes. 

2. O CME é criado no prazo de três meses após a entrada em vigor do presente Acordo. Cada Parte nomeia os seus 
representantes no CME. O CME adota as suas decisões por consenso. O CME é copresidido por funcionários superiores 
nomeados por cada uma das Partes. 

3. O CME estabelece o seu regulamento interno. 

4. O CME reúne-se, pelo menos, duas vezes por ano nos dois primeiros anos e, posteriormente, uma vez por ano, 
numa data e com uma agenda antecipadamente acordadas pelas Partes. Podem ser convocadas reuniões suplementares a 
pedido de qualquer das Partes. 

5. O CME assegura que os seus trabalhos sejam transparentes e que as informações relativas aos seus trabalhos e às 
suas decisões sejam disponibilizadas ao público.
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6. O CME publica um relatório anual conjunto. As informações e conteúdos a incluir nesse relatório são indicados no 
anexo VIII. 

7. As funções e tarefas específicas do CME são descritas no anexo IX. 

Artigo 19. o 

Relatórios e divulgação pública de informações 

1. As Partes comprometem-se a disponibilizar regularmente ao público informações relacionadas com a aplicação e o 
acompanhamento do presente Acordo. 

2. As Partes disponibilizam ao público as informações enumeradas no anexo VIII, em conformidade com os meca
nismos descritos no referido anexo. As Partes esforçar-se-ão por disponibilizar às diferentes partes interessadas associadas 
ao setor florestal informações fiáveis, pertinentes e atualizadas. 

3. Em conformidade com as respetivas legislações, as Partes acordam em não divulgar as informações confidenciais 
trocadas ao abrigo do presente Acordo. As Partes abstém-se de divulgar ao público, nem permitem que as suas 
autoridades divulguem, informações, trocadas no âmbito do presente Acordo, respeitantes a segredos comerciais ou 
informações comerciais confidenciais. 

Artigo 20. o 

Comunicação sobre a aplicação 

1. Os representantes das Partes responsáveis pelas comunicações oficiais relativas à aplicação do presente Acordo são 
os seguintes: 

a) Pelo Vietname: o vice-ministro, Ministério da Agricultura e do Desenvolvimento Rural; 

b) Pela União: o chefe da Delegação da União Europeia no Vietname. 

2. As Partes comunicam atempadamente entre si as informações necessárias à aplicação do presente Acordo, incluindo 
as alterações relativas aos representantes referidos no n. o 1. 

Artigo 21. o 

Aplicação territorial 

O presente Acordo é aplicável, por um lado, no território a que se aplica o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia nas condições enunciadas no referido Tratado, e, por outro lado, no território do Vietname. 

Artigo 22. o 

Resolução de litígios 

1. As Partes esforçam-se por resolver todos os litígios relativos à aplicação ou à interpretação do presente Acordo por 
meio de consultas rápidas. 

2. Caso não possa ser resolvido por meio de consultas no prazo de 120 dias a contar da data do pedido inicial de 
consultas, o litígio pode ser submetido ao CME, que se esforça por resolvê-lo. O CME deve recolher todas as informações 
pertinentes para efetuar uma análise aprofundada da situação, a fim de encontrar uma solução aceitável. Para tal, o CME 
examina todas as possibilidades de manter o bom funcionamento do presente Acordo. 

3. Caso o CME não consiga resolver o litígio, as Partes solicitam conjuntamente os bons ofícios ou a mediação de uma 
terceira parte. 

4. Caso não seja possível resolver o litígio em conformidade com o disposto no n. o 3, qualquer das Partes pode 
notificar à outra a designação de um árbitro; a outra Parte designa então um segundo árbitro no prazo de trinta dias a 
contar da data de designação do primeiro árbitro. As Partes designam conjuntamente um terceiro árbitro, no prazo de 
sessenta dias a contar da data de designação do segundo árbitro. 

5. As sentenças arbitrais são tomadas por maioria dos votos, no prazo de seis meses após a designação do terceiro 
árbitro.
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6. As sentenças arbitrais são vinculativas para as Partes e não são suscetíveis de recurso. 

7. O CME define os métodos de trabalho aplicáveis à arbitragem. 

Artigo 23. o 

Suspensão 

1. Qualquer das Partes que pretenda suspender o presente Acordo deve notificar, por escrito, a outra Parte da sua 
intenção. O assunto deve ser subsequentemente discutido entre as Partes, tendo em consideração os pontos de vista das 
partes interessadas. 

2. Qualquer das Partes pode suspender a aplicação do presente Acordo, caso a outra Parte: 

a) Não cumpra as suas obrigações decorrentes do presente Acordo; 

b) Não mantenha as medidas e os meios regulamentares e administrativos necessários para aplicar o presente Acordo; ou 

c) Tome uma medida que constitua um risco para o ambiente, a saúde, a proteção e segurança das populações da União 
ou do Vietname. 

A decisão de suspensão e as razões dessa decisão devem ser notificadas e enviadas por escrito à outra Parte. 

3. As condições do presente Acordo deixam de ser aplicáveis trinta dias após a notificação a que se refere o n. o 2, 
segundo parágrafo, ter sido efetuada. 

4. A aplicação do presente Acordo é retomada trinta dias depois de a Parte que a suspendeu ter informado a outra 
Parte de que as razões da suspensão já se não aplicam. 

Artigo 24. o 

Alterações 

1. Qualquer das Partes que pretenda alterar o presente Acordo deve apresentar a proposta pelo menos três meses antes 
da reunião seguinte do CME. O CME analisa a proposta e, em caso de consenso, formula uma recomendação. Caso 
concordem com a recomendação, as Partes aprovam-na em conformidade com os respetivos procedimentos internos. 

2. Qualquer alteração aprovada pelas Partes nos termos do n. o 1 entra em vigor no primeiro dia do mês seguinte à 
data em que as Partes tiverem procedido à notificação mútua da conclusão dos procedimentos necessários para esse 
efeito. 

3. O CME pode adotar alterações dos anexos do presente Acordo. 

4. A notificação das alterações deve ser enviada ao Secretário-Geral do Conselho da União Europeia e ao Ministro dos 
Negócios Estrangeiros da República Socialista do Vietname, por via diplomática. 

Artigo 25. o 

Entrada em vigor, vigência e denúncia 

1. O presente Acordo entra em vigor no primeiro dia do mês seguinte à data de notificação mútua por escrito, pelas 
Partes, de que concluíram os respetivos procedimentos necessários para esse efeito. 

2. As notificações a que se refere o presente artigo devem ser dirigidas ao Secretário-Geral do Conselho da União 
Europeia e ao Ministro dos Negócios Estrangeiros da República Socialista do Vietname, por via diplomática. 

3. O presente Acordo permanece em vigor por um período de cinco anos. É automaticamente prorrogado por 
períodos consecutivos de cinco anos, a não ser que uma Parte renuncie à prorrogação, notificando para o efeito a outra 
Parte por escrito, pelo menos doze meses antes de o Acordo caducar. 

4. Qualquer das Partes pode pôr termo ao presente Acordo mediante notificação escrita da outra parte. O presente 
Acordo deixa de vigorar doze meses após a data de receção dessa notificação.
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Artigo 26. o 

Anexos 

Os anexos do presente Acordo fazem parte integrante do presente Acordo. 

Artigo 27. o 

Textos que fazem fé 

O presente Acordo é redigido em duplo exemplar nas línguas alemã, búlgara, checa, croata, dinamarquesa, eslovaca, 
eslovena, espanhola, estónia, finlandesa, francesa, grega, húngara, inglesa, italiana, letã, lituana, maltesa, neerlandesa, 
polaca, portuguesa, romena, sueca e vietnamita, fazendo igualmente fé todos os textos. 

Em caso de divergência de interpretação, prevalece a versão em língua inglesa. 

EM FÉ DO QUE, os abaixo assinados, devidamente autorizados para o efeito, apuseram as suas assinaturas no presente 
Acordo.

PT L 147/12 Jornal Oficial da União Europeia 5.6.2019



 

Съставено в Брюксел на деветнадесети октомври две хиляди и осемнадесета година. 

Hecho en Bruselas, el diecinueve de octubre de dos mil dieciocho. 

V Bruselu dne devatenáctého října dva tisíce osmnáct. 

Udfærdiget i Bruxelles den nittende oktober to tusind og atten. 

Geschehen zu Brüssel am neunzehnten Oktober zweitausendachtzehn. 

Kahe tuhande kaheksateistkümnenda aasta oktoobrikuu üheksateistkümnendal päeval Brüsselis. 

Έγινε στις Βρυξέλλες, στις δέκα εννέα Οκτωβρίου δύο χιλιάδες δεκαοκτώ. 

Done at Brussels on the nineteenth day of October in the year two thousand and eighteen. 

Fait à Bruxelles, le dix neuf octobre deux mille dix-huit. 

Sastavljeno u Bruxellesu devetnaestog listopada godine dvije tisuće osamnaeste. 

Fatto a Bruxelles, addì diciannove ottobre duemiladiciotto. 

Briselē, divi tūkstoši astoņpadsmitā gada deviņpadsmitajā oktobrī. 

Priimta du tūkstančiai aštuonioliktų metų spalio devynioliktą dieną Briuselyje. 

Kelt Brüsszelben, a kétezer-tizennyolcadik év október havának tizenkilencedik napján. 

Magħmul fi Brussell, fid-dsatax-il jum ta’ Ottubru fis-sena elfejn u tmintax. 

Gedaan te Brussel, negentien oktober tweeduizend achttien. 

Sporządzono w Brukseli dnia dziewiętnastego października roku dwa tysiące osiemnastego. 

Feito em Bruxelas, em dezanove de outubro de dois mil e dezoito. 

Întocmit la Bruxelles la nouăsprezece octombrie două mii optsprezece. 

V Bruseli devätnásteho októbra dvetisícosemnásť. 

V Bruslju, dne devetnajstega oktobra leta dva tisoč osemnajst. 

Tehty Brysselissä yhdeksäntenätoista päivänä lokakuuta vuonna kaksituhattakahdeksantoista. 

Som skedde i Bryssel den nittonde oktober år tjugohundraarton.
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За Европейския съюз 
Por la Unión Europea 
Za Evropskou unii 
For Den Europæiske Union 
Für die Europäische Union 
Euroopa Liidu nimel 
Για την Ευρωπαϊκή Ένωση 
For the European Union 
Pour l'Union européenne 
Za Europsku uniju 
Per l'Unione europea 
Eiropas Savienības vārdā – 
Europos Sąjungos vardu 
Az Európai Unió részéről 
Għall-Unjoni Ewropea 
Voor de Europese Unie 
W imieniu Unii Europejskiej 
Pela União Europeia 
Pentru Uniunea Europeană 
Za Európsku úniu 
Za Evropsko unijo 
Euroopan unionin puolesta 
För Europeiska unionen 

За правителството на Социалистическа република Виетнам 
Por el Gobierno de la República Socialista de Vietnam 
Za vládu Vietnamské Socialistické Republiky 
For Den Socialistiske Republik Vietnams regering 
Für die Regierung der Sozialistischen Republik Vietnam 
Vietnami Sotsialistliku Vabariigi valitsuse nimel 
Για την Κυβέρνηση της Σοσιαλιστικής Δημοκρατίας του Βιετνάμ 
For the Government of the Socialist Republic of Viet Nam 
Pour le Gouvernement de la République socialiste du Viêt Nam 
Za Vladu Socijalističke Republike Vijetnama 
Per il governo della Repubblica socialista del Vietnam 
Vjetnamas Sociālistiskās Republikas valdības vārdā – 
Vietnamo Socialistinės Respublikos Vyriausybės vardu 
A Vietnami Szocialista Köztársaság kormánya részéről 
Għall-Gvern tar-Repubblika Soċjalista tal-Vjetnam 
Voor de Regering van de Socialistische Republiek Vietnam 
W imieniu Rządu Socjalistycznej Republiki Wietnamu 
Pelo Governo da República Socialista do Vietname 
Pentru Guvernul Republicii Socialiste Vietnam 
Za vládu Vietnamskej socialistickej republiky 
Za vlado Socialistične republike Vietnam 
Vietnamin sosialistisen tasavallan hallituksen puolesta 
För Socialistiska republiken Vietnams regering
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LISTA DOS ANEXOS 

ANEXO I: Produtos abrangidos: códigos do sistema harmonizado para a madeira e os produtos de madeira abrangidos 
pelo regime de licenciamento FLEGT 

ANEXO II: Definição de legalidade da madeira do Vietname 

ANEXO III: Condições para a introdução em livre prática na União de produtos de madeira exportados do Vietname e 
cobertos por uma licença FLEGT 

ANEXO IV: Regime de licenciamento FLEGT 

ANEXO V: Sistema de Garantia da Legalidade da Madeira do Vietname (VNTLAS) 

ANEXO VI: Mandato da avaliação independente 

ANEXO VII: Critérios de avaliação da prontidão operacional do Sistema de Garantia da Legalidade da Madeira do 
Vietname 

ANEXO VIII: Divulgação pública de informações 

ANEXO IX: Funções do Comité Misto de Execução
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ANEXO II 

DEFINIÇÃO DE LEGALIDADE DA MADEIRA DO VIETNAME 

INTRODUÇÃO 

A definição de legalidade («DL») define os princípios, critérios, indicadores e verificadores da madeira legal nos termos da 
legislação e regulamentação do Vietname. A DL deve ser atualizada sempre que necessário durante a aplicação do presente 
Acordo, em conformidade com o disposto no seu artigo 24. o . A DL faz parte integrante do Sistema de Garantia da 
Legalidade da Madeira («VNTLAS») descrito no anexo V. 

O presente anexo foi elaborado por um grupo de trabalho multissetorial através de um processo de consulta abrangente 
junto de organismos públicos, associações do setor, empresas, organizações não governamentais, famílias, indivíduos e 
comunidades locais. As formas de consulta consistiram em seminários com as partes interessadas, na apresentação de 
observações em linha e por escrito e em contributos de organizações e indivíduos para os projetos de DL. 

Os documentos legais vietnamitas referidos nos apêndices 1A e 1B do presente anexo incluem leis e decretos da 
Assembleia Nacional, decretos governamentais, decisões do Primeiro-Ministro, decisões dos ministérios e circulares dos 
ministérios divulgados ao público. 

ESTRUTURA E CONTEÚDO DA MATRIZ DA DEFINIÇÃO DE LEGALIDADE 

A DL é elaborada para dois grupos-alvo, nomeadamente as organizações e as famílias, conforme definidas no ponto 2.2.1 
do anexo V, a fim de refletir os requisitos de conformidade de diversos regulamentos aplicáveis a esses dois grupos-alvo e 
de conceber um sistema VNTLAS claro, específico e viável, tal como descrito no anexo V. 

A DL destinada às organizações é enunciada no apêndice 1A do presente anexo, figurando a DL destinada às famílias no 
apêndice 1B do presente anexo. 

A DL divide-se em sete princípios, do seguinte modo: 

1. Organizações 

— Princípio I: A extração de madeira nacional cumpre a regulamentação em matéria de direitos de uso do solo, direitos 
de utilização florestal, gestão, ambiente e sociedade. 

— Princípio II: Cumprimento da regulamentação em matéria de tratamento da madeira apreendida. 

— Princípio III: Cumprimento da regulamentação em matéria de importação de madeira. 

— Princípio IV: Cumprimento da regulamentação em matéria de transporte e comércio de madeira. 

— Princípio V: Cumprimento da regulamentação em matéria de transformação de madeira. 

— Princípio VI: Cumprimento da regulamentação em matéria de procedimentos aduaneiros de exportação. 

— Princípio VII: Cumprimento da regulamentação em matéria fiscal e laboral. 

2. Famílias 

— Princípio I: A extração de madeira nacional cumpre a regulamentação em matéria de direitos de uso do solo, direitos 
de utilização florestal, gestão, ambiente e sociedade. 

— Princípio II: Cumprimento da regulamentação em matéria de tratamento da madeira apreendida. 

— Princípio III: Cumprimento da regulamentação em matéria de importação de madeira. 

— Princípio IV: Cumprimento da regulamentação em matéria de transporte e comércio de madeira. 

— Princípio V: Cumprimento da regulamentação em matéria de transformação de madeira. 

— Princípio VI: Cumprimento da regulamentação em matéria de procedimentos aduaneiros de exportação. 

— Princípio VII: Cumprimento da regulamentação em matéria fiscal.
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A DL destinada às organizações e a DL destinada às famílias consistem em sete princípios. No entanto, em certos 
princípios, o número de critérios, indicadores e verificadores varia. De um modo geral, alguma da regulamentação 
aplicável às famílias é mais simples do que a aplicável às organizações. As diferenças mais significativas encontram-se 
refletidas nos princípios I, IV e VII, mais precisamente: 

— No Princípio I («A extração de madeira nacional cumpre a regulamentação em matéria de direitos de uso do solo, 
direitos de utilização florestal, gestão, ambiente e sociedade»), a DL destinada às organizações e a DL destinada às 
famílias incluem oito critérios. No entanto, alguns dos critérios variam entre as duas categorias. A DL destinada às 
organizações inclui o Critério 1 («Cumprimento da regulamentação relativa à extração principal de madeira das 
florestas naturais»), mas este critério não é aplicável às famílias. A DL destinada às famílias inclui o Critério 7 
(«Cumprimento da regulamentação relativa à extração de madeira de plantações em jardins residenciais, explorações 
agrícolas e árvores dispersas»), mas este critério não é aplicável às organizações (descrição infra). 

— No Princípio IV («Cumprimento da regulamentação em matéria de transporte e comércio de madeira»), a DL destinada 
às organizações inclui dez critérios e a DL destinada às famílias inclui apenas sete. Os critérios adicionais da DL 
destinada às organizações, que não são aplicáveis às famílias, respeitam ao cumprimento da regulamentação em 
matéria de registo comercial e de transporte interno de madeira e produtos de madeira dentro de uma província e 
entre províncias. 

— No Princípio VII, a DL destinada às organizações abrange o cumprimento da regulamentação em matéria fiscal e 
laboral (três critérios), ao passo que a DL destinada às famílias abrange o cumprimento da regulamentação fiscal (um 
critério). Esta variação reflete a diferença da regulamentação laboral aplicável, por um lado, às famílias e, por outro, às 
organizações. 

Na DL e no âmbito do VNTLAS, existe uma distinção entre verificadores estáticos e dinâmicos, tal como definidos no 
ponto 4.1 do anexo V. Os verificadores estáticos (assinalados com «E» na matriz da DL) correspondem ao estabelecimento 
e às atividades das organizações e das famílias, incluindo, mas não apenas, verificadores como o registo comercial, os 
direitos de utilização de terrenos florestais e a regulamentação em matéria fiscal, ambiental e laboral. Os verificadores 
dinâmicos (assinalados com «D» na matriz da DL) dizem respeito a lotes de madeira da cadeia de abastecimento, 
incluindo, entre outros, verificadores como as listas de carregamento e as faturas de venda de madeira, incluídas no 
dossiê dos produtos de madeira em cada etapa da cadeia de abastecimento. 

EXPLICAÇÃO DOS ELEMENTOS DA DEFINIÇÃO DE LEGALIDADE 

1. Explicação dos verificadores relativos aos direitos de uso do solo e direitos de utilização florestal 

O Governo do Vietname pretende garantir a criação de condições favoráveis para que os produtores de madeira nacionais 
possam produzir e vender os seus produtos. Deste modo, a DL estabelece um quadro abrangente e inclusivo de 
verificadores relativos aos direitos de uso do solo e aos direitos de utilização florestal descritos no Princípio I. O número 
de verificadores varia em função da categoria de utilizador (organizações ou famílias) e da categoria de floresta (critério). 
Para determinar os direitos legais de uso do solo, as organizações e as famílias necessitam apenas de um dos verificadores 
especificados no Princípio I da DL. 

A razão principal para a inclusão de vários verificadores dos direitos de uso do solo e direitos de utilização florestal 
prende-se com a evolução da política fundiária seguida pelo Vietname em diferentes períodos. Os verificadores relativos 
aos direitos de uso do solo e aos direitos de utilização florestal introduzidos ao abrigo de regulamentação anterior podem 
continuar válidos de acordo com a lei fundiária de 2013. 

Os certificados dos direitos de uso do solo (certificados de «livro vermelho») foram primeiramente introduzidos pela lei 
fundiária de 1993. A partir de 1993, a emissão de certificados de direitos de uso do solo foi progressivamente alargada a 
todos os utilizadores do solo e a todas as categorias de solos por todo o país. Este processo está ainda em curso, havendo 
certas situações em que estão ainda por conceder certificados de direitos de uso do solo aos utilizadores legais de terrenos 
florestais. Nesta situação, podem aplicar-se e ser utilizados vários verificadores alternativos para demonstrar a legalidade 
dos direitos de uso do solo e de utilização florestal. Esses verificadores alternativos podem ser: decisões sobre a afetação 
de terras; decisões sobre a afetação de florestas; decisões sobre a afetação de terrenos florestais; decisões sobre a afetação 
de florestas combinada com a afetação de terras; decisões sobre o arrendamento de terras; decisões sobre contratos de 
terrenos florestais; livros de registo das florestas; e a confirmação por escrito do Comité Popular comunal. 

De acordo com a lei fundiária de 2013, nos casos em que as famílias não tenham certificados de direitos de uso do solo 
nem outros documentos comprovativos desses direitos, a certificação pelo Comité Popular comunal de que o solo é 
atualmente utilizado e não é objeto de qualquer litígio pode servir de verificador do uso legal do solo. 

2. Extração de madeira de jardins residenciais, explorações agrícolas e árvores dispersas 

A DL destinada às famílias não inclui verificadores que regulamentem os direitos de uso do solo relativos a árvores 
abatidas em jardins residenciais ou explorações agrícolas e a árvores dispersas, visto que essas árvores não preenchem os 
critérios das plantações florestais concentradas ou estão plantadas em zonas para as quais não podem ser concedidos 
certificados de direitos de uso do solo, tais como bermas de estradas ou margens de canais.
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Caso o abate seja necessário, antes da exploração, as famílias apresentam ao Comité Popular comunal, para efeitos de 
monitorização e controlo, um relatório sobre o local da extração, a espécie e o volume da madeira extraída nos seus 
jardins residenciais, explorações agrícolas e árvores dispersas. Após a exploração, as famílias devem elaborar e autocer
tificar a lista relativa ao seu carregamento de madeira. 

3. Cumprimento da regulamentação em matéria de exportação 

O procedimento de licenciamento FLEGT das expedições de madeira para exportação para mercados da União ocorre 
antes dos procedimentos aduaneiros de exportação, tal como descrito no anexo IV. Por conseguinte, o Princípio VI é 
utilizado para classificar as organizações no sistema de classificação das organizações (SCO) especificado no anexo V. 

4. Definições 

No âmbito do presente Acordo, os termos seguintes têm a aceção que se segue: 

Princípio 

Um princípio é um domínio do direito e da legislação do Vietname que as organizações e as famílias têm de cumprir em 
cada etapa da cadeia de abastecimento, tal como indicado no presente anexo e no anexo V. 

Critério 

Um critério é um requisito legal que as organizações e as famílias devem aplicar para garantir a conformidade com um 
princípio. 

Indicador 

Um indicador é uma medida específica, ou um conjunto de medidas, que as organizações e as famílias têm de cumprir 
para satisfazer um critério. 

Verificador 

Um verificador é um elemento comprovativo que prova o cumprimento de um indicador e de um critério. 

Proprietário florestal (detentor de título de propriedade florestal) 

O proprietário florestal é uma organização ou família à qual o Governo atribui ou arrenda terrenos florestais ou floresta 
para produção ou atividades silvícolas em conformidade com a Lei sobre a proteção e o desenvolvimento das florestas de 
2004. 

Declaração do projeto de exploração 

A declaração do projeto de exploração é um documento que descreve a situação de base da zona de extração, as técnicas 
de extração, o volume de extração e de cortes residuais e as categorias e os quadros pormenorizados das normas técnicas 
de exploração florestal. 

Unidade de projeto 

Uma unidade de projeto é uma entidade autorizada por um organismo competente com mandato para projetar operações 
de exploração florestal. 

Extração principal 

A extração principal de madeira de florestas naturais corresponde à exploração da madeira para fins económicos que 
assegura em simultâneo o desenvolvimento estável e a utilização das florestas determinados no regime de gestão florestal 
sustentável, em conformidade com a regulamentação atual do Vietname. A extração principal em florestas naturais não é 
aplicável às famílias. 

Lista de marcação das árvores 

A lista de marcação das árvores é um documento que regista o nome e a dimensão das árvores que podem ser abatidas 
na zona do projeto de exploração. 

Relatório sobre o local de extração e o volume dos produtos de madeira extraídos 

O relatório sobre o local de extração e o volume dos produtos de madeira extraídos contém informações sobre a área e o 
volume da extração em função das diferentes categorias de fontes de madeira nacional, nomeadamente floresta natural, 
floresta plantada, seringueiras e árvores dispersas.
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Lista relativa ao carregamento de produtos florestais («lista de carregamento») 

A lista relativa ao carregamento de produtos florestais é um documento obrigatório do dossiê dos produtos de madeira 
em cada etapa da cadeia de abastecimento da madeira, desde o ponto de extração ou importação até ao ponto de 
exportação, incluindo o comércio de madeira, a entrada e saída de cada unidade de transformação ou armazenagem ou o 
transporte num veículo. Em cada etapa, a lista de carregamento é sujeita ao controlo e à verificação/aprovação das 
entidades competentes. 

A lista relativa ao carregamento de produtos florestais em circulação inclui informações sobre o nome e o tipo dos 
produtos de madeira, a unidade de medida, a forma dos produtos florestais e a quantidade e o volume dos produtos 
florestais no final de cada página, indicando a quantidade total. 

Lista da madeira a extrair 

A lista da madeira a extrair inclui informações sobre o local, as espécies e a quantidade (volume e diâmetro) dos produtos 
a obter. 

Livros de entradas e saídas 

Os livros de entradas e saídas são utilizados para registar a entrada e a saída de produtos florestais das instalações das 
organizações que efetuam a extração, a transformação e a comercialização. 

Produtos de madeira não transformados 

Os produtos de madeira não transformados são aqueles que não são trabalhados com qualquer tipo de ferramentas ou 
equipamentos após a extração, a importação e o tratamento administrativo (caso sejam apreendidos), mantendo a forma e 
os parâmetros originais. 

Cortes residuais e recolha de salvados 

Os cortes residuais de madeira correspondem à extração de madeira durante a aplicação de medidas silvícolas, a realização 
de investigação científica e a limpeza do local para projetos que envolvam a conversão de fins de utilização florestal. 

A recolha de salvados de madeira corresponde à recolha de árvores caídas ou mortas devido a catástrofes naturais, de 
madeira queimada, apodrecida ou seca e de ramos de madeira que permaneçam na floresta. 

Dossiê dos produtos de madeira legal («dossiê dos produtos de madeira») 

O dossiê dos produtos de madeira legal consiste num conjunto de registos relativos aos produtos de madeira preparados, 
armazenados pelas organizações e famílias que os produzem e comercializam e distribuídos juntamente com produtos de 
madeira incluídos no processo de extração, comercialização, transporte, transformação, armazenagem e exportação. 

Floresta de produção 

As florestas de produção são florestas principalmente destinadas à produção e venda de produtos de madeira e outros 
produtos florestais, conjugadas com a proteção do ambiente. 

Floresta de proteção 

As florestas de proteção são florestas principalmente destinadas à proteção das fontes de abastecimento de água e dos 
solos, à prevenção da erosão e da desertificação, à limitação das catástrofes naturais, à regulação do clima e à proteção do 
ambiente. 

Floresta de utilização especial 

As florestas de utilização especial são florestas principalmente destinadas à conservação da natureza, à preservação de 
espécimes-tipo dos ecossistemas naturais e das fontes genéticas biológicas das florestas, à investigação científica, à 
proteção do património histórico e cultural e à preservação das paisagens para fins de lazer e turísticos, em combinação 
com a proteção do ambiente.
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ANEXO III 

CONDIÇÕES PARA A INTRODUÇÃO EM LIVRE PRÁTICA NA UNIÃO DE PRODUTOS DE MADEIRA EXPORTADOS DO 
VIETNAME E COBERTOS POR UMA LICENÇA FLEGT 

I. Apresentação da licença 

1. A licença é apresentada à autoridade competente do Estado-Membro da União em que a expedição coberta pela 
licença é declarada para introdução em livre prática. A apresentação pode ser efetuada por via eletrónica ou por 
outro meio. 

2. Imediatamente após a aceitação da licença, as autoridades competentes referidas no n. o 1 informam as autoridades 
aduaneiras, em conformidade com os procedimentos nacionais aplicáveis. 

II. Controlos relativos à validade à documentação das licenças 

1. As licenças em suporte papel devem estar em conformidade com o modelo descrito no anexo IV. As licenças que 
não preencham os requisitos e especificações estabelecidos no anexo IV não são válidas. 

2. Uma licença é considerada nula se a data da sua apresentação for posterior à data de caducidade nela indicada. 

3. Não são aceites rasuras ou emendas numa licença, salvo se essas rasuras ou emendas tiverem sido validadas pela 
autoridade de licenciamento. 

4. A prorrogação da validade de uma licença só é autorizada se essa prorrogação tiver sido validada pela autoridade de 
licenciamento. 

5. Um duplicado de uma licença ou uma licença de substituição só podem ser aceites se tiverem sido emitidos e 
validados pela autoridade de licenciamento. 

III. Pedidos de informações adicionais 

1. Em caso de dúvida quanto à validade ou autenticidade de uma licença, de um seu duplicado ou de uma licença de 
substituição, as autoridades competentes podem solicitar informações adicionais à autoridade de licenciamento. 

2. O pedido de informações pode ser acompanhado de uma cópia da licença, do seu duplicado ou da licença de 
substituição em causa. 

3. Se necessário, a autoridade de licenciamento retira a licença e emite um exemplar corrigido, autenticado pelo 
carimbo com a menção «Duplicado», que transmitirá à autoridade competente. 

IV. Verificação da conformidade da licença com a expedição 

1. Se for considerada necessária uma verificação complementar da expedição para que as autoridades competentes 
possam decidir se uma licença pode ou não ser aceite, é possível efetuar controlos para determinar se a expedição em 
questão está em conformidade com as informações fornecidas na licença e com os registos relativos à licença em 
causa conservados pela autoridade de licenciamento. 

2. Se o volume ou o peso dos produtos de madeira que constituem a expedição apresentada para introdução em livre 
prática não tiverem um desvio superior a 10 % em relação ao volume ou peso indicado na licença correspondente, 
considera-se que a expedição está em conformidade com as informações fornecidas na licença no que respeita ao 
volume ou ao peso. 

3. Em caso de dúvida em relação à conformidade ou não da expedição com a licença FLEGT, a autoridade competente 
em causa pode solicitar esclarecimentos adicionais à autoridade de licenciamento. 

4. A autoridade de licenciamento pode solicitar à autoridade competente o envio de uma cópia da licença ou da licença 
de substituição em causa. 

5. Se necessário, a autoridade de licenciamento retira a licença e emite um exemplar corrigido, autenticado pelo 
carimbo com a menção «Duplicado», que transmitirá à autoridade competente.
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6. Se não receber uma resposta ao pedido de esclarecimentos adicionais no prazo de vinte e um dias, a autoridade 
competente não aceita a licença e procede em conformidade com a legislação e os procedimentos aplicáveis. 

7. Uma licença não pode ser aceite se, após o fornecimento de informações adicionais em conformidade com o ponto 
III ou de uma verificação complementar em conformidade com o presente ponto, se concluir que não corresponde à 
expedição. 

V. Verificação prévia à chegada da expedição 

1. Uma licença pode ser apresentada antes da chegada da expedição por ela coberta. 

2. Uma licença é aceite se respeitar todos os requisitos previstos no anexo IV e não for considerado necessário proceder 
a qualquer verificação complementar em conformidade com os pontos III e IV do presente anexo. 

VI. Outros aspetos 

1. As despesas incorridas durante as verificações ficam a cargo do importador, salvo se a legislação e os procedimentos 
aplicáveis do Estado-Membro da União em causa determinarem o contrário. 

2. Em caso de desacordo ou de dificuldades persistentes na verificação das licenças FLEGT, o caso pode ser submetido 
ao Comité Misto de Execução. 

VII. Introdução em livre prática 

1. O número da licença que cobre os produtos de madeira sujeitos a uma declaração de introdução em livre prática 
deve ser inscrito na casa 44 do documento administrativo único em que a declaração aduaneira é efetuada. 

2. Se a declaração aduaneira for efetuada por meios informáticos, a referência em questão deve ser indicada na casa 
correta. 

3. Os produtos de madeira só são introduzidos em livre prática após a conclusão dos procedimentos descritos no 
presente anexo.
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ANEXO IV 

REGIME DE LICENCIAMENTO FLEGT 

1. Requisitos e disposições gerais relativos às licenças FLEGT 

1.1. Qualquer expedição de madeira e produtos de madeira (a seguir designados «produtos de madeira») referidos no 
anexo I do presente Acordo para efeitos de exportação do Vietname para o mercado da União tem de vir 
acompanhada de uma licença FLEGT. Em conformidade com o Regulamento (CE) n. o 2173/2005 e o presente 
Acordo, a União só aceita essas expedições do Vietname para importação pela União se estiverem cobertas por 
licenças FLEGT. 

1.2. Nos termos do artigo 2. o , alínea f), do presente Acordo, uma licença FLEGT é um documento emitido pela 
autoridade de licenciamento para uma expedição de madeira produzida legalmente para exportação para a União 
que seja verificada em conformidade com os critérios e procedimentos estabelecidos no presente Acordo. 

1.3. Uma licença FLEGT é emitida para uma única expedição do mesmo exportador para um único ponto de entrada na 
União. A licença FLEGT não deve ser declarada em mais de uma estância aduaneira da União. 

1.4. A licença FLEGT é emitida antes do desalfandegamento no Vietname. 

1.5. A licença FLEGT pode ser emitida em suporte papel ou em suporte eletrónico. O formulário da licença é dispo
nibilizado pela autoridade de licenciamento em inglês e vietnamita, sendo as informações necessárias prestadas em 
inglês. As licenças, em suporte papel ou em suporte eletrónico, devem conter todas as informações indicadas no 
formulário, em conformidade com as notas explicativas constantes do apêndice ao presente anexo. 

1.6. Nas expedições complexas em que não seja possível incluir todas as informações necessárias referidas no modelo 1 
do apêndice, é necessário acrescentar à licença um aditamento autorizado (descrição adicional das mercadorias 
apensa à licença FLEGT) com informações qualitativas e quantitativas referentes à descrição da expedição, conforme 
especificado no modelo 2 do apêndice. Neste caso, as casas correspondentes da licença não devem incluir infor
mações sobre a expedição, mas sim a referência ao aditamento autorizado. 

1.7. No futuro, além do licenciamento FLEGT de produtos de madeira exportados para o mercado da União, o Vietname 
poderá equacionar a aplicação de um regime de licenciamento baseado no VNTLAS para todos os mercados de 
exportação. 

2. Especificações técnicas relativas às licenças FLEGT em suporte papel 

2.1. As licenças em suporte papel devem estar em conformidade com o formulário apresentado no apêndice. 

2.2. O papel deve ter a dimensão correspondente ao formato A4. 

2.3. As licenças devem ser datilografadas ou preenchidas eletronicamente. 

2.4. As marcas da autoridade de licenciamento devem ser apostas por meio de carimbo. Contudo, o carimbo da 
autoridade de licenciamento pode ser substituído por um selo branco ou por uma perfuração. 

2.5. A autoridade de licenciamento deve assegurar a autenticidade da licença FLEGT e registar as quantidades atribuídas 
através de um método que impossibilite o posterior aditamento de algarismos ou referências. 

2.6. O formulário não deve conter rasuras ou alterações, salvo se essas rasuras ou alterações tiverem sido validadas pelo 
carimbo e pela assinatura da autoridade de licenciamento. 

3. Duplicados das licenças FLEGT 

3.1. A autoridade de licenciamento emite um único original da licença FLEGT ao respetivo requerente, que o envia ao 
importador. 

3.2. O importador deve apresentar o original da licença FLEGT à autoridade competente do Estado-Membro da União em 
que a expedição coberta pela licença é declarada para introdução em livre prática.
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3.3. Também devem ser fornecidas cópias em suporte eletrónico da licença FLEGT à autoridade aduaneira pertinente da 
União e à autoridade competente. 

3.4. A autoridade de licenciamento deve conservar uma cópia em suporte eletrónico de cada licença FLEGT para arquivo 
e eventual verificação futura das licenças. Deve ser criado um sistema que assegure o valor jurídico da base de dados 
eletrónicos e das cópias das licenças nela arquivadas, em conformidade com o disposto na Lei das Transações 
Eletrónicas n. o 51/2005/QH11. 

3.5. A introdução em livre prática da expedição na União está sujeita ao disposto no anexo III. 

4. Requisitos de licenciamento da madeira sujeita às disposições da CITES 

4.1. A madeira sujeita às disposições da CITES e os produtos derivados dessa madeira que entrem na cadeia de 
abastecimento no Vietname são objeto da mesma verificação do VNTLAS aplicável a qualquer outra madeira. 

4.2. Antes da exportação, a autoridade administrativa da CITES do Vietname deve assegurar que a madeira sujeita às 
disposições da CITES e os produtos derivados dessa madeira satisfazem todos os requisitos do VNTLAS. 

4.3. A autoridade administrativa da CITES do Vietname só emite licenças CITES para as expedições para a União de 
madeira sujeita às disposições da CITES ou de produtos derivados dessa madeira. Esses produtos de madeira estão 
isentos do requisito de obtenção de uma licença FLEGT. 

5. Procedimentos de licenciamento 

5.1. Autoridade de licenciamento 

A autoridade de licenciamento é a autoridade administrativa da CITES do Vietname. 

A autoridade de licenciamento é responsável pelo armazenamento dos dados e informações relativos à emissão de 
licenças FLEGT e pela troca de informações entre o Vietname e as autoridades competentes dos Estados-Membros da 
União, bem como outras autoridades competentes ou titulares de licenças do Vietname, sobre questões relacionadas 
com as licenças FLEGT. 

Após a assinatura do presente Acordo, os requisitos e procedimentos específicos relativos à emissão, prorrogação da 
validade, retirada, substituição e gestão das licenças FLEGT são regulamentados pelo Governo do Vietname por via 
legislativa. Os procedimentos de licenciamento FLEGT são tornados públicos. 

O Governo do Vietname fornece à União e aos seus Estados-Membros modelos de licenças, exemplares de carimbos 
da autoridade de licenciamento e assinaturas dos funcionários autorizados, todos autenticados. 

A autoridade de licenciamento deve criar sistemas para receber registos de licenças em suporte papel e em suporte 
eletrónico, de modo a dar resposta à capacidade e à localização dos operadores de exportação. À medida que as 
condições forem permitindo o desenvolvimento dos sistemas, o sistema de licenciamento FLEGT será progressiva
mente ligado ao sistema da plataforma nacional única do Vietname. 

Em conformidade com a definição de «mercadorias desprovidas de caráter comercial» enunciada no artigo 1. o , ponto 
21, do Regulamento Delegado (UE) 2015/2446, as amostras e produtos de demonstração para fins comerciais estão 
sujeitos ao regime de licenciamento FLEGT quando exportados para o mercado da União. 

5.2. Dossiê dos produtos de madeira para efeitos de licenciamento FLEGT 

O dossiê dos produtos de madeira para efeitos de licenciamento FLEGT dos exportadores consiste nos cinco 
elementos seguintes: 

1. Pedido de licença FLEGT; 

2. Contrato de venda ou equivalente; 

3. Lista de carregamento de madeira; 

4. Fatura exigida pelo Ministério das Finanças;
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5. Um ou mais documentos adicionais relativos às etapas específicas da cadeia de abastecimento de diferentes fontes 
de origem de madeira (por exemplo, documentos da colocação das marcas de martelo florestal) que comprovem a 
legalidade da madeira da expedição em causa, conforme definido no apêndice 2 do anexo V. 

O conteúdo do dossiê dos produtos de madeira para efeitos de licenciamento FLEGT, incluindo quaisquer requisitos 
específicos relativos a amostras e produtos de demonstração, deve ser especificado na regulamentação em matéria de 
licenciamento FLEGT a emitir pelo Governo do Vietname após a assinatura do presente Acordo. 

5.3. Etapas do licenciamento 

As etapas do licenciamento são mostradas na figura 1. 

Etapa 1: Receção do pedido 

O requerente exportador de madeira para a União apresenta o dossiê dos produtos de madeira para efeitos de 
licenciamento FLEGT à autoridade de licenciamento relativamente a cada expedição de exportação. O conteúdo do 
dossiê é especificado no ponto 2.1. 

Etapa 2: Apreciação do pedido 

A autoridade de licenciamento cumpre as seguintes etapas: 

a) No caso das organizações, confirmar a respetiva categoria de risco na base de dados do Sistema de Classificação 
das Organizações (SCO), tal como estabelecido no anexo V, a fim de garantir a exatidão da categoria de risco 
declarada pelo exportador no dossiê de exportação de madeira, e que a lista de carregamento foi devidamente 
certificada de acordo com a categoria de risco da organização.
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b) Verificar a exaustividade do dossiê dos produtos de madeira para efeitos de licenciamento FLEGT de famílias e 
organizações, de acordo com os requisitos enunciados no ponto 2.1. Caso a documentação não esteja completa, 
a autoridade de licenciamento não deve proceder ao tratamento do dossiê dos produtos de madeira. A autoridade 
de licenciamento informa o exportador sobre quaisquer informações ou documentos adicionais que possam ser 
necessários. 

c) Verificar a legalidade e validade dos documentos incluídos no dossiê dos produtos de madeira para efeitos de 
licenciamento FLEGT. Em caso de suspeita de risco, a autoridade de licenciamento deve concertar-se com a 
autoridade de verificação e outras entidades de verificação para proceder a verificações e esclarecimentos suple
mentares da legalidade da expedição. 

Etapa 3: Decisão sobre o licenciamento 

Caso o dossiê dos produtos de madeira seja considerado conforme com os requisitos do VNTLAS, a autoridade de 
licenciamento emite a licença FLEGT para a expedição. 

Caso o dossiê dos produtos de madeira não cumpra os requisitos do VNTLAS, a autoridade de licenciamento 
indefere o pedido de licença FLEGT para a expedição e age em conformidade com a legislação aplicável se detetar 
qualquer infração à mesma. 

6. Validade, retirada e substituição de licenças FLEGT 

6.1. Validade e prorrogação da validade das licenças FLEGT 

A licença FLEGT é válida a partir da data da sua emissão. 

O prazo de validade da licença FLEGT não pode exceder seis meses. A data de caducidade é indicada na licença. 

Após a data de caducidade da licença, a autoridade de licenciamento pode prorrogar uma vez o prazo de validade 
por mais dois meses no máximo. Caso seja necessário prorrogar o prazo de validade da licença, os requerentes 
devem apresentar um pedido por escrito à autoridade de licenciamento, acompanhado da explicação do pedido de 
prorrogação da validade da licença. Ao conceder a prorrogação, a autoridade de licenciamento deve inscrever e 
validar a nova data de caducidade na licença. 

6.2. Retirada de licenças FLEGT 

A licença FLEGT é retirada nas seguintes situações: 

— é detetada uma infração do exportador no contexto da expedição, após a emissão da licença; 

— a licença FLEGT caduca sem que a exportação dos produtos de madeira e o pedido de prorrogação do prazo de 
validade da licença tenham ocorrido; 

— o exportador devolve voluntariamente a licença. 

6.3. Substituição de licenças FLEGT 

Uma licença FLEGT pode ser substituída nas seguintes situações: 

— a licença FLEGT é extraviada, furtada ou destruída; 

— a licença FLEGT contém erros cometidos pela autoridade de licenciamento; 

Em caso de extravio, furto ou destruição do original da licença FLEGT, o titular da licença ou o seu representante 
autorizado pode solicitar a sua substituição à autoridade de licenciamento. Juntamente com o pedido, o titular da 
licença ou o seu representante autorizado deve apresentar uma explicação do extravio, furto ou destruição do 
original da licença. 

O documento de substituição deve incluir todas as informações e menções que constavam da licença que substitui, 
incluindo o número da licença, e deve ter carimbada a menção «Licença de substituição».
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Se for recuperada, a licença extraviada ou furtada não deve ser utilizada, devendo ser devolvida à autoridade de 
licenciamento. 

No que se refere às licenças com erros cometidos pela autoridade de licenciamento, esta última deve retirar a licença 
FLEGT e emitir uma licença corrigida, autenticada pelo carimbo com a menção «Duplicado», que transmitirá à 
autoridade competente. 

O documento de substituição do original da licença e os eventuais duplicados destinados à autoridade aduaneira da 
União e à autoridade competente devem incluir as informações constantes do original da licença, incluindo o 
número desse original e a data de emissão da licença substituída. 

6.4. Novo pedido de licença FLEGT 

O exportador deve pedir uma nova licença FLEGT sempre que ocorrer uma alteração do produto, código SH, espécie 
ou número de unidades de madeira, ou um desvio superior a 10 % no peso e/ou volume da expedição, em 
comparação com a licença FLEGT. 

7. Gestão das infrações relativas ao licenciamento FLEGT 

Em caso de a) infração ou prestação de informações fraudulentas relacionadas com o dossiê dos produtos de madeira 
para efeitos de licenciamento FLEGT, ou de b) falsificação, alteração ou modificação das informações constantes da 
licença ou infração à regulamentação em matéria de licenciamento, serão aplicadas medidas administrativas ou 
judiciais, consoante a gravidade da infração, em conformidade com a legislação e a regulamentação do Vietname. 

8. Responsabilidade da autoridade de licenciamento 

— A licença FLEGT é emitida ao exportador em conformidade com as disposições pertinentes do presente Acordo. 

— Em qualquer caso relativo à prorrogação da validade, retirada ou substituição da licença FLEGT, a autoridade de 
licenciamento informa a autoridade competente em causa. 

— A autoridade de licenciamento é responsável por responder às perguntas das autoridades competentes, bem 
como de outras autoridades do Vietname, em caso de dúvida quanto à autenticidade e validade de qualquer 
licença, e por prestar informações e esclarecimentos adicionais, quando solicitados. 

— A autoridade de licenciamento gere uma base de dados de licenciamento para tratar os pedidos recebidos, 
incluindo as licenças FLEGT emitidas e os pedidos indeferidos.
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APÊNDICE 

FLEGT LICENCE FORM 

Template 1: FLEGT licence form
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Notas explicativas sobre a licença FLEGT 

Generalidades: 

— Preencher em maiúsculas. 

— Os códigos ISO correspondem ao código internacional de duas letras dos países. 

— A casa 2 é para uso exclusivo das autoridades vietnamitas. 

Casa Especificação Significado 

1 Autoridade emissora Indicar o nome completo e o endereço da autoridade de licenciamento. 

2 Informação para uso 
do Vietname: Importa
dor 

Indicar o nome completo e o endereço do importador. 

3 Número da licença 
FLEGT 

Indicar claramente o número da licença no formato exigido. 

4 Data de caducidade Indicar claramente a data de caducidade da licença. 

5 País de exportação País parceiro a partir do qual os produtos de madeira foram exportados para a União. 

6 Código ISO Indicar o código de duas letras do país parceiro referido na casa 5. 

7 Meio de transporte Indicar o meio de transporte no ponto de exportação. 

8 Titular da licença Indicar o nome e o endereço do exportador. 

9 Designação comercial 
dos produtos de madei
ra 

Indicar a designação comercial do(s) produto(s) de madeira. 

10 SH – Rubrica e 
designação 

Indicar o código das mercadorias, de quatro ou seis algarismos, estabelecido com base 
no Sistema Harmonizado de Designação e Codificação das Mercadorias. 

11 Nomes comuns e 
científicos 

Indicar o nome comum e o nome científico da espécie a que pertence a madeira 
utilizada no produto. Usar uma linha separada no caso de produtos compostos cons
tituídos por mais de uma espécie. Esta informação pode ser omitida no caso de um 
componente ou produto composto que contenha diversas espécies cuja identidade não 
possa ser conhecida (por exemplo, painéis de partículas). 

12 Países de extração Indicar os países onde foi extraída a madeira da espécie referida na casa 10. No caso 
de produtos compostos, indicar as origens de todas as madeiras utilizadas. Esta in
formação pode ser omitida no caso de um componente ou produto composto que 
contenha diversas espécies cuja identidade não possa ser conhecida (por exemplo, 
painéis de partículas). 

13 Código ISO Indicar o código ISO dos países referidos na casa 12. Esta informação pode ser 
omitida no caso de um componente ou produto composto que contenha diversas 
espécies cuja identidade não possa ser conhecida (por exemplo, painéis de partículas). 

14 Volume Indicar o volume global em m 3 . Esta informação só pode ser omitida se a informação 
referida na casa 15 não o tiver sido. 

15 Peso líquido Indicar o peso global em kg. Este é definido como a massa líquida dos produtos de 
madeira sem contentores imediatos ou qualquer embalagem, exceto suportes, separa
dores, adesivos, etc. Esta informação só pode ser omitida se a informação referida na 
casa 14 não o tiver sido. 

16 Número de unidades Indicar o número de unidades, caso a quantificação unitária dos produtos manufatu
rados seja a preferível. Esta indicação pode ser omitida.
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Casa Especificação Significado 

17 Marcas distintivas Indicar quaisquer marcas distintivas, se adequado (por exemplo, número do lote, 
número do conhecimento de embarque). Esta indicação pode ser omitida. 

18 Assinatura e carimbo 
da autoridade emissora 

A casa é assinada pelo funcionário habilitado e carimbada com o carimbo oficial da 
autoridade de licenciamento. Indicar também o local e a data.
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1. INTRODUÇÃO 

O Sistema de Garantia da Legalidade da Madeira do Vietname («VNTLAS») visa garantir a legalidade da madeira e 
dos produtos de madeira descritos no anexo I (a seguir designados «madeira»). A madeira exportada para a União 
Europeia (a seguir designada «União») é objeto das disposições específicas relativas ao licenciamento FLEGT, tal 
como enunciadas no anexo IV. 

O VNTLAS tem por base a regulamentação aplicável a cada etapa da cadeia de abastecimento da madeira, 
nomeadamente a extração, a importação, o transporte, a transformação, o comércio e a exportação de madeira. 

De igual modo, o VNTLAS tem por base a legislação nacional em vigor, bem como a regulamentação adotada 
para aplicar o presente Acordo, que tem a participação dos ministérios, setores, localidades e organizações do 
setor privado e da sociedade civil relevantes para a silvicultura e o comércio da madeira. 

O sistema VNTLAS é constituído pelos sete elementos seguintes: 

1. Definição de legalidade (DL) da madeira: organizações e famílias; 

2. Elaboração, verificação e aprovação dos verificadores em todas as etapas das cadeias de abastecimento; 

3. Sistema de Classificação das Organizações (SCO) e verificação baseada no risco; 

4. Controlo da cadeia de abastecimento; 

5. Licenciamento FLEGT; 

6. Inspeção interna e mecanismos de gestão de queixas e de recolha de críticas e sugestões; 

7. Avaliação independente. 

O presente anexo descreve o conteúdo essencial dos elementos do sistema acima referidos e a forma como, em 
princípio, o VNTLAS deve funcionar na prática. Os outros anexos e os apêndices do presente anexo apresentam 
também informações adicionais sobre as funcionalidades do sistema. 

O presente anexo inclui os seguintes apêndices: 

— Apêndice 1A (Elaboração, verificação e aprovação dos verificadores da legalidade – organizações); 

— Apêndice 1B (Elaboração, verificação e aprovação dos verificadores da legalidade – famílias); 

— Apêndice 2 (Controlo da cadeia de abastecimento); 

— Apêndice 3 (Formulário normalizado para a autodeclaração das fontes de origem de madeira importada). 

2. ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

2.1. Origem da madeira 

2.1.1. Fontes de origem da madeira controladas pelo VNTLAS 

O VNTLAS controla as fontes de origem da madeira seguintes: 

— Madeira de florestas naturais nacionais, definida como madeira proveniente da extração principal, de cortes 
residuais e da recolha de salvados em florestas naturais nacionais, tal como definido e regulamentado por lei. 

— Madeira de plantações florestais concentradas nacionais, definida como madeira proveniente da extração 
principal, de cortes residuais e da recolha de salvados em plantações florestais concentradas, incluindo 
florestas de produção e de proteção plantadas, com uma área igual ou superior a 0,5 ha e uma faixa florestal 
com pelo menos 20 m de comprimento e três renques de árvores ou mais. 

— Madeira de jardins residenciais, explorações agrícolas e árvores dispersas, definida como madeira extraída de 
árvores existentes fora das zonas previstas para terrenos florestais e plantações concentradas, nomeadamente 
árvores existentes em redor de residências e jardins, em bermas de estradas, diques e taludes, e em redor de 
templos e pagodes.
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— Madeira de seringueira, definida como madeira proveniente do abate de plantações de seringueiras nacionais 
em terrenos agrícolas e florestais. 

— Madeira apreendida, definida como madeira confiscada devido a infrações de natureza administrativa ou 
criminal, que é tratada como bem público pelas autoridades competentes do Vietname e posteriormente 
vendida em leilão nos termos da lei. 

— Madeira importada, definida como qualquer madeira, incluindo a de seringueira, que entra no território do 
Vietname proveniente de países estrangeiros, ou em zonas especiais do território do Vietname tidas como 
zonas aduaneiras exclusivas, em conformidade com o disposto na lei. No contexto do VNTLAS, é feita uma 
distinção entre produtos de madeira primários e complexos que influi no requisito da documentação a 
apresentar para demonstrar a legalidade da madeira importada. Os produtos primários incluem os toros e 
a madeira serrada com os códigos SH 4403, 4406 e 4407. Os produtos complexos incluem os produtos de 
madeira com todos os outros códigos SH dos capítulos 44 e 94. 

No ponto 6.3 são apresentadas informações pormenorizadas sobre a verificação das fontes de origem da madeira 
introduzida no VNTLAS. 

2.1.2. Madeira em trânsito 

A madeira em trânsito não é abrangida pelo VNTLAS. 

Entende-se por «produtos de madeira em trânsito» os produtos de madeira originários de um país terceiro que 
entram sob controlo aduaneiro no território do Vietname e saem na mesma forma, conservando o seu país de 
origem. 

A madeira em trânsito é mantida separada da madeira que entra na cadeia de abastecimento do VNTLAS e fica 
sob controlo aduaneiro desde o ponto de entrada no Vietname até a saída do Vietname não transformada, em 
conformidade com a legislação e regulamentação do Vietname. A madeira em trânsito não é sujeita à verificação 
de legalidade do VNTLAS nem é abrangida pelo regime de licenciamento FLEGT. 

2.2. Âmbito do controlo 

O âmbito do controlo do VNTLAS aplica-se a: 

— todas as fontes de origem da madeira enumeradas no ponto 2.1.1; 

— todas as categorias de produtos de madeira enumeradas no anexo I; 

— todos os operadores (organizações e famílias) da cadeia de abastecimento da madeira. 

Todos os princípios, critérios, indicadores e verificadores incluídos na DL destinada às organizações e às famílias 
fazem parte do VNTLAS. 

A figura 1 mostra a relação entre os sete elementos principais do VNTLAS. 

O VNTLAS é um sistema nacional que se aplica a a) todas as organizações e famílias e a b) todos os mercados 
internos e de exportação da madeira, aos quais são aplicáveis os seguintes elementos: 

1. Definição de legalidade da madeira, tal como especificada no ponto 3 do presente anexo e no anexo II; 

2. Elaboração, verificação e aprovação dos verificadores em todas as etapas das cadeias de abastecimento, tal 
como especificadas no ponto 4 do presente anexo; 

3. Sistema de Classificação das Organizações (SCO) e verificação baseada no risco, tal como especificados no 
ponto 5 do presente anexo; 

4. Controlo da cadeia de abastecimento, tal como especificado nos pontos 6 e 7 do presente anexo e no 
respetivo apêndice 2; 

5. Licenciamento FLEGT, tal como especificado no ponto 8 do presente anexo e no anexo IV; 

6. Inspeção interna e mecanismos de gestão de queixas e de recolha de críticas e sugestões, tal como especi
ficados no ponto 9; 

7. Avaliação independente, tal como especificada no ponto 10 do presente anexo e no anexo VI.
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O elemento 5 do sistema aplica-se apenas às exportações de madeira para o mercado da União. 

Os elementos 6 e 7 do sistema abrangem todas as etapas das cadeias de abastecimento até ao ponto do regime 
de licenciamento FLEGT, inclusive (elementos 1 a 5 do sistema). 

2.2.1. Definição de organizações e famílias 

As organizações sujeitas ao VNTLAS são as empresas florestais, as empresas florestais estatais, os conselhos de 
administração de florestas de proteção, os conselhos de administração de florestas de utilização especial e as 
cooperativas e empresas intervenientes em qualquer etapa da cadeia de abastecimento que estejam matriculadas 
no registo comercial. 

As famílias sujeitas ao VNTLAS incluem agregados familiares, pessoas singulares, comunidades locais e todas as 
outras entidades não inseridas na categoria das organizações supra. As empresas familiares que empreguem 
regularmente mais de dez trabalhadores são obrigadas a registar-se como sociedades comerciais e são conside
radas organizações para efeitos de aplicação do VNTLAS. 

2.2.2. Definição de organismos públicos 

No âmbito do presente Acordo, os organismos públicos incluem os vários ministérios e setores a nível central, 
os serviços técnicos dos Comités Populares provinciais e distritais e os Comités Populares comunais que 
participam na aplicação do VNTLAS, sendo identificados nos apêndices 1A e 1B do presente anexo e resumidos 
no quadro 1. 

2.2.3. Definição de autoridade de verificação e entidades de verificação 

No âmbito do presente Acordo, a autoridade de verificação engloba os organismos de proteção florestal a todos 
os níveis, nomeadamente o Departamento de Proteção Florestal central (DPF central) da Administração das 
Florestas do Vietname (VNFOREST), sob a tutela do Ministério da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 
(MADR), e o Departamento de Proteção Florestal provincial (DPF provincial), incluindo os serviços provinciais e 
distritais do DPF (a seguir designados «DPF locais»). 

As entidades de verificação são os organismos públicos e as autoridades públicas locais, ou outras unidades, 
organismos ou pessoas que, em conformidade com a regulamentação governamental, são responsáveis pela 
elaboração, verificação e aprovação dos verificadores no seu domínio de competência, sendo identificados nos 
apêndices 1A e 1B do presente anexo e resumidos no quadro 1. 

2.3. Reconhecimento pelo VNTLAS dos regimes de certificação voluntária e de certificação nacional 

Um regime de certificação voluntária é um mecanismo não regulamentar baseado no mercado e sujeito à 
avaliação de terceiros.



PT L 147/82 Jornal Oficial da União Europeia 5.6.2019 

Um regime de certificação nacional é um mecanismo voluntário ou regulamentar baseado num conjunto 
definido de critérios e sujeito à avaliação e controlo da administração pública. 

Os regimes de certificação voluntária e de certificação nacional reconhecidos são tidos em conta como verifi
cador complementar na verificação baseada no risco das importações de madeira, tal como especificado no 
ponto 6.3.7. A madeira importada com uma licença FLEGT ou CITES é automaticamente reconhecida como 
legal, tal como especificado no ponto 6.3.7. 

O Vietname avalia os regimes de certificação voluntária e de certificação nacional reconhecidos em conformidade 
com os requisitos VNTLAS e decide sobre a lista de regimes de certificação, que partilha com o Comité Misto de 
Execução (CME) para informação. 

A avaliação dos regimes de certificação voluntária e de certificação nacional é efetuada com base numa meto
dologia aprovada por ambas as Partes no CME, que deve estar pronta antes da avaliação conjunta do VNTLAS 
(anexo VII). A lista de regimes reconhecidos pode também ser reavaliada, atualizada e levada ao conhecimento do 
CME durante a sua aplicação. 

3. DEFINIÇÃO DE LEGALIDADE 

A definição de legalidade (DL) estabelece os requisitos fundamentais da legislação aplicável à madeira no 
Vietname, apresentados no anexo II. 

A DL tem por base a legislação em vigor, tendo sido elaborada mediante consulta ao governo e às partes 
interessadas do setor privado e da sociedade civil do Vietname. 

Após a ratificação do presente Acordo, o Vietname deve comunicar à União quaisquer alterações relativas aos 
verificadores ou referências jurídicas da DL por intermédio do CME, o qual deve examinar a amplitude das 
alterações e o seu impacto na DL, pelo menos de dois em dois anos, durante a aplicação do presente Acordo, tal 
como especificado no anexo IX. 

O Vietname publica toda a legislação aplicável referida na DL e as respetivas alterações, tal como especificado no 
anexo VIII. 

3.1. Estrutura e conteúdo da definição de legalidade 

A DL divide-se em duas partes, uma destinada às organizações e outra às famílias, a fim de ter em conta: i) as 
diferenças da regulamentação aplicável a estes dois grupos-alvo; ii) as diferenças em termos da dimensão do 
investimento e do âmbito e organização das suas atividades; e iii) a garantia de compatibilidade da DL para estes 
dois grupos, bem como a clareza, a especificidade e a aplicabilidade do VNTLAS. 

As diferenças entre a DL das organizações e a DL das famílias são especificadas na introdução ao anexo II. 

Cada parte da DL consiste em sete princípios, dividindo-se cada princípio em critérios, indicadores e verifica
dores: 

— Princípio I: A extração de madeira nacional cumpre a regulamentação em matéria de direitos de uso do solo, 
direitos de utilização florestal, gestão, ambiente e sociedade; 

— Princípio II: Cumprimento da regulamentação em matéria de tratamento da madeira apreendida; 

— Princípio III: Cumprimento da regulamentação em matéria de importação de madeira; 

— Princípio IV: Cumprimento da regulamentação em matéria de transporte e comércio de madeira; 

— Princípio V: Cumprimento da regulamentação em matéria de transformação de madeira; 

— Princípio VI: Cumprimento da regulamentação em matéria de procedimentos aduaneiros de exportação; 

— Princípio VII (Organizações): Cumprimento da regulamentação em matéria fiscal e laboral; 

— Princípio VII (Famílias): Cumprimento da regulamentação em matéria fiscal.
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Para estarem em conformidade com a DL, as organizações e as famílias devem cumprir todos os indicadores 
respetivos dos sete princípios aplicados pela autoridade de verificação e pelas entidades de verificação, tal como 
definidas no ponto 2.2.3 e no quadro 1. 

O cumprimento dos indicadores é avaliado com base nos verificadores correspondentes aplicáveis. 

Para um indicador ser dado como cumprido, é necessário verificar a conformidade de todos os verificadores 
aplicáveis. 

Quadro 1. Organismos públicos responsáveis pela elaboração, verificação e aprovação dos verificadores no 
âmbito do VNTLAS 

Princípio e tipos de verificadores Organismos responsáveis 

PRINCÍPIO I: A EXTRAÇÃO DE MADEIRA NACIONAL CUMPRE A REGULAMENTAÇÃO EM MATÉRIA DE DIREITOS DE 
USO DO SOLO, DIREITOS DE UTILIZAÇÃO FLORESTAL, GESTÃO, AMBIENTE E SOCIEDADE 

Direitos de uso do solo e direi
tos de utilização florestal 

Comité Popular provincial, distrital e comunal; Departamento dos Recursos 
Naturais e do Ambiente; Departamento da Agricultura e do Desenvolvimento 
Rural 

Matrícula de sociedades comer
ciais (empresas) 

Departamento do Planeamento e do Investimento; conselhos de administração 
de parques industriais e zonas francas industriais para a exportação 

Gestão sustentável das florestas Departamento da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Regulamentação ambiental Comité Popular provincial, distrital e comunal; Departamento dos Recursos 
Naturais e do Ambiente 

Conversão da utilização florestal 
para outras utilizações 

Comité Popular provincial e distrital 

Controlo da cadeia de abasteci
mento 

Organismos de proteção florestal; Comité Popular comunal 

PRINCÍPIO II: CUMPRIMENTO DA REGULAMENTAÇÃO EM MATÉRIA DE TRATAMENTO DA MADEIRA APREENDIDA 

Tratamento e leilão de bens 
apreendidos 

Ministério das Finanças; Comité Popular provincial e distrital 

Controlo da cadeia de abasteci
mento 

Organismos de proteção florestal 

PRINCÍPIO III: CUMPRIMENTO DA REGULAMENTAÇÃO EM MATÉRIA DE IMPORTAÇÃO DE MADEIRA 

Regulamentação e procedimen
tos aduaneiros 

Ministério das Finanças/Departamento-Geral Aduaneiro; autoridades aduanei
ras nas fronteiras 

Licenças CITES Autoridade administrativa da CITES 

Quarentena vegetal Departamento da Agricultura e do Desenvolvimento Rural; autoridades adua
neiras nas fronteiras 

Controlo da cadeia de abasteci
mento 

Organismos de proteção florestal 

Regulamentação do comércio de 
madeira de importação/exporta
ção 

Ministério da Indústria e do Comércio 

PRINCÍPIO IV: CUMPRIMENTO DA REGULAMENTAÇÃO EM MATÉRIA DE TRANSPORTE E COMÉRCIO DE MADEIRA 

Matrícula de sociedades comer
ciais (empresas) 

Departamento do Planeamento e do Investimento; conselhos de administração 
de parques industriais e zonas francas industriais para a exportação 

Controlo da cadeia de abasteci
mento 

Organismos de proteção florestal; Comité Popular comunal
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Princípio e tipos de verificadores Organismos responsáveis 

Regulamentação do comércio de 
madeira nacional 

Ministério da Indústria e do Comércio 

PRINCÍPIO V: CUMPRIMENTO DA REGULAMENTAÇÃO EM MATÉRIA DE TRANSFORMAÇÃO DE MADEIRA 

Matrícula de sociedades comer
ciais (empresas) 

Departamento do Planeamento e do Investimento; conselhos de administração 
de parques industriais e zonas francas industriais para a exportação 

Regulamentação ambiental Comité Popular provincial, distrital e comunal; Departamento dos Recursos 
Naturais e do Ambiente 

Prevenção e combate a incên
dios 

Serviços de bombeiros e polícia provinciais 

Controlo da cadeia de abasteci
mento 

Organismos de proteção florestal 

Regulamentação relativa à indús
tria de transformação 

Ministério da Indústria e do Comércio 

PRINCÍPIO VI: CUMPRIMENTO DA REGULAMENTAÇÃO EM MATÉRIA DE PROCEDIMENTOS ADUANEIROS DE EXPOR
TAÇÃO 

Regulamentação e procedimen
tos aduaneiros 

Ministério das Finanças/Departamento-Geral Aduaneiro; autoridades aduanei
ras nas fronteiras 

Licenças CITES Autoridade administrativa da CITES 

Quarentena vegetal Departamento da Agricultura e do Desenvolvimento Rural; autoridades adua
neiras nas fronteiras 

Controlo da cadeia de abasteci
mento 

Organismos de proteção florestal 

Regulamentação do comércio de 
madeira de importação/exporta
ção 

Ministério da Indústria e do Comércio 

PRINCÍPIO VII (ORGANIZAÇÕES): CUMPRIMENTO DA REGULAMENTAÇÃO EM MATÉRIA FISCAL E LABORAL 

PRINCÍPIO VII (FAMÍLIAS): CUMPRIMENTO DA REGULAMENTAÇÃO EM MATÉRIA FISCAL 

Regulamentação em matéria fis
cal 

Ministério das Finanças/Departamento-Geral Tributário; Departamento Tribu
tário provincial 

Regulamentação relativa à segu
rança e higiene no trabalho 

Departamento do Trabalho, da Invalidez e dos Assuntos Sociais; Sindicatos da 
Confederação Geral do Trabalho nos locais de trabalho 

Segurança social Segurança Social do Vietname 

4. ELABORAÇÃO, VERIFICAÇÃO E APROVAÇÃO DOS VERIFICADORES EM TODAS AS ETAPAS DA CADEIA DE ABASTE
CIMENTO 

4.1. Definição de verificadores 

Os verificadores são os documentos referidos no anexo II que as organizações e as famílias utilizam para 
demonstrar o cumprimento da lei em consonância com o indicador correspondente. Para clarificar as metodo
logias de verificação aplicadas no VNTLAS, é feita uma distinção entre verificadores «estáticos» e «dinâmicos», 
conforme a identificação constante do anexo II. 

4.1.1. Verificadores estáticos 

Os verificadores estáticos a que se refere a DL são utilizados para verificar a conformidade legal do estabeleci
mento e das atividades de extração, transformação, transporte e comércio de madeira das organizações e das 
famílias. 

Os verificadores estáticos: 

— são elaborados e aprovados uma única vez, podendo ser renovados periodicamente; 

— são individual e periodicamente verificados e aprovados pelas entidades de verificação nos termos da lei;
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— são utilizados como critérios no âmbito da avaliação regular do SCO; 

— são disponibilizados, se necessário, para apoiar os esforços no sentido de garantir a exatidão das informações 
e a legalidade de toda a madeira adquirida a nível nacional; 

— incluem, entre outros, verificadores como o registo comercial, os direitos de utilização de terrenos florestais e 
a regulamentação em matéria fiscal, laboral e ambiental. 

4.1.2. Verificadores dinâmicos 

Os verificadores dinâmicos a que se refere a DL são utilizados para verificar a conformidade legal da origem da 
madeira e da madeira em circulação em cada etapa da cadeia de abastecimento. Os verificadores dinâmicos são 
avaliados pela autoridade de verificação e por outras entidades de verificação competentes através do processo de 
controlo regular e frequente da cadeia de abastecimento de madeira e da avaliação do SCO no caso das 
organizações. 

Os verificadores dinâmicos: 

— são elaborados e aprovados para demonstrar a conformidade legal de cada lote de madeira; 

— são disponibilizados, se necessário, para apoiar o exercício do dever de diligência e utilizados para verificar a 
legalidade de cada lote de madeira na cadeia de abastecimento do VNTLAS; 

— incluem, entre outros, verificadores como as listas de carregamento de madeira e as faturas exigidas pelo 
Ministério das Finanças no caso das organizações, que são incluídas no dossiê dos produtos de madeira em 
cada ponto de controlo crítico da cadeia de abastecimento; 

— são i) verificados e aprovados pela autoridade de verificação e por outras entidades de verificação compe
tentes com base na frequência, em conformidade com a regulamentação aplicável a cada verificador e ii) 
avaliados de forma sistemática no âmbito a) do SCO, b) dos controlos da cadeia de abastecimento e c) da 
verificação para exportação. 

Os verificadores estáticos e dinâmicos identificados no anexo II podem ser alterados, completados ou subs
tituídos. O anexo II é atualizado e completado em conformidade com o artigo 24. o do presente Acordo. 

4.2. Elaboração dos verificadores 

A elaboração dos verificadores consiste na elaboração de um documento ou dossiê de documentos pelas 
organizações e famílias, ou pelas entidades de verificação, em conformidade com a legislação e a regulamentação 
do Vietname indicadas no anexo II e nos apêndices 1A e 1B do presente anexo. 

Em conformidade com os requisitos legais indicados no anexo II, os verificadores podem ser elaborados pelas 
organizações e famílias intervenientes na cadeia de abastecimento da madeira ou por entidades de verificação, em 
cada etapa da cadeia de abastecimento da madeira. 

As entidades competentes responsáveis pela elaboração dos verificadores são definidas na coluna «Elaborado por» 
dos apêndices 1A e 1B do presente anexo. 

4.3. Verificação e aprovação/certificação dos verificadores 

A verificação e a aprovação dos verificadores decorrem como se descreve a seguir. 

A verificação dos verificadores é o processo pelo qual se verifica a legalidade, validade e conformidade dos 
verificadores, com base em controlos documentais e/ou físicos realizados pelas entidades de verificação, em 
conformidade com a regulamentação indicada no anexo II. 

A aprovação dos verificadores pelas entidades de verificação equivale ao reconhecimento da conformidade de 
cada verificador em conformidade com a regulamentação indicada no anexo II e nos apêndices 1A e 1B do 
presente anexo. 

O termo «certificação dos verificadores» aplica-se à aprovação da lista de carregamento. 

As entidades competentes responsáveis pela verificação e aprovação dos verificadores são definidas na coluna 
«Aprovado - certificado por» dos apêndices 1A e 1B do presente anexo. As entidades competentes responsáveis 
pela verificação de cada verificador são definidas na coluna «Verificado por» dos apêndices 1A e 1B do presente 
anexo.
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4.4. Responsabilidades dos intervenientes 

4.4.1. Responsabilidades das organizações 

1. As organizações são responsáveis pela exatidão das informações e pela legalidade de todas as fontes de 
origem da madeira, incluindo da madeira proveniente de fontes de origem nacionais. No que toca à madeira 
importada, as organizações devem exercer o dever de diligência tal como especificado no ponto 6.3.7. 

2. As organizações são responsáveis pela elaboração, verificação e aprovação dos verificadores, ou por solicitar 
às entidades de verificação a elaboração, verificação e aprovação dos verificadores de cada compra de 
madeira, em cada ponto da cadeia de abastecimento. 

3. Ao comprarem madeira a uma fonte de origem, as organizações devem verificar e conservar registos dos 
verificadores da legalidade da madeira comprada. 

4. Os controlos das organizações consistem em confirmar a validade, autenticidade e conformidade do dossiê 
dos produtos de madeira, incluindo a correlação com a madeira, de modo a garantir que a madeira adquirida 
provém de fontes de origem legais. Em caso de suspeita de risco de ilegalidade da madeira, as organizações 
não podem comprá-la. 

5. As organizações devem determinar se o fornecedor da madeira verifica e documenta os verificadores da 
legalidade da madeira comprada. 

A apreciação e a verificação das organizações pelo SCO, tal como especificado no ponto 5, devem examinar se 
as organizações verificaram e documentaram adequadamente os verificadores da legalidade da madeira comprada. 

4.4.2. Responsabilidades das famílias 

1. As famílias são responsáveis pela exatidão das informações e pela legalidade de todas as fontes de origem da 
madeira, incluindo da madeira proveniente de fontes de origem nacionais. No que se refere à madeira 
importada, as famílias devem exercer o dever de diligência tal como especificado no ponto 6.3.7. 

2. As famílias são responsáveis pela elaboração, verificação e aprovação dos verificadores, ou por solicitar às 
entidades de verificação a elaboração, verificação e aprovação dos verificadores de cada compra de madeira, 
em cada ponto da cadeia de abastecimento. 

3. Ao comprarem madeira a uma fonte de origem, as famílias devem verificar e conservar registos dos 
verificadores da legalidade da madeira comprada. 

4. Os controlos das famílias consistem em confirmar a validade, autenticidade e conformidade do dossiê dos 
produtos de madeira, incluindo a correlação com a madeira, de modo a garantir que a madeira adquirida 
provém de uma fonte de origem legal. Em caso de suspeita de risco de ilegalidade da madeira, as famílias não 
podem comprá-la. 

5. As famílias devem determinar se o fornecedor da madeira verifica e documenta os verificadores da legalidade 
da madeira comprada. 

4.4.3. Responsabilidades dos organismos públicos 

As responsabilidades dos organismos públicos na elaboração, verificação e aprovação dos verificadores são 
especificadas nos apêndices 1A e 1B do presente anexo e resumidos no quadro 1. 

5. SISTEMA DE CLASSIFICAÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES E VERIFICAÇÃO BASEADA NO RISCO 

5.1. Objetivos do Sistema de Classificação das Organizações 

O Sistema de Classificação das Organizações (SCO) faz parte integrante da verificação baseada no risco no 
âmbito do VNTLAS. 

O SCO tem por objetivos: 

i) avaliar o nível de risco de todas as organizações do VNTLAS no que respeita ao cumprimento pelas mesmas 
dos requisitos deste sistema, a fim de aplicar as medidas de verificação adequadas de forma eficiente, eficaz e 
atempada;
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ii) avaliar a conformidade legal das organizações no que respeita aos verificadores estáticos e dinâmicos 
especificados na DL; e 

iii) reduzir os procedimentos administrativos, facilitar as atividades produtivas e comerciais das organizações e 
incentivar as organizações a cumprir a lei. 

O SCO aplica-se a todas as organizações da cadeia de abastecimento do VNTLAS. 

5.2. Critérios e categorias de risco 

As organizações são classificadas com base nos seguintes critérios: 

1. Conformidade com os verificadores dinâmicos (tal como definidos no ponto 4.1) ou do controlo da cadeia de 
abastecimento, a fim de garantir que só entra madeira legal na cadeia de abastecimento; 

2. Cumprimento dos requisitos de apresentação de relatórios e declarações (tal como descritos no ponto 6.5) 
aplicáveis ao controlo da cadeia de abastecimento; 

3. Conformidade com os verificadores estáticos (tal como definidos no ponto 4.1); 

4. Registo das infrações (tal como descrito no ponto 11). 

O Vietname deve ponderar a forma de integrar na metodologia do SCO os regimes de certificação voluntária, o 
exercício voluntário do dever de diligência e os sistemas da cadeia de custódia reconhecidos no âmbito do 
VNTLAS. 

Com base nestes critérios, as organizações são classificadas em duas categorias de risco: 

— Categoria 1 (conformes): organizações que satisfazem os critérios; 

— Categoria 2 (não conformes): organizações que não satisfazem totalmente os critérios ou organizações recém- 
-criadas. 

A aplicação dos critérios às duas categorias de risco é explicada no quadro 2. 

Quadro 2. Critérios mínimos e categorias de risco do SCO 

Critérios 
Categoria de risco das organizações e critérios mínimos de aceitação 

Categoria 1 Categoria 2 

1. Conformidade com os verificadores dinâ
micos/do controlo da cadeia de abasteci
mento, a fim de garantir que só entra 
madeira legal na cadeia de abastecimento 

Totalmente conforme Qualquer caso de não conformidade 

2. Cumprimento dos requisitos de apresen
tação de relatórios e declarações aplicá
veis à cadeia de abastecimento 

Cumpre integralmente Não apresentação de declarações e re
latórios em conformidade com os re
quisitos legais 

3. Conformidade com os verificadores está
ticos 

Totalmente conforme Não conforme 

4. Registo de infrações e sanções Sem infrações e sanções 
registadas 

Qualquer registo de infrações e san
ções 

5. Outros critérios Organizações recém-criadas 

5.3. Aplicação do Sistema de Classificação das Organizações 

O SCO funciona de forma contínua através da autoavaliação das organizações e da sua apreciação e verificação 
pelo DPF provincial ou outras entidades autorizadas pelo Governo. 

O Governo do Vietname promulga legislação para orientar a aplicação do VNTLAS, incluindo o SCO. A 
regulamentação e os critérios, procedimentos, frequências, metodologias e responsabilidades dos intervenientes 
são desenvolvidos nas orientações para a aplicação do VNTLAS. 

O procedimento, a metodologia e as responsabilidades do SCO são apresentados na figura 2.
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5.3.1. Procedimentos de autoavaliação e apreciação e sua frequência 

Após receber a autoavaliação realizada pelas organizações, o DPF provincial, ou outras entidades autorizadas pelo 
governo, aprecia(m) a autoavaliação através de controlos documentais e/ou no terreno, em conformidade com os 
critérios 1 a 4 do ponto 5.2 e do quadro 2, incluindo para os verificadores estáticos e dinâmicos, e das 
informações sobre casos de não conformidade facultadas por outros organismos públicos e entidades de veri
ficação provinciais. As informações sobre a conformidade das organizações com a regulamentação em matéria de 
procedimentos aduaneiros de importação e exportação devem ser utilizadas na avaliação do SCO em conso
nância com os princípios III e VI da DL constantes do anexo II. 

Em termos de frequência, o procedimento do SCO inclui: i) uma classificação periódica das organizações; e ii) 
uma classificação não periódica das organizações, em função da deteção pelos organismos públicos de eventuais 
situações de incumprimento ou infração. Os procedimentos de autoavaliação e apreciação e sua frequência são 
especificados no quadro 3. 

Quadro 3. Procedimentos de autoavaliação e apreciação e sua frequência/calendarização no âmbito do SCO 

Procedimento Frequência/calendarização 

1. Classificação 
periódica das 
organizações 

Registo no SCO Todas as organizações da cadeia de abastecimento 
do VNTLAS devem registar-se no SCO. 

Autoavaliação/auto-reavaliação pelas or
ganizações 

— Primeira autoavaliação realizada pela organiza
ção após o registo no SCO. 

— Segunda autoavaliação realizada, tanto para a 
categoria 1 como para a categoria 2, no prazo 
de um ano a contar da data da primeira decisão 
de classificação. 

— Terceira avaliação e seguintes: 

+ Para a categoria 1 do SCO: de dois em dois 
anos. 

+ Para a categoria 2 do SCO: anualmente. 

Apreciação da autoavaliação pelo DPF 
provincial, ou outras entidades autori
zadas pelo governo, e comunicação 
dos resultados da apreciação ao DPF 
central 

Apreciação (após a receção da autoavaliação das 
organizações) a realizar dentro de um prazo a de
terminar na futura legislação sobre o SCO. 

Decisão e comunicação do resultado da 
classificação pelo DPF central 

Decisão (após a receção dos resultados da aprecia
ção) a comunicar dentro de um prazo a determinar 
na futura legislação sobre o SCO. 

2. Classificação 
não periódica 
das organiza
ções 

Caso sejam detetados casos de não con
formidade ou infrações de natureza ad
ministrativa ou criminal das organiza
ções 

O DPF central reclassifica automaticamente a cate
goria 1 em categoria 2 e comunica os resultados da 
reclassificação. 

5.3.2. Resultados da classificação 

As comunicações ao público das organizações incluídas em cada categoria de risco são regularmente atualizadas 
na base de dados do SCO gerida pelo DPF central tal como especificado no ponto 12 do presente anexo e no 
anexo VIII. 

Uma vez registadas no SCO, as organizações poderão aceder às respetivas informações e decisões sobre a 
categoria de risco em que foram classificadas na base de dados do SCO. Com base nas categorias de risco do 
SCO, as organizações elaboram o correspondente dossiê dos produtos de madeira para exportação tal como 
descrito no ponto 7 do presente anexo e no anexo IV. 

O SCO e o sistema de gestão de riscos aduaneiros são dois sistemas distintos, mas complementares, com 
diferentes coberturas de dados. A autoridade aduaneira do Vietname e o DPF trocam regularmente informações 
sobre a classificação de risco das organizações. Caso ocorra uma alteração da classificação de risco das organi
zações, essa alteração é notificada entre os dois organismos e é tida em devida consideração.
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5.4. Responsabilidades dos intervenientes 

5.4.1. Responsabilidades das organizações 

Todas as organizações da cadeia de abastecimento são responsáveis pelo seu registo no SCO e pela apresentação 
da autoavaliação, em conformidade com os critérios estabelecidos, ao DPF provincial ou a outras entidades 
autorizadas pelo Governo para efeitos de apreciação. 

As organizações devem efetuar a auto-reavaliação periódica referida no quadro 3 e apresentá-la ao DPF provincial 
ou a outras entidades autorizadas pelo Governo para efeitos de apreciação. 

5.4.2. Responsabilidades dos organismos públicos 

O Governo do Vietname atribui a responsabilidade geral pelo sistema de classificação das organizações e pela 
verificação baseada no risco ao DPF central e ao DPF provincial. 

Incumbe ao DPF central: 

— elaborar as orientações de aplicação do SCO com base na regulamentação emanada do governo; 

— criar e gerir a classificação centralizada das organizações e a base de dados do SCO; 

— gerir a base de dados centralizada das infrações à lei sobre a proteção e o desenvolvimento das florestas; 

— decidir a categoria de risco das organizações com base nos resultados da apreciação comunicados pelo DPF 
provincial ou por outras entidades autorizadas pelo governo; 

— publicar e atualizar a lista de organizações de cada categoria de risco no sítio Web do DPF. 

O DPF provincial ou outras entidades autorizadas pelo governo são responsáveis por: 

— receber e apreciar a autoavaliação das organizações registadas no sistema; 

— reavaliar a classificação das organizações, tal como indicado no quadro 3; 

— controlar a conformidade dos critérios de classificação das organizações de forma atempada através de 
controlos documentais e no terreno, a fim de detetar qualquer situação de não conformidade e propor ao 
DPF central a eventual alteração da categoria das organizações da categoria 1 para a categoria 2; 

— estabelecer a ligação com outros organismos públicos e entidades de verificação provinciais para verificar o 
estado de conformidade das organizações; 

— comunicar os resultados da apreciação ao DPF central para que este tome uma decisão e a comunique 
publicamente; 

— comunicar ao DPF central quaisquer casos de não conformidade das organizações no período de avaliação, 
que devem ser geridos e mantidos na base de dados da classificação das organizações e do SCO pelo DPF 
central. 

6. CONTROLO DA CADEIA DE ABASTECIMENTO 

6.1. Descrição geral 

O controlo da cadeia de abastecimento visa prevenir a entrada de madeira ilegal ou não verificada na cadeia de 
abastecimento do VNTLAS. A fim de alcançar este objetivo geral, o sistema de controlo da cadeia de abaste
cimento assegura: 

a) O registo no SCO de todas as organizações intervenientes nas diversas etapas da cadeia de abastecimento da 
madeira; 

b) A apresentação de relatórios aos organismos competentes em matéria de proteção florestal, em conformidade 
com os requisitos legais, por todas as organizações da cadeia de abastecimento da madeira registadas no SCO; 

c) A compilação e conciliação dos relatórios sobre a cadeia de abastecimento pelos organismos competentes em 
matéria de proteção florestal, a fim de identificar qualquer fluxo de madeira suspeito;



PT 5.6.2019 Jornal Oficial da União Europeia L 147/91 

d) A realização de controlos físicos sistemáticos, aleatórios e ad hoc por parte dos organismos competentes em 
matéria de proteção florestal para garantir a correspondência da madeira com o conteúdo da respetiva 
documentação declarado pelas organizações e famílias, nomeadamente em termos de i) número de artigos, 
ii) volume e iii) classe e/ou espécie de madeira, em todas as etapas da cadeia de abastecimento; 

e) A investigação dos fluxos de madeira suspeitos identificados pelos organismos competentes em matéria de 
proteção florestal; 

f) Que o controlo da cadeia de abastecimento tem por base os documentos necessários do dossiê dos produtos 
de madeira em cada etapa da cadeia de abastecimento, tal como especificado no apêndice 2; 

g) Que a conformidade com os verificadores do controlo da cadeia de abastecimento e o cumprimento dos 
requisitos de apresentação de relatórios sobre a cadeia de abastecimento são critérios do SCO, tal como 
especificado no ponto 5 e no quadro 2. 

O apêndice 2 especifica os requisitos para uma gestão fiável das informações relacionadas com o dossiê dos 
produtos de madeira nos vários pontos críticos da cadeia de abastecimento. 

6.2. Pontos de controlo críticos da cadeia de abastecimento do VNTLAS 

Os pontos de controlo críticos da cadeia de abastecimento do VNTLAS estão relacionados com: 

i) a verificação das fontes de origem da madeira introduzida no VNTLAS (tal como descrita no ponto 6.3); e 

ii) as etapas da cadeia de abastecimento desde o ponto de extração ou importação até ao ponto de exportação. 

Os seis pontos de controlo críticos da cadeia de abastecimento do VNTLAS são os seguintes: 

1. As fontes de origem da madeira introduzida no VNTLAS: 

1a. Madeira proveniente da extração principal em florestas naturais nacionais (organizações); 

1b. Madeira proveniente de cortes residuais e da recolha de salvados (organizações e famílias); 

1c. Madeira proveniente da extração principal, de cortes residuais e da recolha de salvados em florestas de 
proteção plantadas (organizações e famílias); 

1d. Madeira proveniente da extração principal, de cortes residuais e da recolha de salvados em florestas de 
produção plantadas (organizações e famílias); 

1e(1). Madeira de seringueira (organizações); 

1e(2). Madeira de seringueira; madeira de jardins residenciais, explorações agrícolas e árvores dispersas (famí
lias); 

1f. Madeira apreendida tratada (organizações e famílias); 

1g. Madeira importada (organizações e famílias). 

2. Primeira operação de transporte e comércio de produtos de madeira. 

3. Segunda operação de transporte e comércio de produtos de madeira. 

4. Qualquer operação de transporte e comércio de produtos posterior. 

5. Local de transformação. 

6. Exportação.
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6.3. Verificação das fontes de origem da madeira introduzida no VNTLAS 

Tal como indicado no ponto 2.1, toda a madeira introduzida no VNTLAS está sujeita a regras específicas 
relativas às fontes específicas de madeira. Os verificadores destas fontes de origem da madeira introduzida no 
VNTLAS são especificados na DL e nos apêndices 1A e 1B do presente anexo. 

Tal como descrito no ponto 6.2 e no apêndice 2, o VNTLAS estabelece pontos de controlo críticos para todas as 
fontes de origem da madeira introduzida no sistema. 

O apêndice 2 apresenta uma lista pormenorizada dos documentos a arquivar pelas organizações e famílias e pelo 
DPF local em cada ponto de controlo crítico da cadeia de abastecimento. As organizações devem disponibilizar 
esses documentos ao DPF provincial ou a outras entidades autorizadas pelo governo durante a apreciação do 
SCO. 

6.3.1. Madeira proveniente da extração principal em florestas naturais nacionais (ponto de controlo crítico 1a) 

O Vietname mantém um controlo rigoroso da gestão e da extração de madeira das florestas naturais nacionais. A 
madeira proveniente da extração principal em florestas naturais nacionais introduzida no VNTLAS tem de ter 
origem em florestas com planos de gestão florestal sustentável aprovados, bem como outros controlos especí
ficos ambientais e da cadeia de abastecimento, conforme descrito no critério 1 do Princípio I do anexo II 
(organizações). 

6.3.2. Madeira de florestas de produção e de proteção plantadas (pontos de controlo críticos 1c e 1d) 

A política do Governo do Vietname consiste em incentivar o desenvolvimento de plantações florestais, que apoia 
com a criação de condições favoráveis para os produtores de madeira (organizações e famílias), desde a decisão 
de afetação ou arrendamento das terras até à plantação e à extração, ao transporte e ao comércio da madeira. 

Os requisitos legais aplicam-se à madeira de plantações concentradas em função das diferentes categorias de 
florestas, nomeadamente florestas de proteção plantadas e florestas de produção plantadas, conforme especificado 
nos critérios 2 e 3 do Princípio I do anexo II (organizações e famílias). 

6.3.3. Madeira proveniente de cortes residuais e da recolha de salvados (pontos de controlo críticos 1b, 1c e 1d) 

Os cortes residuais em florestas naturais durante a conversão do uso do solo da utilização florestal para outras 
utilizações exigem a aprovação de medidas de compensação pela limpeza do local por parte da autoridade 
competente do Vietname. O critério 4 do Princípio I do anexo II (organizações e famílias) regulamenta a base 
jurídica da decisão sobre a alteração do uso do solo, da aprovação de medidas de compensação pela limpeza do 
local e da aprovação da avaliação do impacto ambiental. 

A madeira de salvados pode provir de cortes residuais e da recolha de salvados em florestas naturais ou 
plantações florestais concentradas. 

Os cortes residuais de madeira correspondem à extração de madeira durante a aplicação de medidas silvícolas, a 
realização de investigação científica e a limpeza do local para projetos que envolvam a conversão dos fins de 
utilização florestal. A recolha de salvados de madeira corresponde à recolha de árvores caídas ou mortas devido a 
catástrofes naturais, de madeira queimada, apodrecida ou seca e de ramos de madeira que permaneçam nas 
florestas. 

A regulamentação relativa aos cortes residuais e à recolha de salvados é especificada nos critérios 2 a 7 do 
Princípio I do anexo II (organizações e famílias), designadamente: 

— Critérios 2 e 3: Cumprimento da regulamentação relativa aos cortes residuais e à recolha de salvados em 
florestas de proteção plantadas e florestas de produção plantadas. 

— Critério 4: Cumprimento da regulamentação relativa aos cortes residuais em zonas de florestas naturais 
convertidas da utilização florestal para outras utilizações. 

— Critério 5: Cumprimento da regulamentação relativa aos cortes residuais em florestas naturais durante a 
aplicação de medidas silvícolas, a realização de investigação científica e ações de formação. 

— Critério 6: Cumprimento da regulamentação relativa à recolha de salvados, constituídos por cepos, raízes e 
ramos, em florestas naturais. 

— Critério 7: Cumprimento da regulamentação relativa à recolha de salvados, constituídos por cepos, raízes e 
ramos, em florestas plantadas.
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6.3.4. Madeira de jardins residenciais, explorações agrícolas e árvores dispersas (ponto de controlo crítico 1e(2)) 

Os requisitos do VNTLAS relativos à extração de madeira de jardins residenciais, explorações agrícolas e árvores 
dispersas aplicam-se apenas às famílias, sendo especificados no critério 7 do Princípio I do anexo II (famílias). A 
extração de madeira desta fonte é descrita no anexo II. 

6.3.5. Madeira de seringueira de origem nacional (pontos de controlo críticos 1e(1) e 1e(2)) 

No Vietname, as seringueiras são consideradas uma cultura industrial para vários fins, sendo plantadas e abatidas 
em terrenos agrícolas e florestais. No que se refere à madeira de seringueira obtida a partir de fontes nacionais e 
aos produtos fabricados a partir dessa madeira introduzidos no VNTLAS, é necessário apresentar um dossiê dos 
produtos de madeira que demonstre a sua origem legal, em conformidade com os requisitos enunciados no 
Princípio I do anexo II (critério 8 relativo às organizações e critério 8 relativo às famílias). 

A madeira de seringueira importada é considerada madeira importada e está sujeita às disposições do ponto 
6.3.7. 

6.3.6. Madeira apreendida tratada (ponto de controlo crítico 1f) 

A madeira apreendida, enquanto bem público, é tratada e gerida em conformidade com a legislação e a 
regulamentação do Vietname. A madeira apreendida tratada pode entrar na cadeia de abastecimento do VNTLAS 
e é elegível para o licenciamento FLEGT, sob condição de serem cumpridas as etapas do tratamento da madeira 
apreendida a seguir descritas. 

— Etapa 1: Tomada das decisões sobre o tratamento das infrações administrativas ou das provas de infração 
pelos organismos públicos com competência para apreender os produtos florestais em situação de infração, 
acompanhadas dos documentos escritos do tratamento da infração e de uma lista dos produtos apreendidos. 

— Etapa 2: Elaboração pelos guardas-florestais locais de uma lista dos produtos florestais apreendidos (com 
marcas de martelo no caso da madeira redonda com ≥ 25 cm de diâmetro e ≥ 1 m de comprimento). 

— Etapa 3: Criação de um conselho de avaliação dos bens para determinar o preço inicial em leilão das provas 
ou bens apreendidos, devendo o preço inicial respeitar as disposições da lei relativa à execução de decisões 
em matéria civil. 

— Etapa 4: Contrato de leilão dos bens: autorização do leilão dos bens pelo centro ou empresa profissional de 
vendas em leilão (no caso das provas materiais de infrações administrativas, a autorização emana das 
autoridades centrais ou provinciais); ou autorização do leilão dos bens pelo conselho distrital (no caso das 
provas materiais de infrações administrativas, a autorização emana das autoridades distritais). 

— Etapa 5: Publicitação do leilão. 

— Etapa 6: Registo dos participantes no leilão. 

— Etapa 7: Organização do leilão. 

— Etapa 8: Contrato de aquisição dos bens leiloados. 

— Etapa 9: Pagamento da aquisição dos bens e entrega dos bens. 

— Etapa 10: Emissão dos certificados de propriedade dos bens leiloados. 

A madeira apreendida é legalmente autorizada a entrar no VNTLAS e na cadeia de abastecimento mediante a 
apresentação de um contrato de aquisição dos bens leiloados, de um certificado da propriedade e dos direitos de 
utilização dos bens leiloados, de uma fatura com IVA e de uma lista de carregamento dos produtos florestais 
leiloados, conforme descrito no Princípio II do anexo II (organizações e famílias). 

Os dados sobre a quantidade e o tipo de madeira apreendida a) no momento da apreensão e b) após o leilão são 
registados na base de dados de infrações à lei sobre a proteção e o desenvolvimento das florestas, descrita no 
ponto 11 do presente anexo, e controlados e verificados ao longo da cadeia de abastecimento pelos organismos 
competentes em matéria de proteção florestal.
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6.3.7. Madeira importada (ponto de controlo crítico 1g) 

O controlo e a gestão da madeira importada para o Vietname estão sujeitos à legislação e regulamentação 
descritas no Princípio III do anexo II (organizações e famílias), aplicando-se os três filtros e medidas seguintes de 
verificação baseada no risco: 

1. Sistema de avaliação de riscos aduaneiros; 

2. Categorias de risco das espécies; 

3. Risco associado à origem geográfica da madeira. 

A aplicação dos três filtros anteriores determina: 

a) A necessidade de controlos documentais adicionais e de controlos físicos adicionais; e 

b) A necessidade de documentação adicional para demonstrar a legalidade da madeira importada. 

Os procedimentos de controlo e gestão da madeira importada para o Vietname são mostrados na figura 3. 

A necessidade de controlos físicos adicionais e de documentação adicional para demonstrar a legalidade da 
madeira importada é especificada no quadro 4. 

É necessário apresentar um dos três documentos alternativos seguintes para demonstrar a legalidade da madeira 
importada: 

1. Uma licença FLEGT válida, ou uma licença de exportação equivalente, que cubra toda a expedição a partir de 
um país exportador que tenha celebrado um Acordo de Parceria Voluntária com a União e possua um sistema 
de licenciamento FLEGT operacional em funcionamento; 

2. Uma licença CITES válida que cubra toda a expedição; ou 

3. Uma autodeclaração que demonstre o cumprimento do dever de diligência e documentação adicional em 
conformidade com a categoria de risco da madeira importada, tal como indicado no quadro 4. 

Os controlos descritos no presente ponto aplicam-se a todos os declarantes aduaneiros, incluindo organizações e 
pessoas singulares, na aceção da regulamentação aduaneira do Vietname, e organizações e famílias, tal como 
definidas no âmbito do VNTLAS. 

6.3.7.1. Requisitos de diligência devida e autodeclaração aplicáveis aos importadores 

Além das atividades de verificação levadas a cabo pelas entidades de verificação, os importadores são respon
sáveis pela legalidade da madeira importada em conformidade com a legislação aplicável do país de extração. 
Para este efeito, devem exercer o dever de diligência quanto à origem legal da madeira importada, o qual abrange 
a recolha de informações, a avaliação dos riscos e a atenuação de qualquer risco identificado. Os importadores 
são obrigados a obter informações e documentação adicional sobre a legalidade da madeira no país de extração, 
independentemente do tipo de produto (primário ou complexo) ou da dimensão da cadeia de abastecimento. 

Entende-se por «legislação aplicável» a legislação em vigor no país de extração nas seguintes matérias: 

— Direitos de extração: concessão de direitos de extração de madeira, incluindo o cumprimento da legislação e 
dos procedimentos relativos à afetação de terrenos florestais e aos direitos de utilização florestal e de uso do 
solo. 

— Atividades silvícolas: cumprimento dos requisitos legais em matéria de gestão florestal e transformação da 
madeira, incluindo o cumprimento da legislação ambiental e laboral aplicável. 

— Impostos e taxas: cumprimento dos requisitos legais em matéria de impostos, direitos e taxas diretamente 
relacionados com a extração e o comércio de madeira. 

— Comércio e alfândegas: cumprimento dos requisitos legais em matéria de procedimentos comerciais e 
aduaneiros.
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O cumprimento do dever de diligência deve ser documentado através de uma autodeclaração cujo modelo consta 
do apêndice 3. A autodeclaração é necessária para todas as expedições de madeira importada sem licença CITES, 
licença FLEGT ou licença de exportação equivalente que cubra toda a expedição a partir de um país exportador 
que tenha celebrado um Acordo de Parceria Voluntária com a União e possua um sistema de licenciamento 
FLEGT operacional em funcionamento. A autodeclaração é apresentada juntamente com a documentação adua
neira aplicável. 

A autodeclaração inclui: 

a) Uma descrição da expedição; 

b) A identificação de potenciais riscos relacionados com a legalidade da expedição em conformidade com a 
legislação aplicável no país de extração; 

c) Medidas de atenuação de potenciais riscos relacionados com a legalidade da origem que sejam identificados; 

d) A lista da documentação adicional (apensa à autodeclaração) comprovativa da legalidade da origem, tal como 
indicado no quadro 4. 

Se necessário, a documentação adicional a incluir na autodeclaração deve consistir em pelo menos um dos três 
elementos seguintes: 

1. Regimes de certificação voluntária ou de certificação nacional reconhecidos pelo VNTLAS; 

2. Documento de exploração em conformidade com a legislação do país de extração correspondente à expedição 
importada de produtos primários; 

3. Documentação adicional alternativa que demonstre a legalidade da madeira em conformidade com a legis
lação do país de extração, caso o documento de exploração não seja exigido no país de extração em relação 
aos produtos primários ou os importadores não consigam obter o documento de exploração relativamente 
aos produtos complexos. 

No que se refere à documentação adicional alternativa, cabe ao Vietname elaborar orientações específicas para a 
aplicação do presente Acordo. 

Em caso de suspeita de risco, as entidades de verificação efetuam controlos adicionais da legalidade da expedição 
importada. O importador pode utilizar as informações decorrentes do dever de diligência para demonstrar a 
legalidade da expedição importada. 

O Vietname promulga legislação que obrigue os importadores a exercer o dever de diligência, tal como indicado 
no presente ponto. Em caso de incumprimento dessa legislação, serão impostas sanções de natureza adminis
trativa ou penal adequadas, proporcionadas e dissuasivas, em conformidade com a legislação aplicável do 
Vietname. 

6.3.7.2. Tratamento das infrações 

Caso a autoridade aduaneira ou outros organismos detetem importações de madeira ilegal, cabe à autoridade 
competente do Vietname, no seu domínio de competência ou em coordenação com os serviços responsáveis pela 
aplicação da lei, realizar o tratamento da infração, incluindo a recusa ou apreensão da expedição, em confor
midade com a legislação e regulamentação do Vietname. 

Em caso de deteção de importações de madeira ilegal, o organismo que tiver detetado a madeira ilegal importada 
deve agir em coordenação com os outros organismos competentes e notificar o DPF da infração detetada. O DPF 
atualiza a base de dados de infrações à lei sobre a proteção e o desenvolvimento das florestas em conformidade 
com o ponto 11.2.1 do presente anexo. 

6.3.7.3. Sistema de avaliação de riscos aduaneiros 

Em conformidade com a legislação aduaneira aplicável do Vietname, a classificação dos níveis de risco associados 
à importação e exportação baseia-se no grau de conformidade do declarante aduaneiro com a lei.
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No processo de classificação do nível de risco, as autoridades aduaneiras consideram vários fatores conexos, entre 
os quais se incluem os seguintes: a conformidade do declarante aduaneiro com a regulamentação aduaneira e 
fiscal; a frequência, a natureza e a gravidade das eventuais infrações; a natureza das mercadorias; a origem das 
importações e exportações; o itinerário e o modo de transporte; e outros fatores relacionados com a importação 
e a exportação. 

A fim de aplicarem as medidas adequadas de verificação, supervisão e inspeção aduaneiras, as autoridades 
aduaneiras avaliam e classificam os riscos incorridos pelos declarantes aduaneiros e as expedições de importação 
e exportação em diferentes níveis (vermelho, amarelo e verde). 

— Vermelho (risco elevado): a autoridade aduaneira realiza controlos físicos na porta de fronteira. Todas as 
expedições da categoria aduaneira vermelha são objeto de controlos físicos. A percentagem específica dos 
controlos de cada expedição vai de 5 % a 100 % do volume da expedição e depende da decisão do chefe da 
estância aduaneira. 

— Amarelo (risco médio): a autoridade aduaneira realiza controlos documentais e, se necessário, controlos 
físicos da expedição. 

— Verde (risco inexistente): a autoridade aduaneira autoriza o desalfandegamento automático com base na 
declaração aduaneira e, se necessário, realiza controlos físicos da expedição. 

A inspeção aduaneira pode ser efetuada na porta de fronteira ou através de procedimentos posteriores ao 
desalfandegamento, consoante o nível de risco. A inspeção pós-desalfandegamento pode incidir sobre as mer
cadorias importadas, incluindo madeira. Em conformidade com a legislação aduaneira, as autoridades aduaneiras 
aplicam métodos de gestão do risco para decidir sobre o âmbito, o conteúdo e o método da inspeção pós- 
-desalfandegamento da mercadoria importada. A inspeção pós-desalfandegamento dos processos aduaneiros e das 
mercadorias desalfandegadas deve ser efetuada no prazo de cinco anos a contar da data de registo da declaração 
aduaneira. 

As autoridades aduaneiras e o organismo competente em matéria de proteção florestal mantêm uma estreita 
coordenação no controlo e na verificação das importações de madeira, nomeadamente nos controlos efetuados 
de forma regular e sistemática na porta de fronteira e após o desalfandegamento, e no tratamento dos casos de 
suspeita de risco. 

6.3.7.4. Categorias de risco das espécies 

Os importadores são obrigados a declarar o nome da espécie (incluindo o nome científico e o nome comum) no 
processo de importação. Em caso de dúvida quanto à declaração da espécie, a autoridade técnica competente do 
Vietname realiza uma inspeção para confirmar a identificação da espécie. 

As espécies de madeira importada são classificadas em dois grupos – alto risco e baixo risco – com base nos 
seguintes critérios: 

— As espécies de alto risco são definidas como as espécies: enumeradas nos anexos I, II e III da CITES; 
gravemente ameaçadas de extinção, preciosas e raras dos grupos IA e IIA, em conformidade com a legislação 
do Vietname sobre espécies de madeira controladas; e ilegalmente comercializadas de acordo com a base de 
dados de infrações à lei sobre a proteção e o desenvolvimento das florestas do DPF e a base de dados da 
autoridade aduaneira do Vietname. 

O Comité Misto de Execução (CME) tem em atenção outras espécies que estejam em risco de ficar ameaçadas 
de extinção no país de extração ou de ser ilegalmente comercializadas, oficialmente propostas pelo Vietname 
ou pela União ao CME, com base nas informações provenientes do Gabinete para a Droga e a Criminalidade 
das Nações Unidas (GDC), da Interpol, do Secretariado da CITES, ou da Organização Mundial das Alfândegas 
(OMA), para inclusão na lista de espécies de alto risco. 

Salvo decisão em contrário do CME, as espécies importadas pela primeira vez para o Vietname são consi
deradas espécies de alto risco. 

Os produtos de madeira complexos que combinem espécies de alto risco e de baixo risco são considerados 
produtos de alto risco. 

— Entende-se por espécies de baixo risco aquelas que não estão incluídas na categoria anterior.
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Os critérios e a metodologia aplicados devem resultar numa lista de espécies de alto risco suscetível de ser 
revista, completada e corrigida durante a aplicação do presente Acordo e decidida pelo CME nas suas reuniões. 

Com base na decisão do CME, o Ministério da Agricultura e do Desenvolvimento Rural promulga legislação que 
apresenta a lista de espécies de alto risco. Esta legislação será atualizada periodicamente, em conformidade com a 
decisão do CME. As autoridades aduaneiras têm em conta essa legislação ao alterarem os seus procedimentos 
relativamente à obrigação de os importadores apresentarem a documentação adicional para a importação de 
madeira definida no quadro 4. 

6.3.7.5. Risco associado à origem geográfica da madeira importada 

As informações sobre os requisitos legais aplicáveis à exportação de madeira no país de origem são tidas em 
conta na verificação baseada no risco da origem legal da madeira importada. 

O risco associado à origem geográfica da madeira importada é tido em atenção no controlo e gestão da madeira 
importada para o Vietname. 

Um país é considerado de baixo risco se: 

a) Tiver um sistema de garantia da legalidade da madeira operacional em funcionamento para emitir licenças 
FLEGT; ou 

b) Tiver um quadro regulamentar nacional vinculativo que estabeleça as diligências a cumprir quanto à legali
dade da madeira e cubra toda a cadeia de abastecimento até ao país de extração, reconhecido pelo Vietname 
como satisfazendo os critérios do VNTLAS; ou 

c) O indicador de eficácia da administração pública, segundo os indicadores de governação a nível mundial 
publicados pelo Banco Mundial, for igual ou superior a 0, o sistema regulamentar para a aplicação da CITES 
for de nível I, tal como comunicado pelo Secretariado da CITES, e uma das duas condições seguintes estiver 
preenchida: 

i) o Vietname tem um acordo bilateral sobre a legalidade da madeira com esse país, reconhecido pelo 
Vietname como satisfazendo os critérios do VNTLAS, e esse acordo foi publicado, ou 

ii) esse país possui um sistema regulamentar de certificação da madeira reconhecido pelo Vietname como 
satisfazendo os critérios do VNTLAS. 

Os critérios e a metodologia aplicados devem resultar numa lista de países e territórios de alto risco suscetível de 
ser revista, completada e corrigida durante a aplicação do presente Acordo e submetida à apreciação do CME nas 
suas reuniões. 

O Ministério da Agricultura e do Desenvolvimento Rural promulga legislação que apresenta a lista de países de 
alto risco. Esta legislação é atualizada periodicamente, em conformidade com a decisão do CME. As autoridades 
aduaneiras têm em conta essa legislação ao alterarem os seus procedimentos relativamente à obrigação de os 
importadores apresentarem a documentação adicional para a importação de madeira definida no quadro 4. 

6.3.7.6. Controlo e gestão baseados no risco da madeira importada 

Em conformidade com os critérios de gestão do risco acima descritos, a madeira importada para o Vietname é 
controlada e gerida pelas autoridades aduaneiras tal como indicado na figura 3. 

As autoridades aduaneiras efetuam controlos documentais sistemáticos da madeira importada com base na 
documentação aduaneira aplicável e: 

a) Numa autodeclaração, incluindo qualquer documentação adicional pertinente, ou 

b) Numa licença CITES válida, ou 

c) Numa licença FLEGT válida. 

O controlo e a gestão baseados no risco das importações de madeira para o Vietname são especificados no 
quadro 4.
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Quadro 4. Controlo e gestão baseados no risco da madeira importada para o Vietname sem licença FLEGT ou 
licença CITES 

N. o 
Risco da expedição Medidas de verificação baseadas no risco da expedição 

Categoria de risco da 
espécie 

Categoria de risco da origem 
geográfica Documentação adicional 

1 Baixo Baixo Não 

2 Baixo Alto Sim 

3 Alto Baixo Sim 

4 Alto Alto Sim 

Além disso, as autoridades aduaneiras efetuam controlos físicos com base nas categorias de avaliação dos riscos 
aduaneiros. O nível dos controlos físicos é determinado em conformidade com a decisão da autoridade adua
neira. Se necessário, a autoridade aduaneira decidirá realizar controlos físicos das expedições das categorias 
«verde» e «amarelo».
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6.4. Verificação da madeira nas etapas da cadeia de abastecimento do VNTLAS 

A madeira é sujeita a verificação nas etapas da introdução da madeira no VNTLAS (ponto de controlo crítico 1), 
nas operações de transporte e comércio (pontos de controlo críticos 2, 3 e 4], nos locais de transformação, 
incluindo o controlo de entradas e saídas (ponto de controlo crítico 5), e na exportação (ponto de controlo 
crítico 6). A verificação da madeira nestas etapas da cadeia de abastecimento pode consistir: 

— no controlo e certificação do dossiê dos produtos de madeira, em conformidade com os apêndices 1A e 1B 
do presente anexo; 

— na verificação das informações dos livros de controlo das entradas e saídas, em conformidade com os 
apêndices 1A e 1B do presente anexo; 

— em controlos físicos sistemáticos, aleatórios e ad hoc, em conformidade com o ponto 6.6.2; 

— na análise dos documentos arquivados das organizações durante a apreciação do SCO, em conformidade com 
o ponto 5.3; 

— na análise dos controlos e da documentação dos verificadores da legalidade da madeira comprada realizados 
pelas organizações, em conformidade com o ponto 4.4.1. 

6.5. Requisitos de apresentação de relatórios sobre a cadeia de abastecimento 

Todas as organizações são responsáveis por apresentar relatórios periódicos sobre a cadeia de abastecimento em 
conformidade com os requisitos legais, da seguinte forma: 

a) As organizações envolvidas na extração de madeira têm de apresentar relatórios mensais ao organismo 
competente em matéria de proteção florestal; 

b) As organizações envolvidas na transformação e no comércio de madeira têm de apresentar relatórios trimes
trais ao organismo competente em matéria de proteção florestal. 

c) As organizações intervenientes na cadeia de abastecimento têm de manter livros de controlo das entradas e 
saídas, cujas informações são agregadas com uma periodicidade mensal. 

Os requisitos relativos à composição e ao arquivamento do dossiê dos produtos de madeira nos pontos de 
controlo críticos da cadeia de abastecimento são especificados no apêndice 2. 

O organismo competente em matéria de proteção florestal elabora relatórios consolidados a todos os níveis, com 
a periodicidade definida pela atual regulamentação e pelos requisitos de conciliação do ponto 6.6.2. 

O ponto 12 apresenta mais pormenores sobre a gestão e o armazenamento das informações da cadeia de 
abastecimento. 

6.6. Responsabilidades dos intervenientes 

6.6.1. Responsabilidades das organizações e famílias 

Ao adquirirem madeira, as organizações e as famílias são responsáveis por assegurar que entre apenas madeira 
legal na cadeia de abastecimento, incluindo quando adquirem madeira a nível nacional, e devem exercer o dever 
de diligência quando adquirem madeira importada, tal como especificado no ponto 4.4. 

As organizações e as famílias são responsáveis por documentar e comunicar as entradas e saídas de madeira, em 
conformidade com os requisitos de apresentação de relatórios aos organismos públicos competentes e tal como 
estabelecido pela legislação e pela regulamentação, para permitir a conciliação com base nos volumes e a 
identificação de fluxos de madeira suspeitos tal como estipulado no ponto 6.6.2. Estas responsabilidades são 
especificadas no apêndice 2. 

6.6.2. Responsabilidades dos organismos públicos 

O sistema de controlo da cadeia de abastecimento da madeira é operado por uma série de organismos públicos, 
sendo os organismos competentes em matéria de proteção das florestas a nível local os principais responsáveis 
pela realização de controlos em cada etapa da cadeia de abastecimento e pelo arquivamento de documentos, tal 
como especificado no apêndice 2.



PT 5.6.2019 Jornal Oficial da União Europeia L 147/101 

No âmbito do controlo da cadeia de abastecimento, os organismos competentes em matéria de proteção das 
florestas têm as seguintes responsabilidades: 

a) Receção, introdução e arquivamento das declarações da cadeia de abastecimento apresentadas pelas organi
zações e as famílias; 

b) Realização de inspeções físicas sistemáticas, aleatórias e ad hoc, nomeadamente com base nas análises dos 
dados da cadeia de abastecimento; 

c) Análise dos dados para efetuar conciliações baseadas nos volumes entre: 

i) os dados quantitativos das diferentes etapas da cadeia de abastecimento identificadas no ponto 6.2; 

ii) os dados quantitativos de fornecedores e compradores; 

iii) os dados declarados pelas organizações e as famílias e o lote físico da madeira; 

iv) a análise das entradas e saídas dos locais de transformação; 

v) as organizações e as famílias, no âmbito das investigações de fluxos de madeira suspeitos; 

d) Verificação e aprovação das informações dos livros de controlo das entradas e saídas das organizações que 
procedem ao tratamento da madeira proveniente das florestas naturais nacionais; 

e) Inspeção dos livros de controlo das entradas e saídas das organizações, no âmbito das inspeções sistemáticas e 
das inspeções ad hoc em caso de suspeita de risco. 

As funções de conciliação acima referidas são desempenhadas em cada etapa da cadeia de abastecimento, em 
conformidade com os procedimentos existentes e os sistemas de recolha e gestão de dados, que devem ser 
revistos ou desenvolvidos antes de o regime de licenciamento FLEGT estar operacional. 

O controlo da cadeia de abastecimento é realizado em conformidadecom um plano que prevê controlos 
sistemáticos e aleatórios. São efetuados controlos ad hoc aquando da identificação ou da receção de informações 
sobre indícios de infração por parte de organizações e famílias. 

Em cada etapa da cadeia de abastecimento, os controlos efetuados pelo organismo competente em matéria de 
proteção florestal incluem os seguintes elementos: 

a) A conformidade entre o dossiê dos produtos de madeira e a madeira em si; 

b) O arquivamento do dossiê dos produtos de madeira; 

c) O exame de outros verificadores relativos a diferentes categorias de madeira em cada etapa da cadeia de 
abastecimento (famílias e organizações); 

d) Em caso de identificação de fluxos de madeira suspeitos, a verificação da conformidade entre fornecedores e 
compradores. 

No âmbito do controlo da madeira em trânsito, a autoridade aduaneira tem as seguintes responsabilidades: 

a) Receção, introdução e arquivamento dos dossiês aduaneiros apresentados pelos comerciantes de madeira; 

b) Realização de inspeções documentais e físicas sistemáticas, aleatórias e ad hoc, nomeadamente com base no 
sistema de avaliação de riscos aduaneiros; 

c) Recolha e fornecimento de dados para efetuar conciliações baseadas nos volumes entre os pontos de entrada 
e saída da madeira em trânsito. 

A gestão das infrações no âmbito do controlo da cadeia de abastecimento é descrita de forma mais pormeno
rizada no ponto 11. 

7. VERIFICAÇÃO PARA EXPORTAÇÃO 

7.1. Princípios gerais da verificação para exportação 

A verificação para exportação visa avaliar se a expedição da madeira a exportar está inteiramente conforme com 
todos os requisitos do VNTLAS.
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No que toca às organizações, o nível de verificação para exportação é determinado pela verificação do SCO e 
baseada no risco descrita no ponto 5 e no quadro 2. São aplicados diferentes níveis de verificação a cada 
categoria de risco das organizações, e das famílias, designadamente: 

— Organizações da categoria 1: Sem verificações adicionais. 

— Organizações da categoria 2: Controlos documentais e físicos de todas as expedições. Os controlos físicos 
incidem sobre, pelo menos, 20 % do volume de cada expedição da organização em causa. 

— Famílias: Controlos documentais e físicos de todas as expedições. Os controlos físicos incidem sobre, pelo 
menos, 20 % do volume de cada expedição da família em causa. 

A madeira é sujeita a verificação em todas as etapas da cadeia de abastecimento, antes da exportação. Na etapa 
da exportação, os exportadores (organizações e famílias) elaboram e apresentam o dossiê de exportação de 
madeira. 

A verificação do dossiê de exportação de madeira aplica-se de igual modo a organizações e famílias como se 
descreve a seguir e se apresenta nas figuras 4 e 5. 

7.1.1. Verificação para exportação – organizações da categoria 1 

A sequência da elaboração e verificação do dossiê de exportação de madeira das organizações da categoria 1 
inclui as seguintes etapas: 

— Etapa 1: As organizações medem e calculam o volume de cada tipo de madeira para elaborar a lista de 
carregamento de madeira, procedendo depois à autocertificação da lista. 

— Etapa 2: As organizações emitem faturas tal como exigido pelo Ministério das Finanças e em conformidade 
com a lista de carregamento de madeira. 

— Etapa 3: As organizações elaboram o dossiê de exportação de madeira, que inclui: 

i) o contrato de venda ou equivalente; 

ii) as faturas exigidas pelo Ministério das Finanças; 

iii) a lista de carregamento de madeira; e 

iv) um ou mais documentos adicionais relativos às etapas específicas da cadeia de abastecimento de dife
rentes fontes de origem de madeira (por exemplo, documentos da colocação das marcas de martelo 
florestal) que comprovem a legalidade da madeira da expedição em causa, conforme definido no apên
dice 2. 

— Etapa 4: As organizações cumprem os seguintes procedimentos de exportação: 

a) Caso a madeira seja exportada para mercados situados fora da União: As organizações apresentam o 
dossiê de exportação de madeira e os documentos aduaneiros aplicáveis às autoridades aduaneiras fron
teiriças para exportar a madeira, tal como especificado no Princípio VI do anexo II (organizações). 

b) Caso a madeira seja exportada para o mercado da União: As organizações apresentam o dossiê de 
exportação de madeira e o pedido de licença FLEGT à autoridade de licenciamento para a emissão da 
licença FLEGT e, em seguida, apresentam o dossiê de exportação de madeira, a licença FLEGT e os 
documentos aduaneiros aplicáveis às autoridades aduaneiras fronteiriças para exportar a madeira, tal 
como especificado no Princípio VI do anexo II (organizações). 

Relativamente aos mercados situados fora da União, após a receção do dossiê de exportação de madeira 
apresentado pelo exportador, as autoridades aduaneiras verificam a base de dados do SCO para se assegurarem 
da exatidão da categoria de risco declarada pelo exportador no dossiê de exportação de madeira e da devida 
certificação da lista de carregamento de madeira, em conformidade com a categoria de risco da organização. 

Quanto ao mercado da União, a autoridade de licenciamento FLEGT verifica a categoria de risco declarada pelo 
exportador no dossiê de exportação de madeira antes da emissão da licença FLEGT e as autoridades aduaneiras 
asseguram-se da apresentação de uma licença FLEGT válida. 

As autoridades aduaneiras, em cooperação com as entidades de verificação, realizam controlos em caso de 
suspeita e com base na categoria de risco aduaneiro.
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7.1.2. Verificação para exportação – organizações da categoria 2 

A sequência da elaboração e verificação do dossiê de exportação de madeira das organizações da categoria 2 
inclui as seguintes etapas: 

— Etapa 1: As organizações medem e calculam o volume de cada tipo de madeira para elaborar a lista de 
carregamento de madeira. 

— Etapa 2: As organizações emitem faturas tal como exigido pelo Ministério das Finanças e em conformidade 
com a lista de carregamento. 

— Etapa 3: As organizações elaboram o dossiê de exportação de madeira, que inclui: 

i) o contrato de venda ou equivalente; 

ii) as faturas exigidas pelo Ministério das Finanças; 

iii) a lista de carregamento de madeira; e 

iv) um ou mais documentos adicionais relativos às etapas específicas da cadeia de abastecimento de dife
rentes fontes de origem de madeira (por exemplo, documentos da colocação das marcas de martelo 
florestal) que comprovem a legalidade da madeira da expedição em causa, conforme definido no apên
dice 2. 

— Etapa 4: As organizações apresentam um dossiê de exportação de madeira (o original) ao DPF local para 
efeitos de certificação. 

— Etapa 5: Após a receção do dossiê de produtos de madeira, o DPF local cumpre as seguintes etapas de 
verificação: 

a) Verifica, na base de dados do SCO, a exatidão da categoria de risco declarada pelo exportador no dossiê 
de exportação de madeira. 

b) Verifica a exaustividade do dossiê de exportação de madeira. 

c) Verifica a legalidade e validade dos documentos. 

d) Verifica o registo de infrações nas bases de dados de infrações: 

e) Caso existam situações pendentes de incumprimento por parte das organizações no registo de infrações 
relacionadas com a DL, tal como consta do anexo II, o DPF local recusa temporariamente a certificação da 
lista de carregamento de madeira para exportação até o incumprimento ser resolvido. 

f) Caso não existam infrações pendentes por parte das organizações, os controlos físicos incidem sobre, pelo 
menos, 20 % do volume da expedição. Se, na sequência dos controlos físicos, não for detetado qualquer 
incumprimento, o DPF local certifica imediatamente a lista de carregamento de madeira. Caso seja 
necessário proceder a verificações adicionais da origem da madeira antes da certificação, o DPF local 
notifica imediatamente a organização da verificação da existência de elementos suspeitos no que respeita 
ao dossiê de exportação, à origem, à quantidade, ao volume e/ou tipo de madeira. 

g) Se o controlo físico detetar qualquer situação de incumprimento, o DPF local recusa imediatamente a 
certificação da lista de carregamento de madeira para exportação e age em conformidade com a legislação 
em vigor. 

— Etapa 6: Após a certificação da lista de carregamento de madeira, o dossiê de exportação de madeira é 
devolvido à organização, que cumpre seguidamente os procedimentos de exportação: 

a) Caso a madeira seja exportada para mercados situados fora da União: As organizações apresentam o 
dossiê de exportação de madeira e os documentos aduaneiros aplicáveis às autoridades aduaneiras fron
teiriças para exportar a madeira, tal como especificado no Princípio VI do anexo II (organizações).
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b) Caso a madeira seja exportada para o mercado da União: As organizações apresentam o dossiê de 
exportação de madeira e o pedido de licença FLEGT à autoridade de licenciamento FLEGT para a emissão 
da licença FLEGT e, em seguida, apresentam o dossiê de exportação de madeira, a licença FLEGT e os 
documentos aduaneiros aplicáveis às autoridades aduaneiras fronteiriças para exportar a madeira, tal como 
especificado no Princípio VI do anexo II (organizações). 

Relativamente aos mercados situados fora da União, após a receção do dossiê de exportação de madeira 
apresentado pelo exportador, as autoridades aduaneiras verificam a base de dados do SCO para se assegurarem 
da exatidão da categoria de risco declarada pelo exportador no dossiê de exportação de madeira e da devida 
certificação da lista de carregamento de madeira, em conformidade com a categoria de risco da organização. 

Quanto ao mercado da União, a autoridade de licenciamento FLEGT verifica a categoria de risco declarada pelo 
exportador no dossiê de exportação de madeira antes da emissão da licença FLEGT e as autoridades aduaneiras 
asseguram-se da apresentação de uma licença FLEGT válida. 

As autoridades aduaneiras, em cooperação com as entidades de verificação, realizam controlos em caso de 
suspeita e com base na categoria de risco aduaneiro. 

7.1.3. Verificação para exportação – famílias/pessoas singulares 

A sequência da elaboração e verificação do dossiê de exportação de madeira das famílias/pessoas singulares inclui 
as seguintes etapas: 

— Etapa 1: As famílias/pessoas singulares medem e calculam o volume de cada tipo de madeira para elaborar a 
lista de carregamento de madeira. 

— Etapa 2: As famílias/pessoas singulares obtêm junto dos serviços da administração tributária as faturas 
exigidas pelo Ministério das Finanças, em conformidade com a lista de carregamento de madeira. 

— Etapa 3: As famílias/pessoas singulares elaboram o dossiê de exportação de madeira, que inclui: 

i) o contrato de venda ou equivalente; 

ii) as faturas exigidas pelo Ministério das Finanças; 

iii) a lista de carregamento de madeira; e 

iv) um ou mais documentos adicionais relativos às etapas específicas da cadeia de abastecimento de dife
rentes fontes de origem de madeira (por exemplo, documentos da colocação das marcas de martelo 
florestal) que comprovem a legalidade da madeira da expedição em causa, conforme definido no apên
dice 2. 

— Etapa 4: As famílias/pessoas singulares apresentam um dossiê de exportação de madeira (o original) ao DPF 
local para efeitos de certificação. 

— Etapa 5: Após a receção do dossiê de produtos de madeira, o DPF local cumpre as seguintes etapas de 
verificação: 

a) Verifica a exaustividade do dossiê de exportação de madeira. 

b) Verifica a legalidade e validade dos documentos. 

c) Verifica o registo de infrações na bases de dados de infrações: 

— Caso existam situações pendentes de incumprimento por parte das famílias/pessoas singulares no 
registo de infrações relacionadas com a DL, tal como consta do anexo II, o DPF local recusa 
temporariamente a certificação da lista de carregamento de madeira para exportação até o incum
primento ser resolvido. 

— Caso não existam infrações pendentes de famílias/pessoas singulares, os controlos físicos incidem 
sobre, pelo menos, 20 % do volume da expedição. Se, na sequência dos controlos físicos, não for 
detetado qualquer incumprimento, o DPF local certifica imediatamente a lista de carregamento de 
madeira. Caso seja necessário proceder a verificações adicionais da origem da madeira antes da 
certificação, o DPF local notifica imediatamente as famílias/pessoas singulares da verificação de ele
mentos suspeitos no que diz respeito ao dossiê de exportação, à origem, à quantidade, ao volume e/ou 
tipo de madeira.
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d) Se o controlo físico detetar qualquer situação de incumprimento, o DPF local recusa imediatamente a 
certificação da lista de carregamento de madeira para exportação e age em conformidade com a legislação 
em vigor. 

— Etapa 6: Após a certificação da lista de carregamento de madeira, o dossiê de exportação de madeira é 
devolvido às famílias/pessoas singulares, que cumprem seguidamente os procedimentos de exportação. 

a) Caso a madeira seja exportada para mercados situados fora da União: As famílias/pessoas singulares 
apresentam o dossiê de exportação de madeira e os documentos aduaneiros aplicáveis às autoridades 
aduaneiras fronteiriças para exportar a madeira, tal como especificado no Princípio VI do anexo II 
(famílias). 

b) Caso a madeira seja exportada para o mercado da União: As famílias/pessoas singulares apresentam o 
dossiê de exportação de madeira e o pedido de licença FLEGT à autoridade de licenciamento FLEGT para a 
emissão da licença FLEGT e, em seguida, apresentam o dossiê de exportação de madeira, a licença FLEGT 
e os documentos aduaneiros aplicáveis às autoridades aduaneiras fronteiriças para exportar a madeira, tal 
como especificado no Princípio VI do anexo II (famílias). 

Relativamente aos mercados situados fora da União, após a receção do dossiê de exportação de madeira 
apresentado pelo exportador, as autoridades aduaneiras verificam o referido dossiê, nomeadamente se a lista 
de carregamento de madeira foi devidamente certificada. 

Quanto ao mercado da União, a autoridade de licenciamento FLEGT verifica o dossiê de exportação de madeira, 
nomeadamente se a lista de carregamento de madeira foi devidamente certificada, antes de emitir a licença FLEGT 
e as autoridades aduaneiras asseguram-se da apresentação de uma licença FLEGT válida. 

As autoridades aduaneiras, em cooperação com as entidades de verificação, realizam controlos em caso de 
suspeita e com base na categoria de risco aduaneiro. 

7.2. Suspeita de risco e controlos físicos 

A suspeita de risco baseia-se em informações, obtidas diretamente ou fornecidas à autoridade de verificação ou à 
autoridade de licenciamento, suscetíveis de indiciar um incumprimento da organização ou família em causa no 
que respeita à expedição para exportação. 

Em caso de suspeita de risco, incluindo qualquer suspeita de que a expedição inclua madeira redonda ou madeira 
serrada obtida em florestas naturais nacionais e cuja exportação seja proibida, ou obtida em fontes não auto
rizadas, como a madeira em trânsito, a autoridade de verificação efetua controlos documentais e físicos da 
expedição. Caso seja detetada qualquer situação de incumprimento, são aplicadas sanções em conformidade com 
a lei e tal como indicado no ponto 11. 

Os controlos físicos da expedição consistem na verificação da legitimidade, validade e coerência do código SH, da 
quantidade, do volume e da espécie entre o dossiê de exportação de madeira e a madeira incluída na expedição. 
Após estes controlos, caso subsista alguma suspeita, são efetuados controlos adicionais. 

Na sequência do processo de verificação para o licenciamento FLEGT, não são concedidas licenças FLEGT às 
expedições de organizações ou famílias que não preencham todos os requisitos do VNTLAS. 

8. LICENCIAMENTO FLEGT 

As licenças FLEGT são concedidas a cada expedição de exportação de madeira constante do anexo I do presente 
Acordo e exportada para o mercado da União, desde que essa expedição e o exportador cumpram todos os 
requisitos estabelecidos no anexo II e o controlo e verificação da cadeia de abastecimento no âmbito do sistema 
VNTLAS. 

As licenças FLEGT são emitidas antes do processo de exportação da expedição. 

A autoridade administrativa da CITES do Vietname exerce as funções de autoridade de licenciamento FLEGT (a 
seguir designada «autoridade de licenciamento»). 

O Governo do Vietname emite um documento jurídico sobre a regulamentação, os procedimentos e as respon
sabilidades do licenciamento FLEGT. Este documento é publicitado junto de todos os operadores de exportação e 
outras partes relevantes, tal como especificado no anexo VIII do presente Acordo.
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Os pormenores do sistema de licenciamento FLEGT são enunciados no anexo IV do presente Acordo, juntamente 
com o modelo e as informações obrigatórias incluídas na licença FLEGT. 

9. INSPEÇÃO INTERNA E MECANISMOS DE GESTÃO DE QUEIXAS E DE RECOLHA DE CRÍTICAS E SUGESTÕES 

9.1. Inspeção interna 

Enquanto elemento do VNTLAS, a inspeção interna é efetuada em conformidade com a lei relativa à inspeção. As 
atividades de inspeção visam detetar lacunas na legislação, na regulamentação e nos mecanismos de gestão, bem 
como recomendar soluções aos organismos públicos competentes; prevenir e combater a corrupção; detetar e 
tratar as infrações à lei; assistir os organismos públicos, as organizações e as pessoas singulares na correta 
observância da lei; proteger os interesses do Estado e os direitos e interesses legítimos das organizações e pessoas 
singulares; e satisfazer os requisitos da resolução de queixas tal como descrito no ponto 9.2. 

A inspeção interna aplica-se aos elementos 1 a 5 do VNTLAS descritos no ponto 2.2. É realizada como função 
autónoma dos organismos da administração pública e não está diretamente ligada às decisões individuais sobre o 
licenciamento FLEGT. Os resultados das inspeções internas relacionadas com a aplicação do VNTLAS são 
comunicados atempadamente ao CME e à avaliação independente, ou em conformidade com o disposto na 
legislação aplicável do Vietname. A inspeção interna do VNTLAS pode ser efetuada a pedido do CME. 

A inspeção interna é realizada a todo os níveis pelos organismos competentes, designadamente: os serviços de 
inspeção nacionais, provinciais e distritais; as unidades de inspeção dos ministérios do governo central e dos 
serviços técnicos provinciais; e os conselhos de inspeção populares. As atividades de inspeção decorrem sob a 
forma de inspeções planeadas e periódicas, bem como de inspeções não anunciadas, caso sejam detetados 
indícios de infrações à lei por parte de organismos públicos, organizações ou pessoas singulares. 

A inspeção interna abrange a inspeção administrativa e a inspeção especializada em setores e domínios espe
cíficos, nomeadamente a aplicação da legislação, da regulamentação e dos mecanismos de gestão, a execução de 
tarefas e o exercício de competências pelos organismos públicos e pelas organizações e pessoas singulares sob a 
gestão dos mesmos. 

9.2. Mecanismos de gestão de queixas e denúncias e de recolha de críticas e sugestões 

As queixas relativas à aplicação do VNTLAS e ao licenciamento FLEGT apresentadas pelas organizações e famílias 
são regulamentadas pela lei relativa às queixas. A lei regulamenta os procedimentos de apresentação de queixas 
por organizações ou pessoas singulares nacionais ou estrangeiras, bem como a resolução de queixas contra 
decisões administrativas ou atos de organismos administrativos ou pessoas pertencentes aos mesmos. Além disso, 
a receção de queixas, a resposta às mesmas e a sua resolução estão sujeitas aos procedimentos de inspeção 
interna descritos no ponto 9.1. 

As perguntas, queixas e denúncias de organizações ou pessoas singulares são recebidas pela autoridade de 
verificação e a autoridade de licenciamento FLEGT, quer diretamente, através da VNFOREST, quer por intermédio 
dos mecanismos de recolha de críticas e sugestões criados pelas associações representativas da indústria da 
madeira e por organizações sociopolíticas. Tal inclui denúncias efetuadas sem o nome ou o endereço dos 
seus autores, desde que sejam claras e forneçam elementos concretos relativos a atos de corrupção ou infrações 
à lei. É conferida proteção aos autores de denúncias identificados. 

A recolha de críticas e sugestões sobre a aplicação do VNTLAS pode passar por diálogos e fóruns sobre políticas 
organizados pela administração pública, por associações industriais representativas, por organizações sociopolí
ticas e por organizações não governamentais, em conformidade com a legislação do Vietname. O CME é 
regularmente informado a respeito dos resultados dos diálogos ou fóruns sobre políticas relacionados com a 
aplicação do VNTLAS. 

10. AVALIAÇÃO INDEPENDENTE 

A avaliação independente é a avaliação periódica da aplicação, eficiência e credibilidade do VNTLAS. A avaliação 
independente identifica também deficiências e riscos potenciais ao nível das estruturas e modalidades de aplica
ção da VNTLAS, propondo soluções a este respeito. 

O mandato da avaliação independente, incluindo os objetivos, o âmbito geral, os requisitos de qualificação do 
avaliador independente e a metodologia e periodicidade da avaliação, é enunciado no anexo VI.
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11. GESTÃO DAS INFRAÇÕES 

11.1. Gestão das infrações 

A legislação e a regulamentação em vigor no Vietname são aplicáveis ao tratamento das situações de não 
conformidade com a DL e os controlos da cadeia de abastecimento. Consoante a gravidade da infração, podem 
ser aplicadas medidas como sanções administrativas, a suspensão da atividade e/ou a instauração de um processo 
judicial contra a organização ou família em causa. 

Relativamente às organizações: o registo de infrações é tido em conta como critério no SCO, tal como 
especificado no ponto 5 e no quadro 2. Se as organizações cometerem recorrentemente infrações administrativas 
ou criminais à lei relativa à proteção e ao desenvolvimento das florestas e ao controlo dos produtos florestais, 
serão aplicadas sanções mais severas. 

Relativamente às famílias: Se as famílias cometerem recorrentemente infrações administrativas ou criminais à lei 
relativa à proteção e ao desenvolvimento das florestas e ao controlo dos produtos florestais, o registo de 
infrações serve de base para equacionar a aplicação de sanções mais severas. 

É necessário que as infrações sejam reprimidas em conformidade com os procedimentos e os prazos estabele
cidos pela legislação e regulamentação do Vietname. 

11.2. Registo das infrações 

Se os controlos sistemáticos ou aleatórios detetarem situações de incumprimento na cadeia de abastecimento da 
madeira, o organismo competente em matéria de proteção florestal procede a verificações adicionais. 

Se forem detetadas infrações, o organismo competente em matéria de proteção florestal elabora os documentos 
de registo das infrações em conformidade com a legislação e regulamentação do Vietname. 

As infrações são registadas na base de dados central abaixo descrita. 

O registo das infrações inclui as infrações à lei do setor florestal e de outros setores importantes nos termos da 
DL. São mantidos registos das infrações e das medidas corretivas correspondentes em bases de dados sobre o 
tratamento das infrações registadas na base de dados do SCO, sendo esses registos também tidos em conta no 
processo de verificação que antecede o licenciamento FLEGT. 

11.2.1. Base de dados das infrações à lei sobre a proteção e o desenvolvimento das florestas 

Esta base de dados, na qual são continuamente atualizadas e integradas as infrações das organizações e famílias à 
lei relativa às florestas a nível nacional, é utilizada para avaliar a conformidade legal de todas as organizações e 
famílias, tanto nas localidades onde estão estabelecidas como noutras regiões, no exercício das suas atividades 
empresariais e de produção florestal. 

Esta base de dados é gerida pelo DPF central e está ligada aos DPF provinciais a nível nacional através de uma 
plataforma baseada na Internet. 

11.2.2. Bases de dados de infrações de outros organismos públicos 

As informações sobre incumprimentos e infrações armazenadas nos portais ou bases de dados geridos por outras 
entidades de verificação são tidos em consideração no processo de avaliação do SCO tal como é descrito no 
ponto 12.2.6. 

12. GESTÃO E ARMAZENAMENTO DE DADOS 

O sistema de gestão e armazenamento de dados do VNTLAS é apresentado na figura 6. 

12.1. Bases de dados do VNTLAS 

O VNTLAS inclui três bases de dados centralizadas e os sistemas de gestão da informação conexos: 

i) a base de dados das infrações à lei sobre a proteção e o desenvolvimento das florestas, gerida pelo DPF 
central; 

ii) a base de dados do SCO, gerida pelo DPF central; e 

iii) a base de dados do licenciamento FLEGT, gerida pela autoridade de licenciamento.
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Além disso, o VNTLAS inclui outras bases de dados a nível local, nomeadamente: 

i) a base de dados das infrações à lei sobre a proteção e o desenvolvimento das florestas, gerida pelo DPF local; 
e 

ii) as bases de dados sobre infrações geridas a nível local por outras entidades de verificação intervenientes na 
aplicação do VNTLAS. 

12.2. Responsabilidades em matéria de gestão e armazenamento de dados 

As responsabilidades em matéria de gestão de dados são descritas de acordo com a numeração da figura 6. 

12.2.1. Responsabilidades das organizações e famílias 

[A] Todas as organizações e famílias são responsáveis pela elaboração e armazenamento dos verificadores 
estáticos e dinâmicos indicados no anexo II. Os documentos do dossiê dos produtos de madeira, incluindo 
listas de carregamento, faturas de vendas e outros verificadores, têm de ser conservados durante um período 
de cinco anos. 

[B] Todas as organizações da cadeia de abastecimento do VNTLAS são responsáveis por apresentar regular
mente declarações e relatórios sobre a cadeia de abastecimento ao DPF provincial tal como é descrito no 
ponto 6.4. 

[C] Todas as organizações da cadeia de abastecimento do VNTLAS são responsáveis por apresentar informações 
através de uma autoavaliação no âmbito do SCO. 

[D] Todos os exportadores são responsáveis por fornecer à autoridade de licenciamento os documentos neces
sários no dossiê de exportação de madeira, tal como descrito no ponto 7, e as informações exigidas no 
formulário do pedido de licenciamento FLEGT (para o mercado da União), tal como descrito no ponto 8 do 
presente anexo e no anexo IV. 

12.2.2. Responsabilidades do DPF provincial 

[E] O DPF provincial é responsável por registar e arquivar os verificadores do controlo da cadeia de abasteci
mento de madeira proveniente de fontes de origem nacionais, de madeira importada e de madeira apreen
dida após tratamento, por um período ilimitado, tal como descrito no ponto 6 e no apêndice 2. 

[F] O DPF provincial é responsável por elaborar relatórios periódicos consolidados sobre os relatórios de 
entradas e saídas da cadeia de abastecimento apresentados pelas organizações, tal como descrito no ponto 
6.6.2. 

[G] O DPF provincial é responsável por manter registos das infrações à lei sobre a proteção e o desenvolvimento 
das florestas e do tratamento dado a tais infrações, bem como das sanções administrativas ou ações judiciais 
aplicadas às mesmas, e fornecer informações à base de dados das infrações gerida pelo DPF central, tal como 
descrito no ponto 11.2.1). 

[H] O DPF provincial é responsável por receber os registos e autoavaliações das organizações destinados ao 
SCO, apreciar a categoria de risco das organizações, realizar tarefas de verificação e fornecer informações à 
base de dados do SCO gerida pelo DPF central, tal como descrito no ponto 5. 

[I] O DPF provincial é responsável por efetuar a verificação das expedições para exportação sujeitas a controlos 
físicos, sendo os resultados registados em documentos e armazenados em conformidade com a regulamen
tação. 

12.2.3. Responsabilidades de outros organismos públicos locais 

[J] Os outros organismos públicos locais são responsáveis por elaborar, verificar e aprovar os verificadores 
indicados no anexo II, tal como descrito nos pontos 4.1 e 4.2 e nos apêndices 1A e 1B do presente anexo, 
bem como por arquivar e apresentar relatórios em matéria de conformidade e infrações, tal como regula
mentado para cada verificador de cada setor. 

O DPF provincial estabelece a ligação com outros organismos públicos locais sobre os registos relativos à 
conformidade e às infrações das organizações no âmbito do SCO. 

12.2.4. Responsabilidades do DPF central 

[K] O DPF central é responsável por gerir a base de dados das infrações à lei sobre a proteção e o desenvol
vimento das florestasl a nível nacional, onde estão armazenados os registos das infrações e das sanções 
jurídicas e administrativas no setor florestal, com base nas informações regularmente fornecidas pelo DPF 
provincial, tal como descrito no ponto 11.2.1. 

O DPF central publica informações periódicas sobre as infrações à lei das florestas e do comércio de madeira, tal 
como especificado no ponto 2.5 do anexo VIII.
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[L] O DPF central é responsável por gerir a base de dados do SCO e inspecionar e acompanhar a aplicação do 
SCO por parte do DPF provincial. As informações são atualizadas de forma contínua, tal como descrito no 
ponto 5.2, e a lista das organizações de cada categoria de risco é publicada no sítio Web do DPF. 

12.2.5. Responsabilidades da autoridade de licenciamento 

[M] A autoridade de licenciamento é responsável por gerir a base de dados do licenciamento FLEGT, nomea
damente as licenças FLEGT emitidas e os pedidos indeferidos, tal como descrito no ponto 8 do presente 
anexo e no anexo IV. 

12.2.6. Responsabilidades de outros organismos públicos centrais 

[N] A utilização das informações armazenadas nos portais e bases de dados geridos pelos outros organismos 
públicos é tida em consideração no sistema de classificação e verificação do SCO. 

13. DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL PARA A APLICAÇÃO DO VNTLAS 

O Governo do Vietname emite os documentos jurídicos, no formato adequado, que regulamentam a aplicação 
do VNTLAS. Esses documentos são emitidos antes da avaliação independente da prontidão operacional do 
VNTLAS a realizar pelo CME conforme descrito no anexo VII. 

A Administração das Florestas do Vietname elabora, de forma pormenorizada, orientações para a aplicação do 
VNTLAS e manuais de verificação, tanto para as organizações e famílias como para as autoridades de verificação. 
Tais manuais e orientações são publicados e divulgados publicamente antes da avaliação independente da 
prontidão operacional do VNTLAS. O CME examina conjuntamente e formula observações sobre as orientações 
de aplicação e os manuais de verificação, e sobre eventuais alterações dos mesmos, durante a aplicação do 
presente Acordo. 

A fim de aplicar o VNTLAS, são prestadas informações ao público e empreendidas atividades de reforço das 
capacidades e de formação destinadas às autoridades de verificação, às famílias e organizações, às autoridades 
públicas locais e aos outros organismos intervenientes na aplicação do VNTLAS. 

Em termos de reforço das capacidades para a aplicação do VNTLAS, as prioridades passam: 

— pelo pleno estabelecimento dos sistemas de gestão da informação e bases de dados para o sistema de 
classificação das organizações, a verificação baseada no risco e o licenciamento FLEGT; 

— pelo reforço das capacidades de desenvolvimento e aplicação dos mecanismos de controlo da cadeia de 
abastecimento do VNTLAS; 

— pela capacidade técnica de identificação de espécies, no contexto da verificação baseada no risco das impor
tações de madeira, dos organismos técnicos competentes e da autoridade aduaneira. 

14. COMITÉ MISTO DE EXECUÇÃO 

As Partes estabelecem um Comité Misto de Execução (CME) para facilitar a gestão, o acompanhamento e a 
revisão do presente Acordo, em conformidade com o seu artigo 18. o . 

As funções gerais do CME no que se refere à gestão, ao acompanhamento e à revisão do presente Acordo, bem 
como as suas funções específicas relacionadas com o VNTLAS, são descritas no anexo IX.
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APÊNDICE 2 

CONTROLO DA CADEIA DE ABASTECIMENTO 

Introdução 

O presente apêndice descreve em seis quadros o conteúdo do dossiê dos produtos de madeira em cada ponto de controlo 
crítico da cadeia de abastecimento e os requisitos de arquivo aplicáveis às organizações e famílias e aos organismos 
competentes em matéria de proteção das florestas (DPF). 

Relativamente às organizações: 

— Quadro 1. Gestão das informações sobre as fontes de origem da madeira (organizações) – pontos de entrada na cadeia 
de abastecimento; 

— Quadro 2. Gestão das informações sobre a madeira em circulação no VNTLAS após os pontos de entrada na cadeia de 
abastecimento de madeira proveniente de florestas naturais, importada e apreendida tratada (organizações); 

— Quadro 3. Gestão das informações sobre a madeira em circulação no VNTLAS após os pontos de entrada na cadeia de 
abastecimento de madeira proveniente de plantações florestais concentradas, jardins, explorações agrícolas, árvores 
dispersas e seringueiras (organizações). 

Relativamente às famílias: 

— Quadro 4. Gestão das informações sobre as fontes de origem da madeira (famílias) – pontos de entrada na cadeia de 
abastecimento; 

— Quadro 5. Gestão das informações sobre a madeira em circulação no VNTLAS após os pontos de entrada na cadeia de 
abastecimento de madeira proveniente de florestas naturais, importada e apreendida tratada (famílias); 

— Quadro 6. Gestão das informações sobre a madeira em circulação no VNTLAS após os pontos de entrada na cadeia de 
abastecimento de madeira proveniente de plantações florestais concentradas, jardins, explorações agrícolas, árvores 
dispersas e seringueiras (famílias). 

O dossiê dos produtos de madeira é um elemento essencial do VNTLAS. Em conformidade com a regulamentação 
governamental, o dossiê dos produtos de madeira deve ser apresentado em cada ponto de controlo crítico da cadeia de 
abastecimento, requisito que é aplicável tanto às organizações como às famílias. O dossiê dos produtos de madeira inclui 
um conjunto de documentos que contribui para demonstrar a conformidade legal do lote correspondente de produtos de 
madeira. 

Tal como enunciado no ponto 6 do anexo V, os pontos de controlo críticos das cadeias de abastecimento do VNTLAS 
são os seguintes: 

1. As fontes de origem da madeira introduzida no VNTLAS: 

1a. Madeira proveniente da extração principal em florestas naturais nacionais (organizações); 

1b. Madeira proveniente de cortes residuais e da recolha de salvados (organizações e famílias); 

1c. Madeira proveniente da extração principal, de cortes residuais e da recolha de salvados em florestas de proteção 
plantadas (organizações e famílias); 

1d. Madeira proveniente da extração principal, de cortes residuais e da recolha de salvados em florestas de produção 
plantadas (organizações e famílias); 

1e(1). Madeira de seringueira (organizações); 

1e(2). Madeira de seringueira; madeira de jardins residenciais, explorações agrícolas e árvores dispersas (famílias); 

1f. Madeira apreendida tratada (organizações e famílias); 

1g. Madeira importada (organizações e famílias). 

2. Primeira operação de transporte e comércio de produtos de madeira. 

3. Segunda operação de transporte e comércio de produtos de madeira.
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4. Qualquer operação de transporte e comércio de produtos posterior. 

5. Local de transformação. 

6. Exportação. 

No âmbito do VNTLAS, o dossiê dos produtos de madeira pode ser objeto de controlos e verificações em diferentes 
circunstâncias: 

— Aprovação, certificação e controlo dos verificadores: tal como definido nos apêndices 1A e 1B do anexo V, os 
documentos do dossiê dos produtos de madeira são sujeitos à aprovação, certificação e controlos do DPF e das 
outras entidades de verificação. 

— Avaliação do SCO: a conformidade legal das organizações é regularmente avaliada no âmbito do Sistema de Clas
sificação das Organizações (SCO). A frequência das avaliações do SCO é definida com base na categoria de risco 
(categoria 1 ou 2) da organização. Os documentos incluídos em todos os dossiês de produtos de madeira sob a 
responsabilidade da Organização são sujeitos a controlos (com até cinco anos de arquivo). 

— Dever de diligência: as organizações e as famílias são responsáveis pela exatidão das informações e pela legalidade de 
todas as fontes de origem da madeira, incluindo da madeira proveniente de fontes de origem nacionais. O dossiê dos 
produtos de madeira constitui uma das principais fontes de informação para as organizações e as famílias cumprirem 
o seu dever de diligência no contexto de uma transação de produtos de madeira. 

Além disso, o dossiê dos produtos de madeira serve de base para os relatórios mensais ou trimestrais das entradas e saídas 
de madeira das organizações, que assim cumprem os requisitos de apresentação de relatórios aos organismos públicos 
competentes nos termos da legislação e regulamentação em vigor e permitem conciliações baseadas nos volumes. 

Tal como mostra a figura 1, em todas as fases das transações da cadeia de abastecimento, o vendedor da madeira elabora 
uma lista de carregamento respeitante ao lote de madeira que é vendido. A lista de carregamento é transmitida ao 
comprador da madeira e por ele arquivada, enquanto o vendedor da madeira arquiva um duplicado da referida lista: 

— A lista de carregamento 1 é elaborada pelo primeiro proprietário do lote de madeira nos pontos de entrada da cadeia 
de abastecimento do VNTLAS (ou seja, madeira extraída, importada, apreendida, etc.), que a arquiva em seguida. 

— A lista de carregamento 2 é elaborada pelo primeiro proprietário da madeira, que vende um lote de madeira ao 
segundo proprietário. A lista de carregamento 2 acompanha o lote de madeira transferido para o segundo proprie
tário. A lista de carregamento 2 é arquivada pelo segundo proprietário, conservando o primeiro proprietário o 
duplicado da referida lista. 

— A lista de carregamento 3 é elaborada pelo segundo proprietário da madeira, que vende um lote de madeira ao 
terceiro proprietário. A lista de carregamento 3 acompanha o lote de madeira transferido para o terceiro proprietário. 
A lista de carregamento 3 é arquivada pelo terceiro proprietário, conservando o segundo proprietário o duplicado da 
referida lista. 

— As transações posteriores ao longo da cadeia de abastecimento cumprem um procedimento semelhante.
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APÊNDICE 3 

FORMULÁRIO NORMALIZADO PARA A AUTODECLARAÇÃO DAS FONTES DE ORIGEM DE MADEIRA IMPORTADA 

O presente formulário normalizado é bilingue (inglês e vietnamita) e é preenchido em vietnamita. 

A autodeclaração é necessária para todas as expedições de madeira importada sem licença CITES, licença FLEGT ou 
licença de exportação equivalente, que cubra toda a expedição a partir de um país exportador que tenha celebrado um 
APV com a União e possua um sistema de licenciamento FLEGT operacional em funcionamento. A autodeclaração é 
apresentada juntamente com a documentação aduaneira aplicável e preenchida em conformidade com a legislação 
aplicável do Vietname e as orientações de aplicação do VNTLAS. 

O presente documento aplica-se a qualquer organização ou família que importe madeira para o Vietname (a seguir 
designada «importador») e visa assegurar que a madeira foi legalmente extraída, produzida e exportada em conformidade 
com a legislação aplicável do país de extração. 

A. General information 

1. Name and address of importer: 

2. Name and address of exporter: 

3. Goods description: 

4. HS code: 

5. Species scientific name: 

6. Species trade name: 

7. Goods quantity (m 3 /kg/pieces/packaging): 

8. Bill of lading number (B/L): 

9. Invoice number: 

10. Packing list reference (if available): 

11. Exporting country: 

12. Country of harvest: 

B. Risk status of imported shipment 

According to the status of the shipment, please check the applicable box below: 

B1. Low-risk species and of low-risk geographic origin – no additional documentation required; go to Section D 
below. 

B2. High-risk species and/or of high-risk geographic origin – additional documentation required; go to Section C 
and Section D below. 

C. Additional documentation 

C1. Primary products (e.g. HS Codes 4403, 4406, 4407) 

If the timber products are made from high-risk species and/or are of high-risk geographic origin (B2), please 
attach to this self-declaration form one of the following verifiers for legal harvesting:
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C1.1 Voluntary certification or national certification scheme recognised by the VNTLAS: 

Certification scheme (name and type) Certificate claim number Validity until 

C1.2 Harvesting permit/document: 

Type of document Document 
reference/number Issue date Issuing authority/entity Comments 

C1.3 Where the country of harvest does not require a harvesting document for the forest area this product is 
originating from, please provide the following additional information: 

Type of document Document 
reference/number Issue date Issuing entity Comments 

Country of harvest: 

Name and address of supplier: 

Reason the harvesting document is not required: 

Separate sheet with details of the species and volumes attached 

C1.4 Where the harvesting document for this product is not available, please provide the following additional 
information: 

Type of alternative to harvesting 
document 

Document refe
rence number Issue date Issuing entity Comments 

Country of harvest: 

Name and address of supplier: 

Reason the harvesting document is not available 

Separate sheet with details of the species and volumes attached 

C2. Complex products (e.g. HS Chapters 44 and 94 excluding HS Codes 4403, 4406 and 4407) 

If the timber products are made from high-risk species and/or are of high-risk geographic origin (B2), please 
attach to this self-declaration form one of the following verifiers for timber legality: 

C2.1 Voluntary certification or national certification scheme recognised by the VNTLAS: 

Certification scheme (name and type) Certificate claim number Valid until
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C2.2 Where the harvesting permit/document is not available: 

Type of document demonstrating 
legality 

Document refe
rence number Issue date Issuing entity Comments 

Where the product came from: 

Name and address of supplier/exporter: 

Alternative additional documentation demonstrating legality of 
timber in accordance with the legislation of the country of 
harvest: 

Separate sheet with details of the species and volumes attached 

D. Additional measures by the importer to mitigate any risk related to the legality of the timber in accordance with the 
relevant legislation in the country of harvest: 

D 1.1 Information on legal requirements for timber export in the country of harvest 

Identify any legal requirements (e.g. export bans, export licensing requirements, etc.) for timber export ap
plicable to particular product or species per country of harvest for each product 

Product, species and country of harvest Legal requirements for timber export Evidence of compliance 

D 1.2 Risk identification and mitigation 

Identify any risk of illegally harvested and traded timber related to the shipment in accordance with the 
relevant legislation in the country of harvest and indicate mitigation measures applied. Continue on a separate 
sheet if necessary. 

Risks identified Mitigation measures applied 

Declaration by the importer: I declare that the information given in this form is true, complete and accurate. 

Signed: Dated:
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ANEXO VI 

MANDATO DA AVALIAÇÃO INDEPENDENTE 

1. Objetivo e âmbito da avaliação independente 

A avaliação independente é realizada em conformidade com o artigo 10. o do presente Acordo. 

A avaliação independente é efetuada por uma terceira parte («avaliador independente»). 

O avaliador independente apresenta relatórios ao Vietname e à União através do Comité Misto de Execução (CME) 
descrito no anexo IX. 

A avaliação independente tem por objetivo avaliar a aplicação, a eficácia e a credibilidade do Sistema de Garantia da 
Legalidade da Madeira do Vietname («VNTLAS») e do regime de licenciamento FLEGT descritos nos anexos IV e V. 

No âmbito da avaliação independente estão incluídas as seguintes ações: 

i) no que respeita à verificação no âmbito do VNTLAS: 

— avaliar a aplicação, a eficácia e a credibilidade do VNTLAS em conformidade com o presente Acordo, o quadro 
jurídico aplicável e as orientações de aplicação do VNTLAS; 

— avaliar o controlo da cadeia de abastecimento e o sistema de gestão de dados do VNTLAS; 

— avaliar o Sistema de Classificação das Organizações e a verificação baseada no risco; 

— avaliar a verificação no contexto da exportação em conformidade com o anexo V; 

ii) no que respeita ao regime de licenciamento FLEGT: 

— avaliar a aplicação, a eficácia e a credibilidade do regime de licenciamento FLEGT em conformidade com as 
orientações para a aplicação do VNTLAS, incluindo o sistema de gestão de dados; 

— fornecer informações sobre o impacto das licenças FLEGT no comércio de produtos de madeira para a União 
(critérios qualitativos e quantitativos), nomeadamente no que respeita à livre circulação de produtos cobertos 
por licenças FLEGT no mercado da União, mediante a utilização dos relatórios do projeto de controlo 
independente do mercado (CIM) executado pela Organização Internacional das Madeiras Tropicais (OIMT); 

— avaliar a coordenação entre a autoridade de licenciamento e as autoridades competentes dos Estados-Membros 
da União; 

iii) identificar, documentar e comunicar eventuais incumprimentos e deficiências do sistema e propor medidas com 
vista à sua melhoria; 

iv) avaliar a eficácia da aplicação das medidas de melhoria decididas pelo CME para resolver os incumprimentos e 
deficiências do sistema; 

v) avaliar a cobertura e a exatidão dos dados estatísticos sobre a produção e o comércio de produtos de madeira 
destinados à exportação para o mercado da União; 

vi) levar a cabo qualquer outro estudo solicitado pelo CME para fundamentar a avaliação independente. 

2. Mandato e metodologia de avaliação do avaliador independente 

A metodologia da avaliação independente deve estar em conformidade com as melhores práticas internacionais 
compatíveis com as normas ISO 19011, ISO 17021 ou equivalentes. 

A metodologia da avaliação independente é aprovada pelo CME.
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O avaliador independente segue procedimentos documentados e objeto de divulgação pública para efetuar as avalia
ções. 

A avaliação independente é realizada com base em métodos comprovados. Todos os resultados e constatações da 
avaliação são plenamente documentados e fundamentados. 

A metodologia inclui controlos adequados da documentação pertinente, dos procedimentos operacionais e dos registos 
dos organismos responsáveis pela aplicação do VNTLAS, incluindo controlos aleatórios e por amostragem dos 
operadores. 

A metodologia da avaliação baseia-se nas informações provenientes das seguintes fontes: 

— visitas in loco, incluindo em todas as etapas da cadeia de abastecimento, entrevistas e documentação em suporte 
eletrónico e em papel da autoridade de verificação, da autoridade de licenciamento e das organizações e famílias e 
respetivos fornecedores, bem como informações provenientes das outras entidades de verificação especificadas nos 
dois últimos parágrafos do presente ponto. 

— informações e queixas apresentadas por organizações e pessoas singulares sobre o funcionamento do VNTLAS e do 
regime de licenciamento FLEGT. 

— entrevistas e relatórios das autoridades competentes dos Estados-Membros da União. 

— informações conservadas nos sistemas de gestão de informações do VNTLAS, nomeadamente i) a base de dados 
das infrações, incluindo as informações sobre madeira apreendida; ii) a base de dados do Sistema de Classificação 
das Organizações; iii) a base de dados do licenciamento FLEGT; e iv) os controlos da cadeia de abastecimento e 
verificações conexas. 

— relatórios públicos das inspeções internas relacionadas com a aplicação do VNTLAS em conformidade com a 
regulamentação do Vietname. 

— informações provenientes de publicações de organizações independentes e dos meios de comunicação social 
relacionadas com o VNTLAS. 

— as informações públicas indicadas no anexo VIII. 

— outras fontes de informação propostas pelo CME. 

O avaliador independente concebe um sistema para a receção, compilação e comunicação de queixas e denúncias 
sobre o funcionamento do VNTLAS e do regime de licenciamento FLEGT. O sistema de gestão das queixas é aprovado 
pelo CME. 

O avaliador independente deve dispor de um mecanismo para receber e tratar as queixas e denúncias sobre as suas 
próprias atividades de avaliação. 

Ambos os mecanismos de gestão de queixas e denúncias acima descritos podem receber denúncias sem o nome e 
endereço dos respetivos autores, desde que tais denúncias sejam claras e apresentem provas concretas de atos de 
corrupção ou infrações à lei. É conferida proteção aos autores de denúncias identificados. Estes mecanismos têm de 
assegurar a confidencialidade aquando da receção de queixas e denúncias. 

Os procedimentos de avaliação devem especificar como irá o avaliador independente registar e utilizar as informações 
prestadas pelas partes interessadas, designadamente organizações não governamentais, associações florestais, empresas, 
sindicatos, comunidades locais e pessoas residentes nas zonas florestais. 

Ambas as Partes asseguram o livre acesso do avaliador independente a todos os dados e informações pertinentes no 
âmbito do mandato que lhe é conferido e em conformidade com a regulamentação de ambas. 

No Vietname, o avaliador independente tem competência para aceder à autoridade de verificação (conforme definida 
no ponto 2.2.3 do anexo V), à autoridade de licenciamento (conforme descrita no anexo IV) e às organizações e 
famílias (conforme definidas no ponto 2.2.1 do anexo V) ao longo das respetivas cadeias de abastecimento. O referido 
acesso é facilitado pela autoridade de verificação.
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Caso necessite de solicitar informações relativas ao VNTLAS ou ao licenciamento FLEGT junto de outros organismos 
públicos ou entidades de verificação no Vietname (conforme definidos nos pontos 2.2.2 e 2.2.3 do anexo V), o 
avaliador independente informa o organismo de verificação (o Departamento de Proteção Florestal) e obtém acesso a 
esses outros organismos públicos ou entidades de verificação. O referido acesso é facilitado pelo organismo de 
verificação. 

3. Requisitos de capacidade 

O avaliador independente deve dispor de capacidades e competências nos domínios da auditoria e da avaliação, bem 
como no setor florestal. 

O avaliador independente: 

— não deve ter conflitos de interesses decorrentes de qualquer relação organizacional ou comercial, tal como exigido 
pela norma ISO 17021, ISO 17065 ou equivalente; 

— não pode estar diretamente envolvido na gestão florestal, na transformação de madeira, no comércio de madeira 
ou na regulamentação do setor florestal no Vietname; 

— deve dispor do seu próprio sistema de controlo da qualidade, conforme exigido pela norma ISO 17021, ISO 
17065 ou equivalente; 

— deve ter experiência em auditorias de sistemas de gestão da qualidade; e 

— deve afetar pessoal com especialização e experiência comprovadas em matéria de auditoria e avaliação nos 
domínios da gestão florestal, transformação de madeira, abastecimento de madeira, rastreabilidade e controlo da 
cadeia de abastecimento, exportação de madeira e mercados internacionais, incluindo o mercado da União. 

O facto de ter experiência anterior em matéria de auditoria e avaliação no Vietname ou noutros países de trans
formação de madeira constituirá uma vantagem. 

O avaliador independente deve ser uma organização com estatuto jurídico no Vietname. 

O avaliador independente pode ser uma organização formalmente constituída no Vietname ou num país estrangeiro. 
Caso seja uma organização constituída num país estrangeiro, o avaliador independente selecionado deve estabelecer 
uma parceria com um parceiro vietnamita e/ou dispor de uma representação no Vietname durante o período de 
execução do contrato, a qual deverá agir como ponto focal de todas as Partes. 

4. Requisitos em matéria de apresentação de relatórios 

O avaliador independente apresenta relatórios ao CME em conformidade com um quadro e um calendário elaborados 
e aprovados pelo CME no início da avaliação. 

O quadro e o calendário de apresentação de relatórios incluem os seguintes elementos: 

1. Relatório inicial; 

2. Relatórios de avaliação anuais (incluindo os relatórios principais e os relatórios de síntese) com os principais 
resultados e constatações da avaliação independente. 

Além disso, o avaliador independente pode ser solicitado a elaborar e apresentar exposições ao CME e, a pedido deste 
último, prestar informações adicionais para fundamentar ou esclarecer as suas constatações. 

5. Organização da execução 

A avaliação independente é efetuada com uma periodicidade semestral no primeiro ano de início do licenciamento 
FLEGT e com uma periodicidade anual nos dois anos seguintes. Após os primeiros três anos, o CME formula uma 
recomendação sobre a frequência da avaliação nos anos seguintes. 

A pedido do CME, pode ser encomendada uma avaliação independente adicional para tarefas específicas. 

O avaliador independente é nomeado pelo Vietname após consulta da União no âmbito do CME. 

O financiamento da avaliação independente é acordado pelo Vietname e a União.
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6. Confidencialidade e divulgação dos relatórios 

O avaliador independente é responsável pela confidencialidade dos dados e informações recolhidos junto das orga
nizações e pessoas singulares contactadas durante o processo de avaliação. 

O avaliador independente não pode publicar nem divulgar os resultados ou relatórios da avaliação sem a autorização 
do CME. 

O CME publica o relatório de síntese e as atas das reuniões do CME sobre os relatórios do avaliador independente.
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ANEXO VII 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PRONTIDÃO OPERACIONAL DO SISTEMA DE GARANTIA DA LEGALIDADE DA 
MADEIRA DO VIETNAME 

Objetivo da avaliação 

O presente Acordo abrange o desenvolvimento e a aplicação do Sistema de Garantia da Legalidade da Madeira (VNTLAS) 
definido no anexo V. 

O presente anexo especifica os critérios de avaliação da prontidão operacional do VNTLAS em conformidade com o 
artigo 12. o do presente Acordo. 

Todos os elementos do VNTLAS são, em termos técnicos, objeto de uma avaliação independente antes do início da 
aplicação do regime de licenciamento FLEGT das exportações de madeira do Vietname para a União. 

O mandato da avaliação técnica independente é acordado entre o Vietname e a União por intermédio do Comité Misto de 
Execução (CME). Os critérios de avaliação enunciados no presente anexo constituem a base do referido mandato. 

A avaliação visa: 

— analisar o VNTLAS tal como descrito no presente Acordo, bem como a forma como irá funcionar; 

— avaliar a prontidão do VNTLAS para entrar em funcionamento, nomeadamente para determinar se as medidas 
subjacentes ao regime de licenciamento FLEGT cumprem adequadamente as suas funções; 

— avaliar se as organizações e as famílias ao longo da cadeia de abastecimento estão aptas a aplicar o VNTLAS; 

— avaliar aspetos relacionados com a capacidade das entidades de verificação competentes para efeitos de verificação, 
licenciamento, gestão de dados e gestão de sistemas de informação; e 

— examinar eventuais revisões do VNTLAS, acordadas pelas Partes, após a assinatura do presente Acordo. 

Metodologia de realização da avaliação 

Na avaliação do VNTLAS, é adotada uma abordagem faseada que permita colmatar progressivamente as lacunas e 
deficiências eventualmente identificadas no seu decurso através da aplicação planeada de medidas corretivas. 

Critérios de avaliação 

Parte 1 

Definição de legalidade 

A madeira produzida legalmente é definida no artigo 2, o , alínea j), do presente Acordo. A definição de madeira produzida 
legalmente (a seguir designada «definição de legalidade» ou «DL») é clara, objetivamente verificável e aplicável no plano 
operacional, e remete, pelo menos, para as disposições aplicáveis nos seguintes domínios: 

— Direitos de extração: concessão de direitos de extração de madeira, incluindo o cumprimento da legislação e dos 
procedimentos relativos à afetação de terrenos florestais e aos direitos de utilização florestal e de uso do solo. 

— Atividades silvícolas: cumprimento dos requisitos legais em matéria de gestão florestal e transformação da madeira, 
incluindo o cumprimento da legislação ambiental e laboral aplicável. 

— Impostos e taxas: cumprimento dos requisitos legais em matéria de impostos, direitos e taxas diretamente relacionados 
com a extração e o comércio de madeira. 

— Comércio e alfândegas: cumprimento dos requisitos legais em matéria de procedimentos comerciais e aduaneiros.
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Perguntas essenciais sobre a legislação e a regulamentação aplicáveis: 

1.1.1: As disposições jurídicas são claramente identificadas na DL? 

1.1.2: É possível identificar claramente a legislação e a regulamentação específica aplicáveis a cada princípio, critério e 
indicador da DL? 

1.1.3: São especificados os princípios, critérios e indicadores que permitem avaliar a conformidade com cada elemento 
da DL? 

1.1.4: Os verificadores que permitem verificar a conformidade com cada princípio e critério da DL são especificamente 
baseados em referências jurídicas documentadas? 

1.1.5: Os verificadores são claros, objetivos e aplicáveis no plano operacional? 

1.1.6: As funções e responsabilidades de todas as partes interessadas e entidades de verificação são claramente identi
ficadas em relação a cada verificador? 

1.1.7: A DL abrange os elementos principais das atuais disposições legislativas e regulamentares relativas ao VNTLAS? 
Caso a resposta seja negativa, por que razão não estão contemplados certos elementos na DL? 

1.1.8: Os elementos da regulamentação aplicável foram tomados em consideração através da participação das partes 
interessadas na elaboração da DL? 

1.1.9: As recomendações formuladas pelas partes interessadas durante essas consultas foram incluídas na DL? 

1.1.10: A matriz da DL foi corrigida após a assinatura do presente Acordo? Há verificadores identificados para assegurar 
a verificação dessas correções? 

Caso a DL sofra alterações após a assinatura do presente Acordo, importa colocar as seguintes perguntas essenciais 
adicionais: 

1.2.1: As partes interessadas foram consultadas a respeito das alterações e as suas recomendações foram tidas em conta? 

1.2.2: É possível identificar claramente a legislação e a regulamentação específica aplicáveis a cada novo elemento da DL? 
São especificados os critérios e indicadores que permitem avaliar a conformidade com cada elemento da DL? Os 
critérios e indicadores são claros, objetivos e aplicáveis no plano operacional? 

1.2.3: Foram definidos indicadores e critérios para assegurar a verificação dessas alterações? Os verificadores permitem 
identificar de forma clara as funções e responsabilidades das partes interessadas e das entidades de verificação? 

Parte 2 

Controlo da cadeia de abastecimento 

O sistema de controlo da cadeia de abastecimento deve ser fiável em termos de identificação das origens dos produtos de 
madeira ao longo de toda a cadeia, desde a extração ou importação até ao ponto de exportação. Nem sempre é necessário 
rastrear a origem da madeira, da remessa de madeira ou do produto de madeira desde o ponto de exportação até à 
floresta de origem. No entanto, é necessário assegurar uma rastreabilidade pormenorizada desde o ponto de importação 
ou o local de extração até à primeira unidade de mistura (por exemplo, a unidade de transformação). 

2.1. Direitos de utilização da madeira 

As zonas onde foram atribuídos direitos de utilização dos terrenos florestais e os titulares desses direitos estão 
claramente identificados. Os direitos de utilização da madeira apreendida estão claramente identificados. As per
guntas essenciais são as seguintes: 

2.1.1: O sistema de controlo garante que só entra na cadeia de abastecimento madeira extraída em terrenos 
claramente afetados em conformidade com a DL? 

2.1.2: O sistema de controlo garante que a madeira apreendida só entra na cadeia de abastecimento nas condições 
definidas? 

2.1.3: O sistema de controlo garante que foram concedidos direitos de utilização das florestas em causa às 
organizações e famílias que procederam ao abate?
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2.1.4: Os procedimentos de concessão de direitos de utilização e as informações sobre esses direitos, incluindo os 
seus titulares, são do domínio público? 

2.2. Controlo da cadeia de abastecimento 

Existem mecanismos e procedimentos eficazes para controlar os fluxos de madeira e de produtos de madeira em 
toda a cadeia de abastecimento, desde a extração ou ponto de importação até ao ponto de venda final no Vietname 
ou de exportação. As perguntas essenciais são as seguintes: 

2.2.1: Cada ponto de controlo crítico da cadeia de abastecimento foi identificado e descrito no VNTLAS? 

2.2.2: As medidas de controlo a) determinam e documentam a origem da madeira e b) evitam a mistura de madeira 
de origem desconhecida na cadeia de abastecimento? 

2.2.3: Quais são os organismos responsáveis pelo controlo dos fluxos de madeira? Esses organismos dispõem de 
pessoal e recursos suficientes para aplicar estas medidas de controlo? 

2.2.4: As informações são arquivadas pelas organizações, pelas famílias e pelo Departamento de Proteção Florestal 
(DPF) em cada ponto de controlo, conforme especificado no apêndice 2 do anexo V? 

2.2.5: As informações dos relatórios mensais e trimestrais das organizações são recolhidas e conciliadas a fim de 
cumprir os requisitos enunciados nos pontos 2.3.4, 2.3.5, 3.4.5 e 3.4.6? 

2.3. Quantidades 

Existem mecanismos sólidos e eficazes de medição e registo das quantidades de madeira ou de produtos de madeira 
em cada etapa da cadeia de abastecimento, nomeadamente estimativas fiáveis, anteriores ao abate, do volume de 
madeira em pé existente em cada local de extração. As perguntas essenciais são as seguintes: 

2.3.1: O sistema de controlo é capaz de fornecer dados quantitativos sobre as entradas e saídas de madeira nos 
pontos de controlo críticos da cadeia de abastecimento? 

2.3.2: A função dos sistemas de informação para a verificação da legalidade da cadeia de abastecimento está 
claramente definida? 

2.3.3: Quais são os organismos responsáveis pela introdução destes dados quantitativos no sistema de controlo? 
Como se processa o controlo da qualidade dos dados? 

2.3.4: Os dados quantitativos são registados de forma a permitir a sua conciliação atempada com os pontos de 
controlo críticos anteriores e posteriores da cadeia de abastecimento? 

2.3.5: O sistema de controlo permite a conciliação das quantidades de madeira em conformidade com as normas 
nacionais ou internacionais, se for caso disso? 

2.3.6: O pessoal responsável pelo sistema de controlo tem a formação adequada? 

2.3.7: Que dados do sistema de controlo da cadeia de abastecimento podem ser publicados? Como podem as partes 
interessadas aceder a essas informações? 

2.4. Produtos de madeira importados 

Há legislação e medidas e procedimentos de controlo para garantir a conformidade dos produtos de madeira 
importados com a legislação aplicável no país de extração. As perguntas essenciais são as seguintes: 

2.4.1: Como é que a importação de madeira e de produtos de madeira legais se reflete no controlo da cadeia de 
abastecimento? 

2.4.2: Como pode a rastreabilidade da madeira e dos produtos de madeira importados ser assegurada? A madeira e 
os produtos de madeira são verificáveis ao longo da cadeia de abastecimento? 

2.4.3: Quando se utiliza madeira importada, é possível identificar na licença FLEGT o país de extração, incluindo o 
país de origem dos componentes de produtos compostos?
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2.4.4: Quais são os comprovativos necessários para demonstrar que a madeira e os produtos de madeira foram 
legalmente produzidos no país de extração? 

2.4.5: A autodeclaração está operacional? Permite registar o exercício do dever de diligência levado a cabo pelos 
importadores, nomeadamente a documentação relativa à conformidade com a legislação aplicável no país de 
extração, a análise de risco de ilegalidade e, se for caso disso, as medidas de atenuação correspondentes? 

2.4.6: Os procedimentos de aplicação dos critérios do risco da espécie e do risco geográfico aplicáveis às impor
tações estão operacionais? 

2.4.7: As autoridades aduaneiras e o DPF estão preparados para a aplicação efetiva da autodeclaração? 

2.4.8: A abordagem baseada no risco utilizada pelo VNTLAS para avaliar a legalidade da madeira importada está 
operacional e é eficiente? 

2.4.9: A coordenação das entidades de verificação funciona de forma adequada para garantir que só seja importada 
madeira legal para o Vietname? As entidades de verificação dispõem de recursos adequados? 

Parte 3 

Verificação 

A verificação permite um controlo adequado para garantir a legalidade da madeira. A verificação tem de ser eficaz para 
detetar qualquer incumprimento dos requisitos constantes da DL, quer na floresta quer na cadeia de abastecimento, e para 
se adotarem atempadamente as medidas necessárias para resolver o problema. As perguntas essenciais são as seguintes: 

3.1. Organismos de verificação 

3.1.1: O Governo atribui a um ou mais organismos a realização das atividades de verificação? A autoridade e as 
responsabilidades desses organismos estão clara e publicamente identificadas? 

3.1.2: As entidades de verificação (a autoridade de verificação e outras entidades de verificação) intervenientes no 
VNTLAS dispõem dos recursos adequados para realizar as atividades de verificação da DL e aplicar os sistemas 
de controlo das cadeias de abastecimento de madeira? 

3.1.3: Os organismos competentes em matéria de proteção das florestas, a todos os níveis, dispõem de recursos 
adequados para realizar a verificação da legalidade da madeira? 

3.1.4: As entidades de verificação dispõem de um sistema de gestão que satisfaça os requisitos seguintes? 

— 3.1.4.1: as entidades de verificação estão autorizadas a realizar as atividades de inspeção no local 
necessárias para garantir a eficácia e a credibilidade do sistema; 

— 3.1.4.2: as entidades de verificação dispõem de recursos adequados para realizar as atividades de ins
peção no local necessárias para garantir a fiabilidade e a eficiência do sistema; 

— 3.1.4.3: todo o pessoal tem as competências e a experiência necessárias para efetuar uma verificação 
eficaz; 

— 3.1.4.4: os controlos e inspeções internos estão devidamente documentados; 

— 3.1.4.5: são efetuados controlos e inspeções internos; 

— 3.1.4.6: os controlos e inspeções internos asseguram que o sistema desempenha adequadamente as suas 
funções; 

— 3.1.4.7: existem mecanismos de controlo dos conflitos de interesses; 

— 3.1.4.8: a transparência do sistema é garantida nos termos do presente Acordo; 

— 3.1.4.9: o sistema de gestão das queixas está acessível ao público; 

— 3.1.4.10: foram desenvolvidos e aplicados métodos de verificação; 

— 3.1.4.11: o mandato das entidades de verificação é claro e do domínio público.
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3.2. Verificação baseada na DL 

É necessária uma definição clara da legalidade para definir o âmbito do que deve ser verificado. A metodologia de 
verificação está documentada e assegura que o processo é sistemático, transparente e baseado em provas, bem como 
periodicamente efetuado, e que abrange tudo o que se insere no âmbito da DL. As perguntas essenciais são as 
seguintes: 

3.2.1: A metodologia de verificação abrange todos os requisitos constantes da DL, incluindo os controlos de 
conformidade com todos os indicadores? 

3.2.2: As atividades de verificação abrangem os controlos de documentos, registos e operações no terreno (incluindo 
visitas sem aviso prévio)? 

3.2.3: O Sistema de Classificação das Organizações (SCO) apresenta a operacionalidade pretendida? 

3.2.4: As atividades de verificação abrangem os requisitos seguintes? 

— 3.2.4.1: a abordagem baseada no risco é documentada através de procedimentos gerais e práticos; 

— 3.2.4.2: a abordagem baseada no risco contribui de forma eficiente para a verificação baseada na DL; 

— 3.2.4.3: são recolhidas informações pertinentes e fiáveis junto das partes interessadas para efeitos de 
verificação; 

— 3.2.4.4: os registos das atividades de verificação são mantidos num formato que permite o controlo por 
parte dos organismos de inspeção interna e do avaliador independente; 

— 3.2.4.5: as funções dos sistemas de informação no âmbito da verificação baseada na DL estão claramente 
definidas; 

— 3.2.4.6: os resultados da verificação são publicados; 

— 3.2.4.7: as partes interessadas externas têm acesso às informações associadas aos resultados da verifica
ção. 

3.3. Reconhecimento dos regimes de certificação voluntária, dos sistemas de exercício voluntário do dever de diligência e 
dos regimes de certificação nacional 

Existem procedimentos validados pelo CME para o reconhecimento dos regimes de certificação voluntária e de 
certificação nacional. Os procedimentos de reconhecimento constituem a base de um verificador complementar para 
a verificação baseada no risco das importações de madeira e, juntamente com os sistemas de exercício voluntário do 
dever de diligência, podem ser considerados pelo Vietname como um critério do SCO. As perguntas essenciais são as 
seguintes: 

3.3.1: Existem procedimentos de reconhecimento dos regimes de certificação voluntária, sistemas de exercício 
voluntário do dever de diligência e regimes de certificação nacional? São divulgados publicamente? 

3.3.2: Já existem regimes ou sistemas reconhecidos? A forma como os regimes e sistemas reconhecidos são tidos em 
conta na verificação das importações e, eventualmente, no SCO, contribui para garantir a legalidade? 

3.4. Verificação do sistema de controlo da cadeia de abastecimento 

O âmbito da verificação está claramente definido e abrange a totalidade da cadeia de abastecimento desde a extração 
ou a importação até ao ponto de venda final no Vietname ou de exportação, inclusive de madeira apreendida. A 
metodologia de verificação está documentada, e assegura que o processo é sistemático, transparente e baseado em 
provas, bem como periodicamente efetuado, e que abrange tudo o que se insere no âmbito, incluindo a conciliação 
regular e atempada dos dados entre cada etapa da cadeia de abastecimento. As perguntas essenciais são as seguintes: 

3.4.1: As funções das entidades de verificação são claramente identificadas e exercidas? 

3.4.2: A metodologia de verificação abrange tudo o que é necessário para controlar a cadeia de abastecimento? Este 
aspeto está claramente identificado na metodologia de verificação? Existem instrumentos adicionais que 
apoiem o controlo da cadeia de abastecimento?
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3.4.3: Há elementos comprovativos que reflitam a verificação do controlo da cadeia de abastecimento? 

3.4.4: Qual é o organismo responsável pelos dados da verificação? Esse organismo dispõe de recursos e pessoal 
adequados para realizar as atividades de gestão dos dados? 

3.4.5: Existem métodos para avaliar a conciliação entre o volume de madeira em pé ou importada e o volume de 
madeira que chega às unidades de transformação/ponto de venda final no Vietname ou aos pontos de 
exportação? 

3.4.6: Existem métodos para avaliar a conciliação entre as entradas de matérias-primas e as saídas de produtos nas 
serrações ou fábricas? 

3.4.7: Existem métodos para assegurar a coerência da marcação e da numeração dos produtos de madeira? 

3.4.8: É efetuada a verificação da rastreabilidade de um produto ou remessa em toda a cadeia de abastecimento? 

3.4.9: As organizações e as famílias verificam, relativamente às transações de produtos de madeira, a legalidade, 
validade e conformidade dos dossiês dos produtos de madeira, incluindo a correlação com a madeira, de 
modo a garantir a legalidade dos produtos de madeira obtidos no Vietname? 

3.4.10: A abordagem baseada no risco utilizada na aplicação do VNTLAS está a contribuir eficazmente para o 
controlo da cadeia de abastecimento? 

3.4.11: Que tecnologia e sistema de informação são utilizados para arquivar, verificar e registar dados? Existe algum 
sistema de segurança dos dados? 

3.4.12: Os resultados da verificação do controlo da cadeia de abastecimento serão publicados? Como podem as 
partes interessadas aceder a essas informações? 

3.5. Incumprimento 

Existe um mecanismo adequado e eficaz para impor e aplicar medidas corretivas adequadas quando são identificados 
casos de incumprimento. As perguntas essenciais são as seguintes: 

3.5.1: O sistema de verificação ou outros sistemas especificam o requisito acima referido? 

3.5.2: Existe documentação que especifique os métodos de tratamento dos casos de incumprimento e as conse
quências dos mesmos para o licenciamento FLEGT? 

3.5.3: O sistema de verificação é capaz de identificar adequadamente os casos de incumprimento? 

3.5.4: Existem mecanismos, incluindo a base de dados das infrações, para tratar os casos de incumprimento? 

3.5.5: As infrações observadas durante as avaliações do SCO são registadas na base de dados das infrações? 

3.5.6: O sistema permitirá a manutenção de registos dos incumprimentos detetados e das medidas corretivas? 
Como será a eficácia das medidas corretivas avaliada? 

3.5.7: A base de dados das infrações é consultada durante o processo de verificação das exportações? As infor
mações introduzidas na base de dados das infrações contribuem para o processo de verificação das expor
tações? 

3.5.8: São efetuados controlos físicos dos produtos de madeira a exportar em conformidade com a taxa de 
amostragem acordada? 

3.5.9: Que informações relativas aos incumprimentos podem ser tornadas públicas? 

3.5.10: As sanções aplicadas por incumprimento são eficazes, proporcionadas e dissuasivas?
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Parte 4 

Licenciamento 

O Governo do Vietname atribuiu todas as responsabilidades relativas ao licenciamento FLEGT à autoridade de licencia
mento. A licença FLEGT é emitida em cada expedição de exportação. As perguntas essenciais são as seguintes: 

4.1. Autoridade de licenciamento 

4.1.1: Quais são os organismos incumbidos do licenciamento FLEGT? 

4.1.2: As funções da autoridade de licenciamento e do seu pessoal envolvido no licenciamento FLEGT são clara
mente definidas e divulgadas publicamente? 

4.1.3: Os requisitos da autoridade de licenciamento e do desenvolvimento de um sistema de controlo interno para 
as funções de licenciamento do respetivo pessoal são claramente identificados? 

4.1.4: Dispõe a autoridade de licenciamento de recursos e sistemas adequados para executar as suas tarefas? 

4.2. Procedimentos de licenciamento 

4.2.1: A autoridade de licenciamento dispõe de procedimentos de licenciamento estabelecidos? Esses procedimentos, 
incluindo as taxas aplicáveis, são divulgados publicamente? 

4.2.2: O funcionamento da base de dados do licenciamento e o seu contributo para o processo de licenciamento 
FLEGT são claramente definidos? 

4.2.3: Quais os comprovativos necessários para demonstrar o seguimento adequado dos procedimentos de licen
ciamento? 

4.2.4: São mantidos registos completos das licenças concedidas e recusadas? Tais registos refletem claramente os 
comprovativos que servem de base ao licenciamento? 

4.3. Licenciamento baseado na expedição 

4.3.1: A legalidade da expedição para exportação é garantida pelo sistema de controlo da cadeia de abastecimento 
do governo? 

4.3.2: Os requisitos do licenciamento são claramente definidos e notificados às organizações, famílias e pessoas 
singulares exportadoras, bem como às partes interessadas conexas? 

4.3.3: Que informações constantes das licenças concedidas são tornadas públicas? 

4.4. Perguntas sobre as licenças FLEGT emitidas 

Existe um mecanismo adequado para tratar das perguntas relativas às licenças FLEGT colocadas pelas autoridades 
competentes da União, conforme especificado no anexo III. As perguntas essenciais são as seguintes: 

4.4.1: As autoridades competentes dos Estados-Membros da União podem obter esclarecimentos a respeito das 
licenças FLEGT emitidas no Vietname? 

4.4.2: Foram estabelecidos procedimentos claros de comunicação entre as autoridades competentes dos Estados- 
-Membros da União e a autoridade de licenciamento? 

4.4.3: Existem canais de comunicação para outras partes interessadas a nível nacional e internacional obterem 
informações sobre as licenças FLEGT emitidas? 

Parte 5 

Avaliação independente 

A avaliação independente é uma função distinta das desempenhadas pelos organismos de gestão florestal e de regula
mentação do Vietname. A avaliação independente é realizada para garantir o funcionamento e a credibilidade do regime 
de licenciamento FLEGT, através da verificação de todos os aspetos do VNTLAS. As perguntas essenciais são as seguintes:
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5.1. Organização da execução 

O avaliador independente é estabelecido de acordo com os seguintes requisitos: 

5.1.1: Nomeação: o Vietname contratou ou está em vias de contratar oficialmente um avaliador independente? O 
avaliador independente foi ou será nomeado através de um mecanismo transparente e existem regras claras e 
públicas relativamente à sua nomeação? 

5.1.2: Independência: a fim de evitar conflitos de interesses, existe uma separação clara entre a) as organizações e 
pessoas singulares intervenientes na regulamentação e gestão dos recursos florestais e b) as organizações e 
pessoas singulares que efetuam a avaliação independente? 

5.1.3: Competência: o avaliador independente é obrigado a atuar em conformidade com um sistema de controlo da 
qualidade? Existe uma metodologia acordada para a realização da avaliação independente? 

5.1.4: Criação de um mecanismo de resolução de litígios: o avaliador independente é obrigado a dispor de um 
mecanismo para receber e tratar queixas relativas às suas atividades de avaliação? 

Parte 6 

Mecanismo para o tratamento das queixas 

Existe um mecanismo adequado para o tratamento de queixas e litígios resultantes da aplicação do VNTLAS. Este 
mecanismo permite o tratamento de todas as queixas relativas ao funcionamento do VNTLAS. As perguntas essenciais 
são as seguintes: 

6.1.1: Existe um procedimento documentado de tratamento das queixas acessível a todas as partes interessadas? 

6.1.2: A forma como as queixas são recebidas, documentadas e transmitidas ao nível hierárquico superior (se for caso 
disso), e o seguimento lhes é dado estão claramente definidos?
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ANEXO VIII 

DIVULGAÇÃO PÚBLICA DE INFORMAÇÕES 

1. Introdução 

As Partes estão empenhadas em assegurar que as informações florestais essenciais sejam facultadas ao público. 

O presente anexo especifica como alcançar este objetivo descrevendo as informações florestais a facultar ao público, 
os organismos responsáveis pela divulgação das informações e os mecanismos de acesso às informações. 

O objetivo consiste em assegurar que: 

i) as operações do Comité Misto de Execução (CME) durante a aplicação do presente Acordo sejam transparentes e 
compreensíveis; 

ii) exista um mecanismo de acesso das Partes e de todas as partes interessadas às informações florestais essenciais; 

iii) o funcionamento do Sistema de Garantia da Legalidade da Madeira (VNTLAS) seja reforçado através da dispo
nibilidade de informações para o controlo independente; e 

iv) os grandes objetivos do presente Acordo sejam alcançados. 

A divulgação de informações ao público e o empenhamento em facilitar o acesso das partes interessadas às mesmas 
representam um contributo importante para o reforço da governação florestal do Vietname. 

2. Informações a publicar pelo Vietname 

2.1. Informações legais 

— O texto do presente Acordo e os respetivos anexos e alterações. 

— Toda a legislação aplicável referida na definição de legalidade enunciada no anexo II e na descrição do VNTLAS 
no anexo V e as alterações à mesma. 

— Convenções e acordos internacionais assinados e ratificados pelo Vietname em aplicação do presente Acordo. 

2.2. Informações sobre o ordenamento florestal e a afetação de terrenos florestais 

— Dados e mapas de planeamento a nível nacional e provincial das três categorias de florestas (de utilização 
especial, de proteção e de produção). 

— Planos e mapas de proteção e desenvolvimento das florestas a nível provincial (em suporte papel). 

— Dados periódicos sobre a afetação e o arrendamento de terrenos florestais, bem como sobre a área dos terrenos 
florestais afetados com certificados do direito de uso do solo. 

— A pedido, e sob reserva de um procedimento não discriminatório e simples que satisfaça tal pedido, serão 
disponibilizadas as informações pertinentes relacionadas com certificados de afetação de terrenos florestais e 
contratos de arrendamento de terrenos florestais na posse das autoridades locais competentes. 

— Dados sobre as áreas de terrenos florestais convertidas para outras utilizações, incluindo a sua localização e as 
políticas de substituição de floresta. 

— A área de terrenos florestados ao abrigo de contratos de proteção florestal. 

2.3. Informações sobre a gestão florestal 

— Dados sobre a variação anual a nível nacional e provincial da área florestal (florestas naturais e plantações 
florestais) e o número de árvores dispersas.
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— Lista e mapas de localização das áreas sob gestão florestal certificada reconhecida pelas organizações interna
cionais. 

— Planos de gestão florestal sustentável aprovados. 

— Decisões de aprovação dos relatórios de avaliação do impacto ambiental («AIA») do Ministério da Agricultura e 
do Desenvolvimento Rural (MADR), incluindo os relatórios finais de AIA relativos a projetos de silvicultura. 

— Observações do MADR sobre os relatórios de AIA relativos a projetos com impacto sobre os recursos florestais. 

2.4. Informações sobre a produção de madeira nacional 

— Dados sobre os valores e o crescimento da produção de madeira. 

— Dados sobre o volume de extração de madeira envolvendo plantações florestais, árvores dispersas, liquidação de 
plantações de seringueiras (quando disponíveis) e atividades de recuperação de madeira. 

2.5. Informações da base de dados das infrações à lei sobre a proteção e o desenvolvimento das florestas de 2004 e 
informações sobre as infrações no setor do comércio de madeira provenientes de bases de dados de infrações de 
outros organismos públicos 

— Dados periódicos sobre o número de casos de infrações à legislação florestal a nível distrital, provincial e 
nacional relacionados com: destruição de florestas; exploração ilegal de produtos florestais; infrações à regula
mentação relativa aos incêndios florestais; infrações à regulamentação relativa à utilização dos terrenos florestais; 
compra ilegal e tráfico de produtos florestais; e infrações à regulamentação relativa à transformação de produtos 
florestais. 

— Dados periódicos sobre o número de casos de infrações à legislação florestal a nível distrital, provincial e 
nacional e os resultados da reação das autoridades competentes, incluindo coimas administrativas e processos 
penais. 

— Informações periódicas sobre as infrações, desagregadas por organização e pessoa singular, tipo de infração e 
local. 

— Dados periódicos sobre a quantidade e o tipo de madeira apreendida no momento da apreensão e após o leilão. 

2.6. Informações sobre a transformação 

— Número e lista de entidades de transformação e exportação de madeira e produtos florestais formalmente 
registadas, de acordo com a distribuição geográfica (região) e o tipo de empresa (empresas nacionais e estran
geiras). 

— Lista de empresas de transformação e exportação de madeira e produtos florestais que obtiveram certificados de 
cadeia de custódia e/ou de gestão florestal sustentável. 

— Lista periodicamente atualizada das organizações de cada categoria de risco do Sistema de Classificação das 
Organizações descrito no ponto 5 do anexo V. 

2.7. Informações sobre investimento e receitas 

— Dados anuais sobre as receitas do setor florestal. 

— Dados anuais sobre os pagamentos de serviços ambientais. 

— Dados anuais sobre o investimento público em planos de proteção e desenvolvimento das florestas. 

— Preços anuais dos terrenos estabelecidos pelos Comités Populares das províncias e municípios sob a autoridade 
central. 

2.8. Informações sobre comércio 

Dados anuais sobre os valores da madeira e dos produtos de madeira importados e exportados, por código SH e por 
país de origem e de destino, incluindo a madeira e os produtos de madeira em trânsito 

Informações sobre a importação e exportação de espécies de madeira com licenças CITES.
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2.9. Informações sobre o VNTLAS 

— Regulamentação e procedimentos que orientam a aplicação de todos os elementos do VNTLAS e orientações, 
manuais e metodologias de aplicação conexos. 

— Regulamentação e procedimentos que orientam a emissão, a retirada e a gestão das licenças FLEGT. 

— Lista dos departamentos e serviços da autoridade de licenciamento FLEGT no Vietname, incluindo os dados de 
contacto. 

— Lista de memorandos de entendimento (ME) e acordos bilaterais entre o Vietname e outros países nos domínios 
do setor florestal e do comércio e legalidade da madeira. 

— ME e acordos bilaterais entre o Vietname e outros países nos domínios do setor florestal e do comércio e 
legalidade da madeira, salvo se tal for contrário às disposições de confidencialidade desses ME e acordos. 

— Nome e dados de contacto do avaliador independente selecionado. 

— Relatórios públicos sobre as inspeções internas relacionadas com a aplicação do VNTLAS, em conformidade com 
a regulamentação do Vietname. 

3. Informações a publicar pela União 

— O texto do presente Acordo e os respetivos anexos e alterações. 

— Número de licenças FLEGT provenientes do Vietname recebidas pelas autoridades competentes dos Estados- 
-Membros da União. 

— Quantidades e valores anuais de madeira e produtos de madeira importados para a União a partir do Vietname. 

— Quantidades e valores totais de madeira e produtos de madeira por país importados para a União, com e sem 
licenças FLEGT. 

— Todos os relatórios disponíveis do projeto de controlo independente do mercado (CIM) executado pela Orga
nização Internacional das Madeiras Tropicais (OIMT). 

— Informações atualizadas sobre a regulamentação da União relativa ao comércio da madeira e ao apoio financeiro 
e técnico relacionado com a aplicação do presente Acordo no Vietname. 

— Lista e dados de contacto das autoridades competentes dos Estados-Membros da União responsáveis pela 
regulamentação em matéria de FLEGT e de madeira da União. 

4. Informações a publicar pelo Comité Misto de Execução (CME) 

4.1. Atas das reuniões do CME e sínteses das decisões 

4.2. Relatórios anuais elaborados pelo CME, nomeadamente informações sobre: 

— O número de licenças FLEGT emitidas pelo Vietname. 

— O número de pedidos de licenças FLEGT recusados. 

— As quantidades e os valores anuais de madeira e produtos de madeira exportados a partir do Vietname para a 
União ao abrigo do regime de licenciamento FLEGT, discriminados por rubrica SH e por Estado-Membro da 
União que tenha importado tais produtos. 

— Os progressos na consecução dos objetivos do presente Acordo e questões relacionadas com a aplicação do 
mesmo. 

— As quantidades de madeira e produtos de madeira importados pelo Vietname.
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— Estratégia e ações empreendidas para evitar que sejam importados para o Vietname produtos de madeira obtidos 
ilegalmente, a fim de manter a integridade do regime de licenciamento FLEGT. 

— Os casos de incumprimento do regime de licenciamento FLEGT e as medidas tomadas para tratar esses casos. 

— As quantidades de madeira e produtos derivados importados por cada país para a União ao abrigo do regime de 
licenciamento FLEGT, discriminados por rubrica SH e por Estado-Membro da União que tenha importado tais 
produtos. 

— O número de licenças FLEGT do Vietname recebidas pela União. 

— Informações sobre os casos e as quantidades de produtos de madeira que obrigaram a esclarecimentos entre a 
autoridade de licenciamento e as autoridades competentes dos Estados-Membros da União. 

O CME avaliará e apresentará relatórios sobre as necessidades adicionais de reforço das capacidades e a utilização de 
informações públicas para aplicar o presente anexo. 

4.3. Informações sobre a avaliação independente 

— Mandato da avaliação independente. 

— Procedimentos documentados do avaliador independente para efetuar as avaliações. 

— Relatórios de síntese públicos da avaliação independente. 

4.4. Procedimentos que orientam o funcionamento do CME 

4.5. Panorâmica das atividades realizadas para aplicar o presente Acordo 

5. Mecanismos e meios de acesso às informações 

O presente anexo está em conformidade com a legislação em vigor no Vietname em matéria de divulgação e 
prestação de informações, nos termos dos seguintes atos: Decisão n. o 25/2013/QD-TTg do Primeiro–Ministro sobre 
a promulgação da regulamentação em matéria de declarações e prestação de informações à imprensa; Decreto 
n. o 43/2011/ND-CP do Governo sobre a prestação de informações e de serviços públicos em linha nos sítios ou 
portais Web dos organismos públicos; Despacho n. o 30/2000/PL-UBTVQH10 da Comissão Permanente da Assem
bleia Nacional sobre a proteção dos segredos de Estado; Lei n. o 17/2008/QH12 sobre a promulgação de documentos 
legislativos; Lei n. o 14/2012/QH13 sobre a divulgação e a educação legislativas; outras alterações e revisões que 
possam seguir-se. 

As informações supramencionadas estarão disponíveis: 

— nos sítios e portais Web do Governo do Vietname, da Administração das Florestas do Vietname, do Departa
mento-Geral Aduaneiro, do Serviço Geral de Estatística, do Departamento-Geral Tributário, da administração 
pública a nível provincial, do organismo responsável pelo VNTLAS (Departamento de Proteção Florestal), das 
associações de produtores e de transformadores da madeira, e da União; 

— nos serviços da Administração das Florestas do Vietname e da Delegação da União no Vietname responsáveis 
pelo acompanhamento do presente Acordo; 

— através de conferências de imprensa de ambas as Partes; 

— em folhetos, boletins informativos e publicações nos meios de comunicação social elaborados por ambas as 
Partes. 

6. Modalidades de divulgação das informações 

Serão designados pontos focais e elaboradas orientações específicas para a aplicação do presente anexo por parte do 
Vietname e da União.
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ANEXO IX 

FUNÇÕES DO COMITÉ MISTO DE EXECUÇÃO 

O Comité Misto de Execução (CME) é um órgão criado nos termos do artigo 18. o do presente Acordo. 

O CME é criado pelas Partes no prazo de três meses a contar da data de entrada em vigor do presente Acordo, nos 
termos do seu artigo 25. o . 

As funções e tarefas específicas do CME prendem-se com a gestão, o acompanhamento e o exame da aplicação do 
presente Acordo, incluindo a gestão da avaliação independente. 

As funções e tarefas do CME são as seguintes: 

1. Gestão do presente Acordo 

a) Proceder a uma avaliação independente da prontidão operacional do Sistema de Garantia da Legalidade da Madeira 
do Vietname (VNTLAS) de acordo com os critérios descritos no anexo VII. A avaliação determina se o VNTLAS 
desempenha adequadamente as suas funções. 

b) Ser notificado pelas Partes quando as mesmas tiverem concluído os preparativos necessários para o início do 
funcionamento do regime de licenciamento FLEGT e, com base na supramencionada avaliação independente, 
recomendar a data de início do funcionamento do regime de licenciamento FLEGT, a aprovar pelas Partes nos 
termos do artigo 12. o do presente Acordo. 

c) Promover o diálogo e o intercâmbio de informações entre as Partes sobre os progressos na aplicação do presente 
Acordo, bem como examinar qualquer assunto suscitado por uma das Partes e identificar qualquer necessidade de 
seguimento do mesmo. 

d) Ser notificado por qualquer das Partes caso estas suspeitem ou tenham encontrado provas de evasão ou irregu
laridades na aplicação do regime de licenciamento FLEGT, bem como identificar qualquer necessidade de segui
mento da situação nos termos do artigo 11. o do presente Acordo. 

e) Procurar resolver todos os litígios relativos à aplicação ou à interpretação do presente Acordo, nos termos do seu 
artigo 22. o . 

f) Receber e analisar qualquer proposta apresentada por qualquer das Partes que pretenda alterar o presente Acordo 
ou os respetivos anexos, dirigir recomendações às Partes sobre quaisquer alterações propostas e adotar eventuais 
alterações dos anexos do presente Acordo nos termos do seu artigo 24. o . 

g) Ser notificado por qualquer das Partes de quaisquer alterações relativas às referências jurídicas da definição de 
legalidade (anexo II). No mínimo de dois em dois anos, as Partes, por intermédio do CME, analisam a necessidade 
de atualizar o anexo II. 

h) Aprovar uma metodologia de reconhecimento dos regimes de certificação voluntária e de certificação nacional 
como satisfazendo os requisitos do VNTLAS e receber informações sobre os sistemas avaliados e reconhecidos pelo 
Vietname em conformidade com o ponto 2.3 do anexo V. 

i) Decidir a lista de espécies de alto risco para efeitos de controlo das importações de madeira no âmbito do VNTLAS, 
rever periodicamente essa lista e completá-la tal como proposto por qualquer das Partes, conforme descrito no 
ponto 6.3.7.4 do anexo V. 

j) Examinar e formular observações sobre as orientações de aplicação do VNTLAS e os manuais de verificação, bem 
como sobre a metodologia e os critérios das abordagens baseadas no risco incluídas no VNTLAS durante a 
aplicação do presente Acordo. 

2. Acompanhamento e revisão do presente Acordo 

a) Analisar e adotar medidas conjuntas para a aplicação do presente Acordo, bem como propor e/ou tomar medidas 
para melhorar a sua execução. 

b) Acompanhar e analisar o processo global de aplicação do presente Acordo, incluindo o funcionamento do VNTLAS 
e do regime de licenciamento FLEGT, com base nas constatações e relatórios da avaliação independente, em 
conformidade com o artigo 10. o do presente Acordo e o anexo VI.
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c) Acompanhar e avaliar o impacto social, económico e ambiental da aplicação do presente Acordo e decidir as 
medidas adequadas para atenuar eventuais efeitos negativos. 

d) Identificar domínios de cooperação para apoiar a aplicação do presente Acordo, incluindo os contributos das partes 
interessadas. 

e) Criar organismos subsidiários para o trabalho de apoio ao CME a efetuar, se necessário. Esse trabalho pode incluir, 
por exemplo, a receção e o exame de queixas relacionadas com a aplicação do presente Acordo. 

f) Elaborar, aprovar e publicar relatórios conjuntos anuais, atas das reuniões e outros documentos resultantes dos seus 
trabalhos, tal como especificado no ponto 4 do anexo VIII. 

g) Solicitar a realização de inspeções internas relacionadas com a aplicação do VNTLAS e receber as conclusões finais 
das referidas inspeções. 

3. Gestão da avaliação independente 

a) Aprovar a seleção do avaliador independente, que é nomeado pelo Vietname após consulta da União, com base no 
mandato da avaliação independente enunciado no anexo VI. 

b) Aprovar o relatório inicial, incluindo o calendário, a metodologia e o quadro de apresentação de relatórios da 
avaliação, elaborado pelo avaliador independente. 

c) Elaborar ou encarregar os organismos subsidiários do CME da elaboração de especificações relativas ao mandato de 
cada missão periódica do avaliador independente, bem como recomendar outros trabalhos ou estudos de avaliação, 
se necessário. 

d) Aprovar o projeto do sistema de gestão das queixas do funcionamento do VNTLAS e o mecanismo de gestão de 
queixas da própria avaliação independente, tal como especificado no anexo VI. 

e) Receber, analisar e formular observações sobre todos os relatórios apresentados pelo avaliador independente. 

f) Chegar a acordo sobre medidas de melhoria para colmatar eventuais deficiências ou situações de incumprimento do 
VNTLAS com base nas constatações do avaliador independente ou noutras provas ou queixas relacionadas com o 
VNTLAS, e acompanhar o impacto dessas medidas. 

g) Publicar relatórios de síntese e as atas das reuniões do CME sobre os relatórios do avaliador independente, tal como 
especificado no ponto 4 do anexo VI e no anexo VIII. 

h) Aprovar a renovação do contrato do avaliador independente, se necessário.
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